
-------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXXVII- N• 067 SÁBADO, 22 DE MAIO DE 1982 BRASfLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituiçã_o, e eu, Jarbas Passari­

nho, Presidente do Senado Federa], promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N934, DE 1982 

Aprova o texto da Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento 1\tlarítimos - SAR, concluída entre o 
Brasil e diversos países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. 

Art. I• É aprovado o texto da Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento Marítim_os- SAR, concluída en-
tre o Brasil e diversos países, em Hamburgo, a 27 de abril de 1979. -

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 21 de maio de 1982. - Senador .Jarbas Passarinho, Presidente. 

CONFERENCIA INTERNACIONAL 
SOBRE BUSCA 
E SALVAMENTO MARITIMO, 1979 

Hamburgo, 27 de abril de 1979 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE_.BUSCA E 
SALVAMENTO MARfTIMO,• 1979 

ARTIGOS DA CONVENÇÃO 

(Texto adotado pela Conferência} 

As Partes à Convenção 

Considerando que diversas Convenções internacionais atfibu_e_m_especial 
importância à prestação de assistência a pessoas ein perigo no mar e aO esta-­
belecimento, por todos os Estados costeiros, de dispositivos adequados e efi­
qazes para a vigilância da costa e de serviços de busca e salvamento: 

Tendo considerado a Recomendação 40 adotada pela ConferênciaJnler­
nacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, que reconhece a 
conveniência de coordenar as atividades relacionadas com a segurança no 
mar e sobre o mar, entre diversas organizações inter-governameiltaisj 

Desejando desenvolver e promover estas athlidades, mediante o estabele­
cimento de um plano internacional de busca e salvamento marítimo compatí­
vel com as necessidades do trâfego marítimo, pa-ra o salvamento de pessoas 
que se achem em perigo no mar; 

Desejando incentivar a cooperação entre as organizações de busca e sal­
vamento em todo o mundo e entre participantes de operações de busca e sal­
vamento no mar; 

Concordam no seguinte: 

ARTIGO I 

Obrigações gerais sob a Convenção 

As Partes se comprometem em adotar todas as medidas legais ou outras 
necessãrias para dar plena efetividade à ConvenÇ-ãO e seu Anexo, o qual é par­
te integrante da Convenção. Salvo expressa disposição em contrâriO, uiriã re­
ferência à Convenção con_stitui, ao m-esmo tem pó, Umã referência a -seU: Ane­
xo. 

ARTIGO li 

Outros Tra_t~dos e Interpretação 

-----(1) Nada na Convenção deve prejudicar a codificação e desenvolvimen­
to do direito do mar por parte da Conferência das_Naçõ_es Unidas sobre o Di­
reito do Mar, convocada de conformidade com a R~ol~ção n• 2.750 (XXV) 
da Assembléia Geral das Nações Unidas, nem as reivindicações e posições 
jurfdicas presentes e futuraS de qualquer Estado relativas ao direitO do mar e 
à natureza e extensão da jurisdição dos Estados costeirOs e dos Estados de 
bandeira. 

---- (2) -Nenhuma disposição da Convenção ser4 interpretada de modo a 
prejudicar obrigações ou direitos de embarcaçõ<::s _garantidos por outros ins­
trumentos internacionais. 

ARTIGO 111 

-Emendas 

( 1) A Convenção pode Ser emend&da por qualquer dos-procedimentos espe­
cificados nos parágrafos (2) ou (3) a seguir: 

-- (2) Emenda após consideração na Organização Marítima Consultiva In­
tergovernaínental (doravante denominada como ''Organização''): 

a) Qualquer emenda proposta por uma Parte e transmitida ao 
Secretário-Geral da Organização (doravante denominado como .. Secretário­
Geral") ou qualqu_er emenda que o Secretário-Geral considere necessária 
como resultado de urna emenda à disposição correspondente do Anexo 12 da 
Convenção Internacional sobre;_ A viação Civil, serâ distribuída a todos os 
membros da Organização e a todas as Partes, pelo menos seis meses antes de 
sua con~deração _pelo Comitê_ de Segurança_ Mar_ítima da Organização. 

b) As :Part~s-. sejam ou- naO"'Me~mGfoS -<:lã-bl-gan1í:3.çã0, terão direito a 
particiPar das deliberações do COmitê de Segurança Marítima para o exame e 
a adoção de emendas. 

("') Nos registros oficiais da Conferência, consta o seguinte esclarecimento (Doc. SAR/· 
CONF /SR.S)' 
"A Conferência concorda especificamente em que, no texto original da Convenção, em Hngua 
espanhola, o termo "Salvamento" deve ser entendido como referência aos servíços humani­
târios de assisi~cia p-reStadoS a· pessoas em"tlerigo no mar, c não aos serviços de salvamento de 
bens e propriedades prestados_ em troca de remuneração." 
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c) Para a aprovação de emendas será necessária uma maiOria dos dois 
terços das Partes presentes e votantes no Comitê de Segurança Marítima, sob 
condição de que pelo menos um terço das Partes esteja presente no momento 
~a aprovação da emenda. 

d) As emendas adotadas de acordo com o subparágrafo (C) serão apre­
sentadas pelo Secretário-Geral a todas as Partes para aceitação. 

e) Uma emenda a um Artigo ou aos parágrafos 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 2.1.10, 
3.1.2 ou 3.1.3 do Anexo será considerada aceita na data em que o Secretário­
Geral tiver recebido o instrumento de aceitação de dois terços das Partes. 

f) Uma emenda ao Anexo que não a_os parãgrafos 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 
2.1.10, 3.1.2 ou 3.1.3 será consíderada aceita ao término- de um ano, a partir 
da data na qual foi comunicada às Partes para aceitação. Entretanto, se neste 
período de um ano, mais de um terço das Partes notificarem ao Secretário­
Geral que rejeitam a emenda, esta será considerada como não aceita. 

g) Uma emenda a um Artigo ou aos parâgrafos 2.1.4, 2.1.5, 2.1.7, 2.1.10, 
3.1.2 ou 3.1.3 do Anexo entrará em vigor: 

i) com relação às Partes que a aceitaram, seis meses após a data na qual 
foi consíderada como aceita; 

ii) com relação às Partes que a aceitarem depois de ter sido satisfeita ã 
condição mencionada no subparâgrafo (e) e antes que a emenda entre em vi­
gor, na data em que -a emenda entrar em vigor; 

iii) com relação às Partes que a aceitarem, após a data em que a emenda 
entrar em vigor, 30 dias após o depósito de instrumento de aceitação. 

h) Uma emenda a outros parágrafos do Anexo que não os de números 
2.1.4, 2.l.5, 2.1.7, 2.1.!0, 3.1.2 ou 3.1.3 entrará em vigor com relação a todas 
as Partes, excetuadas as que a tenham rejeitado no-s_ termos do subparágrafo 
(f) e que não tenham retirado a objeção, seis meseS3.pós a data em que foi 
considerada_como _aceita. Contudo, antes da data estabelecida para a emenda 
entrar em vigor, qualquer Parte poderá notificar acf Secretário-Geral que se 
abstém da obrigação de dar-lhe efetividade por um período não superior a 
um ano, contado da data de entrada em vigor da emenda, ou por período 
maior que esse, conforme seja determinado por maioria de dois têrços das 
Partes presentes e votantes no Comitê de Segurança Marítima no momento 
da adoção da emenda. 

(3) Emenda através de uma conferência: 
a) A pedido de qualquer parte, com a concordância de pelo menos um 

terço das Partes, a Organização convocará uma conferência das Partes para 
examinar emendas à Convenção. As emendas propostas serão distribuídas 
pelo Secretário~Geral a todas as Partes, pelo menos com seis meses de antece~ 
dência à sua consideração pela conferência. 

b) As emendas serão aprovadas por tal conferência pOr maioria de dois 
terços das Partes presentes e votantes, sob condição de que pelo menos um 
terço das Partes esteja presente no momento da aprovação da emenda. As 
emendas assim aprovadas serão apresentadas pelo Secretário~Geral a todas 
as Partes para aceitação. 

c) Salvo decisão em contrário de conferência, a·~mendi! s_erâ consi_dera­
da como aceita e entrará em vigor de acordo com os procedimentos estiPula~ 
dos respectivamente nos subparãgrafos (2) (e), (2)(1) (2) (g) e (2)(h), sob con­
dição de que a referência no subparágrafo (2)(h) ao Comitê de Segurança 
Marítima, ampliada de acordo com o sub-parãgrafo (2)(b) seja considerada 
como signíficando referência à conferência. 

(4) Toda declaração de aceitação oli de rejeição de uma emenda ou qual­
quer das notificações previstas no subparágrafo (2)(h) será submetida pores­
crito ao Secretãrio~Geral que informará a todas as Partes o seu conteúdo e a 
data de seu recebimento. 

(5) n Secretârló~Geral informará OS ___ EStados sobre quaisquer emendas 
que entrem em vigor, juntamente com a data_ de entrada em v~g_õi" ~e ~ada 
uma. 

ARTIGO IV 

Assinatura, ratificação, aceitação, aprovação e adesão 

(1) A ConVençãO estará aberta para assinatura, na Sede da Organização, 
ie 19 de novembro de 1979 até 31 de outubro de 1980 e, a partir de então, per­
manecerá aberta para adesão . .Os Estados poderão tornar~se Partes na Con­
venção através de: 

a) assinatura sem reserva quanto à ratificação, aceitação ou aprovação; 
ou 

b) assinatura sujeita à ratificação, aceitação ou aprovação, seguida de 
ratificação, aceitação ou aprovação; ou 

c) adesão. 
b) __ A ratifi~çãO, aceí~ação, aprovação ou adesão será efetivada por 

meio de depósito do respectivo instrumento junto ao Secretário-Geral. 

(3) O Secretário-Gerannformará os Estados sobre qualquer assinatura 
ou depósito de instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
bem como a data deste depósito. 

ARTIGO V 

Entrada em Vigor 

(1) A Convenção entrará em vigor 12 meses após a data em que 15 Esta­
_dqs se tenham tornado Partes dela, de corda com o ~rtigo IV. 

(2) A entrada em vigor- para os Estados que ratificarem, aceitarem, apro­
varem ou aderirem à Convenção, deacordo com o Artigo IV, uma vez tenha 
sido cumprida a condição estipulada no parágrafo {1), e antes que a Con~ 
venção entre em vigor, será na data da entrada em vigor da Convenção. 

(3) A entrada em vigor para os Estados que ratificarem, aceitarem, apro­
varem OU aderirem a Coitvençãõ~ip6S ã âata na quara ConVenção entrou em 
vigor, será de 30 dias após a data do depósito do instrumento correspondente, 
de acordo com o Artigo IV. 

{4) Todo instrumento de ratifiCação, aceitação, aprovação ou adesão de­
positado após a data da entrada em vigor de urna emenda à Convenção de 
acordo com o Artigo Ill_aplicar-se~á à Convenção em sua forma emendada, e 
a Convenção, em sua forma emend_ada., entrará em vigor para o Estado que 
depositou tal instrumento, JO dias após a data do depósito. 

(5) O Secretário-Geral informará os Es'tados da data de entrada em vigor 
da Convenção. 

ARTIGO VI 

Denúnc~a 

(l) A Convenção pode ser denunciada por qualquer Parte, em qualquer 
momento após decorridos cinco anos da data em que a Convenção entrou em 
vigor para aquela Parte. 

(2) A denúncia serã efetuada por meio de depósito de um instrumento de 
denúncia junto ao Secretãrio~Geral, que notificará os Estados sobre qualquer 
instrumento de denúncia recebido e a data de seu recebimento, bem com a 
data na qual tal denúncia surtirá efeito. 

(3) A denúncia surtirâ efeito após transcorrido um ano, ou período mais 
longo, Cõnfo"rineTofespecificado no in-Strumento de denúncia, a partir do seu 
recebimento pelo Secretário~Geral. 

ARTIGO VII 

Dep~sito e Registro 

(l) A Convenção será depositada junto ao Secretário-Geral, que remete­
rã cópias autenticadas do documento aos Estados. 

(2) Tão logo a Convenção entre em vígqr,_ o Secretárío_-Geral remeterâ o 
seu_texto ao sc!cretário-Geral das Nações Unidas para registro e publicação, 
de acordo com o Artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO VIII 

Idiomas 

A Convenção está redigida em uma única cópia nos idiomas chinês, es­
panhol, francês, inglês e russo, sendo cada te~to igualmente autêntico._ Serão 
elaboradas traduções oficiais para os idomas alemão, árabe e italiano, que se­
rão depositados juntamente com o original assinado. 

Feita eríl Hamburgo, aos 
tenta e nove. 

dias de abril de um mil novecentos e se-

Em fé do que os abaixo assina.dos, dc~vidamente autorizados por seus res­
pectivos Governos para este fim, assinam a Convenção. 
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CONFERENCIA INTERNACIONAL 
SOBRE BUSCA E 
SALVAMENTO MARITIMO, 1979* 

25 de abril de 1979 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE BUSCA E 
SALVAMENTO MARITIMO*, 1979 

ANEXO À CONVENÇÃO 
(Texto adotado pela Conferência) 

CAPITULO 1 
Termos e definitões 

1.1 - No texto original, em inglês, o termo shall é usado no Anexo para 
indicar uma prescrição cujo cUmprimento unifórrrie por tOdas as -Pãrtes é 
mandatária, no interesse da seguran-ça da vida humana no mar**. 

1.2.- No texto original, em inglês, o termo should é usado _no Anexo 
para indicar uma prescrição cUjo ciiirlprrmento- Uniforme pOr tOdas as Partes 
é recomendável. no interesse da segurança da vida humana no mar***. 

1.3.- Os termos abaixo relacionados são empregados n_este Anexo com 
as seguintes acepções:_ 

1. uRegião de busca e salvamento''- Área de dimensões defi­
nidas dentro da qual são proporcionados servíços de busca e salva­
mento. 

2. "Centro de coordenação de salvamento"- Unidade encar­
regada de promover a eficiente organização dos serviços de busca e 
salvamento e de coordenar a condução das operações de busca e sal­
vamento dentro de uma região de busca e salvamento. 

3. ··subcentro de salvamento" - Un{dade subordinada a um 
centro de coordenação de salvamento, com a_ fina_lidade de 
complementá-lo em uma área específica, contida em uma região de 
busca e salvamento. 

4 ... Unidade de vigilância costeira"- Unidade terrestre, fixa 
ou móvel, com a finalidade de manter vigilância em áreas costeiras, 
com vistas à segurança de embarcações .. 

5 ... Unidade de salvamento" - Unidade cOnstituída de pes­
soal adestrado e dotado de equipamento adequado_ para a pronta 
execução de operações de bu.sca e salvamento, _ 

6 ... Comandante-na-cena"- Comandante de urna unidade de 
salvamento designado para coordenar operações de busca e salva­
mento dentro de urna ãrea especffica de busca. 

7 ... Coordenador de busca e superfície" - Comandante de 
embarcação, que não seja unidade de salvamento, designado para 
coordenar operações de busca e salvamento de superfície dentro de 
um ãre:a específica de busca. 

8 ... Fase de emergência" -Termo genêtico que designe, con­
forme o caso, fase de incerteza, fase de alerta ou faSe de-perigo. 

9. ~·Fase de íriCerteza" - Situação em que exíste íilcerteza·· 
quanto à segurança de urpa embarcação e daS pessoas a bordo. 

·i o. "Fase de alerta" - Situação em que existe apreensão 
quanto à segurança de uma embarcação e das pessoas a bordo. 

11. .. Fase de perigo"- Situação em que há uma razoável cer­
teza de que uma embarcação ou uma_ pessoa está ameaçada_ por pe­
rigo grave e iriünente e requer asssitência imediata.-

12. uAmerisSagem forçada"- Pouso forçadO Jeito por uma 
aeronave na água*. 

CAPlTULO 2 
Organização 

2.1 - PROVIDENCIAS PARA O ESTABELECIMENTO E COOR­
DENAÇÃO DOS SERVIÇOS DE BUSCA E SALVAMENTO 

2.1.1 As Partes assegurarão que seja~ tomadas a_s n~~ss~r_ias Y~?vi­
dências para prover adequados serviços de busca e salvam~nto às pessoas em 
perigo no mar, ao longo de suas costas. 

2.1.2 _As Partes remeterão ao Secretãrio-Gc:raUnfor!Dà:ções_ sobre s_l!-a 
organização de busca e salvamento e posteriores alteraçõe~_ c!_ e ~mpo~~ância, 
incluindo: 

1. serviços de busca e sal~amento marítim.Oso ·naci~nais; 
2. localização dos centros de coorden__ação de sl_!lvam~_nto esta­

belecidos, o número de seu telefone e telex, e âreas_de resp(_)nsabi_li-
dade; e 

3. principais unidades de salvamento disponíveis que se encon­
tram a seu serviço. 

2.1.3- O Secretáríó-Geral_._djvulgará a todas as Partes, na maneira ade­
quada, a informaçãO mencío-nada no parágrafo 2.1.2. 

2. L4 ~Cada região de busca e salvamento será estabelecida mediante 
acordo entre as Partes interessadas. O Secretário-:.Q_erai será notificado sobre 
tal acordo. _ 

2.1.5- Quando Iião houver acordo eritre as Paries interessadas quanto 
-às exatas dimensões de uma região de busca e salvamento. estas Partes envi­
darão os melhores esforços para chegar a acordo quanto às providências se­
gundo as quais será provida a coordenação geral dos serviços de busca e sal­
vamento na área. O Secretário-Geral será notifica,do de tais entendimentos. 

2.1.6- O Sectetâríó-GCral notificará todas as Partes dos acordos e en­
tendimentos mencionados nos parágrafos 2.1.4 e 2.1.5. 

2.1.7- A delimitação de_ regiões de bus~ e salvamento não se relaciona 
com, nem prejudicará a delimitação de qualquer fronteira entre Estados. 

2.1.8 --As Partes devem providenciar que seus serviços de busca e salva­
mento estejam capacitados a dar resposta imediata às chamadas de socorro, 

2.1.9 _-Ao feceber informaÇão de que Liina peSsoa está em pCrigo no 
mar, effi área na qual caiba à Parte a coordeÕação geral das operações de bus­
ca e salvamento, as autoridades _responsáveis dessa Parte tomarão providên­
cias urgentes para prestar a mais adequada assistência que esteja disponível. 

2.1.10- As Partes assegurarão a assistência a qualqUer pessoa em peri­
go no mar, independentemente de sua nacionalidade, posição ou importância 
e das circunstâncias em que essa pessoa for encontrada. 

2.2- COORDENAÇÃO DOS RECURSOS DE BUSCA E SALVA-
MENTO _ _ 

_ 2.2.1 - As Partes proyid~~ci~rão a coor--c!ei?-ação:_-!los recursos neces~ 
sátios à_ prestação de serviços de busca e salvamento ao longo de suas costas. 

2.2.2- As Partes_ estabelecerão um siStema nacional para a coorde­
-nação: geral dos serviços de busca ê saiVãiriC:niO. . 

2.3- ESTABELECIMENTO DE CENTROS DE COORDENAÇÃO 
DE SALVAMENTO E SUB-CENTROS DE SALVAMENTO 

2;3-.f ~Para iiiên-def os -ieêJ1iisitciS·aos parâSrafoS'1.2:1 e 2.2.2, as Partes 
estabelecerão centros de: coordenação de salv_amentQ para seus serviços de 
busca e salvamento e tantos subcentros de salvamento quantos considerarem 
necessaiios. -~-- -· . .__ . - ·-·- ·~ -· -· 

2.].2 -As auto_ridades comp~tentes de cad~ Parte determinarão à. área 
de responsabilidade de Cada _subceotro de salvamento. 

2.3.3 - caaa ceritro" de cóótderi.ação de _salva_mento e subcentro de sal~ 
Vãtnento estabelecido de acordo com o parágrafo 2.3.1 possuirá os meios ade­
quados para recepção de comunicações de-perigo, atravês de uma estação rá­
dio costeira ou outra forma adequada. Cada um q~sSes cel!tros e subcentros 
disporá tambêm de meios adequados parã comunicação -_com suas unidades 
de S"!:_lvaniento e com os ç_e_11tr9s de coordenação de_ salvamento em áreas adja­
centes, conforme apropriado. 

2.4- DESIGNAÇÃO DE UNIDADES DE SALVAMENTO 
2.4. I - As Partes designarão: 

1. cOmo J,Inidade·S-de-S3J.V3nic!iliO~OS-Séi-VfÇos estatais ou ou­
tros serviços apropriados, públicos ou pr~vados, ou parte deles, des­
de que convenientemente localizados e equipados; ou 

2. como elementos da organização de busca e salvamento, os 
serviçOS-eStãtaiS OU o-u-tros servrç·os iPI-OPrlacfOS,-·pllbiicos ou priva­
dOs, ou partes deles, não adequ.ados para desigilaçãO como unidades 
de salvamento, porêm em condíções de participa-r em operações de 
busça e salvalll:ento, e definirão ~s atribuições desses _elementos. 

2.5- RECURSOS E EQUIPAMENTOS DE UNIDADES DE SAL­
VAMENTO 

2.5.1 -Cada unidade de salvamento disporá dos recursos e equipamen­
tos aprõpriados pata sua tarefa. 

* Nos ~gistros oficiais cia-Conferên~ia co~sta o seiu_inte e~<;l~!e~imento (doc. SAR/CONF /SR. 

~ .. 

"A Conferência concorda especificamente em que, no texto original da Convenção, em lingua espa­
nhola, 0 termo "Salvamento" deve ser entendido como referência aos serviços humanitários de as· 
sistência prestãdoS a pessoas em pengo tiO fiar; e não aos ServiÇos-de salvamento de bens e proprie-
dades prestãdOs-e'í![ troca de remu~eração."__ _ _ 
"'* Na Tradução para 0 português, o verbo que acompanha 5hall no original é flexionado no futu­

ro do presente. 
!"'* Na Tradução para o português, o verbo que acompanha 5hould no original é precedido do 

verbo dever, com as necessárias flexões. 

* Na versão original, em ingl~s, é adotado o termo técnico to ditch. 

J 
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2.5.2- Cada unidade de salvamento deve dispor de meios rápidos e 
confiáveis de comunicação com outras unidades ou-elementos engajados na 
mesma operação. 

2.5.3- Os pacotes ou cãixas contendo equipamentos de sobrevivência 
para serem lançados a sobreviventes devem indicar a naturez?, geral de seu_ 
conteúdo, por meio de um código de cores de acordo c;om_ o_ parágrafo 2.5.4 e 
por meio de símbolos auto-explicativos impressos, desde que tais símbolos se­
jam convencionais. 

2.5.4- A Indicação do conteú_d_o de pacotes ou caixas contendo equipa­
mento de sobrevivência, destinados a serem lançados, deve ter a forma de fai­
xas coloridas, de acordo com o seguinte código: 

I. vermelho: suprimentos mêdicOs e equipamentos de 
primeiros-socorros; 

2. azul: alimentos e água; 
3. amarelo: cobertores e roupas para proteção; ·e 
4. preto: equipamentos variados, tais como fogareiros, ma­

chados, bússolas e utensílios de cozinha. 

2.5.5 --QUan-do suprimentos de várias naturezas são colocados em um 
mesmo pacote ou caixa, deve ser usada uma combinação das cores de código. 

2.5.6- As instruções sobre o uso dos_ equipamentos de sobrevivêncfa 
devem ser incluídas em cada um dos pacotes ou caixas destinados a serem 
lançados. Estas instruçõeS deVem ser impressas em -inglês e, no mínimo, em 
duas outras línguas. 

CAPITULO 3 

Cooperação 

3.1- COOPERAÇÃO ENTRE ESTADOS 
3.1 J -As Partes coordenarão as suas organizações de busca e salva­

mento e, sempre que necessário, devem coordenar as operações de busca e 
salvamento com as dos Estados vizinhos. 

3.1.2- Salvo acordo em_ c_ontrário eritre os Estados envolvidos, uma 
Parte deve autorizar, sujeito a legislação nacional aplicável e exclusivamente 
com o propósito de localizar acidentes marítimos e salvar sobreviventes de 
tais acidentes, a entrada imediata de unidades de salvamento de outras Partes 
em seu território, mar territorial ou espaço aéreo sobrejacente. Nestes casos, 
as operações de busca e salvamento serão, na medida em que issó for possível, 
coordenadas pelo centro de coordenação de salvamento apropriado da Parte 
que autorizou a entrada ou outra autoridade por esta Parte designada. 

3.1.3- Salvo acordo em contrário entre os Estados envolvidos, as auto­
ridades de urna Parte que desejam que suas unidade~ de salvamento entrem 
ou sobrevoem território ou mar- territorial de outras Partes, especificamente 
com propósito de localizar a posição de acidentes marítimos e salvar os 
sobreviventes de tais acidentes, transmitirão um pedido de autoriz_açãq, for~ 
necendo detalhes completos da missão projetada e a justificativa de sua neces­
sidade, endereçado ao centro de coordenação de salvamento da outra Parte, 
ou a outra autoridade por aquela Parte designada. 

3·."1-.4- As autoridades competentes das Partes~ 
I. acusarão imediatamente o recebimento de tal pedido; e 
2. o maiS cedo possível, indicarão as condições, se ho.uver, sob as quais 

a missã-o planejada pode ser executada. 
3.1.5 -As Partes devem entrar em acordo com os Estados vizinhos, ~s­

tabelecendo as condições para a entrada de unidades de salvamento de cada 
Parte no mar territorial, território ou espa-ço aéreo sobrejacentes da outra 
Parte. Tais acordos devem também proporcionar a rápida entrada de tais uni­
dades com o mínimo possfvl de formalidades. 

3.1.6- Cãda parte deve autorizar seus centros de coordenação de salva­
mento a: 

I. solicitar a outros centros de coprdenação de salvamento o 
auxílio, incluindo embarcações, aeronaves, pessoal o_u equipamen­
to, na medida em que sejam necessários; 

2. conceder qualquer permissão necessária à entrada de tais 
embarcações, aeronaves, pessoal ou equipamento no seu território, 
mar territorial ou espaço aéreo sobrejacente; e 

3. fazer os entendimentos necessãiiós com as autoridades al­
fandegárias, de imigração ou outras, a fim de acelerar tal entrada. 

3.1.7- Cada Parte deve autorizar seus centtos de coordenação de salva~ 
menta a, quando solicitados, prestar assistência a outros centros 
de coordenação de salvamento, inclusive sob_ a forma de ~mbar­
cações, aeronaves, pessoal ou equipamento. 

3.1.8 --As Partes devem estabelecer acordos de busca e salvamento com 
os Estados vizinhos referentes à associ"a.Ção de -recursos, estabelecimento de 
procedimentos comuns, condução de treinamento e exercícios em conjunto, 
verificação regular dos canais de comunicação entre os Estados, intercâmbio 
de visítas de pe_ssoal dos ~entras de coordenação de ~lvamen_to e troca de in­
formações sobre busca e .salvamento. 

3.2- COORDENAÇÃO COM SERVIÇOS AERONÁUTICOS 
3 .2.1 -Às iãrtes aSsegurarão ã. mais estreíta Coordenação possível entre 

os serviços marítimo e aeronáutic~. a ftm de prestarem os mais efetivos e efi­
cientes serviços de busca e salvamento nas suas regiões de busca e salvamen­
to. 

3.2.2-- Quando for viável, cada Parte deve estabelecer centros de coor­
denação de Salvamento e subcentro_s de &alvarnento conjuntos para atender 
tanto os propósitos marítimos q~anto os a_eronãuticos. 

-3.2.3 - Sempre que, para -atenaer à mesã. ãtea, forem estabelecidos, se­
paradamente, centros de c_oordenação de salvamento e subcentros de salva­
mento marítimo e aeronáutico, a Parte interessada garantirá a mais estreita 
coordenação possfvel entre estes centros e subcentros. 

3.2.4 - As Partes garantirão, tan_to quanto possíVel, o uso de procedi­
mentos cámuns p-das unidades d-e sã.lvã.mento, sejam elas estabelecidas com 
propósitos marítiinos ôti.- aeronáuticos. 

CAPITULO 4 

Medidas preparatórias 

4.1- REQUISITOS PARA INFORMAÇÃO 

4.1.1 - Cada centro de coordenação de salvamento e subcentro de sal~ 
vamento 'terá à sua disposição ínformaÇÕés atúalízadas, de iinportância para 
as operaçõeS de busca e salvamento em suaârea, InclUindo Útformações refe­
rentes a: 

1. unidades de salvamento e unidades de vigilância costeira; 
2. quaisquer outros_recursQs públicos ou privados, _incluindo 

facilidades de transportes e abastecimento de combustível, que po­
derão ser úteis às operações de busca e salvamento; 

3. meios de com~:~nicação que possam ser usados em ope­
rações de busca e salvamento; 

4. nomes, endereços telegráficos e telex, números telefônicos e 
telex de agentes de navegação, autoridades consulares, organizações 
internacionais e outras agências que possam ajudar na obtenção de 
informações vitais sobre as embarcações; 

5. localizações, indicativos de chamada ou de identificação do 
serviço móvel maritimo, períodos de escuta e freqUências de todas 
as estações rádio que possam ser utilizadas nas operações de busca e 
salvamento; 

6. localizações, indicativos- de chamada ou de identificação do 
serviço m-óvel marítimo, período de escuta e frequências de todas as 
estações rádio costeiras que divulgam previsões e avisos meteoroló­
gicos p·ara a região de busca e salvamento; 

7. localizações e o horãrio de funcionamento dos serviços que 
mantém escuta rádio e as freq-uêneias güarnecidas; 

-8. objetos que p_ossam ser tomados por destroços de naufrá­
gios não localizados ou não -informados; e 

9. tOcais onde-são-armazenadOs equipamentos de sobrevivênM 
cia destinados a se_rem lançados a nãuf~agos. 

4.1.2 - Cada centro de co.q_rdçp_ação de salvamento e subcentro de sal­
vamento deve_ter rápido acesso a informações referentes à posição, rumo, VI> 

locidade, indicativo de chamada ou de identificação das estações rádio dos 
navios em sUa á?ea, qu-e possa-m preStã'r aSsistériCía e embarcações ou pessoas 
em perigo no mar. Estas informações estarão disponíveis no centro de coor­
denação de salvamento ou serão rapidamente obtidas quando necessário. 

4.1.3 - Cada centro de_ coordenação de salvamento o_u subcentro de_ ~al~ 
vamento será provido de um mapa de grande escala com o propósito de per­
mitir a visualização e plotagem das informações relevantes para as operações 
de busca e salvamento em sua ârea. 

4.2 - PLANO DE OPERAÇÃO OU INSTRUÇÕES 

4.2.1 --=·cada centro de coordenaçã_o de salvamento e subcentro de sal­
vamento elaborará ou terá disponíveis planos detalhados ou instruções para a 
condução __ de operações de busca e salvamento em su_a ârea, 
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4.2.2- 0-s planos ou instruções e_specificarão as provídêilCiaS para-a m-a­
nutenção e reabastecimento de combustível, na medida do possível, de em­
barcações, aeronaves e veículos utilizados nas operações de busca e salvamen­
to, incluindo aqueles colocados à_disposiçào por outros Estados. 

4.2.3- Os planos ou instruções devem conter detalhes sobre a ação a ser 
empreendida por aqueles envolvidos em operações de busca e salvamento na 
área, incluindo: 

l. a maneira pela qual as operações de busca e salvamento 
devam ser conduzidas; 

2. o uso de sistemas de comunicações e recursos di~poilíveis; 
3. a ação a ser empreendida em conjunto com outros centros 

de coordenação de salvamento ou subcentros de salvamento, con­
forme a situação; 

4. os mêtodos para alerta de embarcações no mar e aerona­
ves em vôo; 

5. os deveres e autoridade do pessoal designado para as ope­
rações de busca e salvamento; 

6. possível remanejamento de equiPamento que possa ser ne­
cessáriO em função das condições meteorológicaS ou outras con­
dições de qualquer natureza; 

7. os mêtodos de obtenção de informações essenciais às op_e­
rações de busca e salvamento, tais como avisos aos nave_gantes, iri­
formações e previsões das condições do tempo e estado do mar; 

os métodos para obtenção de outros centros de coordenação 
de salvamento ou subcentros de salvamento, conforme apropriado, 
a assistência que pos-sa ser necessária, incluindo,- aeronaves, pessoal 
e equipamentõ; 

os métodos para orientar as embarcações de salvamento ou 
outras até o ponto de encontro com as embarcações em perigo; e 

10. os métqdos para orientar aeronaves que se vêem na imi­
nência de efetuar amerissagem forçada até o ponto de encontro com 
embarcações de superfície. 

4.3-PRONTIDÃO DAS UNIDADES DE SALVAMENTO 

4.3.1- Todas as unidades de salvamento manterão uma condição de 
prontidão compatível com a sua tárefá e deverão manter o respectivo centro 
de coordenação de salvamento ou subcentro de salvament~ informa4? quan­
to a essa condição de prontidão. 

CAPITULO 5 
Procedimentos Operacionais 

5.1- INFORMAÇÃO SOBRE EMERGBNCIAS 

5.1.1 -As Partes assegurarão que seja mantida escuta rãdio permanente 
nas freqüências internacionais de socorro, conforme seja consíderado viãvel e 
necessário. Uma estação rádio costeira, ão receber qualquer chamada ou 
mensagem de socorro, providenciará: 

1. a imediata iàformaçãá ao centro de coordenação de salva­
mento ou subcentro de salvamento apropriado; 

2. a retransmissão para navios, na medida das necessidades, 
em uma ou mais freqüências internacionaiS âe socorro, ou em qual­
quer outra freqüência adequada; 

3. que tais retransmissões sejam precedidas da transmissão 
de sinaiS iUtO-ffiàticos de-alarme apropriados, a não ser que isto já 
tenha sido feito"; e 

4. as medidas subsequentes, conforme decisão da autoridade 
competente. 

5.1.2- Qualquer autoridade ou elemento da organização de busca e sal­
vamento, tendo razão para crer que uma embarcação esteja em situação de 
emergência, deve fornecer, tão logo quanto possível, todas as informações 
disponíveis ao centro de coordenação de salvamento ou sub-centro de salva­
mento interessado. 

5.1.3- Os centros de coo~:denação de salvamento e subcentros de salva­
mento, imediatamente após o recebimento de informação referente a embar­
cação em situaçã~ de emergência, avaliarão taf fnform8.ção -e determinarão a 
fase de emergência. de acordo com o parãgrafo 5.2, e o dimensionamento da 
operação exigida. 

5.2- FASES DE EMERGBNCIA 

5.2.1- Para efeitos operacionais. as seguintes fases -de- einergência de­
vem ser distinguidas: 

1. "Fase de incerteza" 
1.1 - Quando for comunicado o atraso na chegada de uma 

embarcação ao seu destino; ou 
1.2- Quando uma embarcação não transmitir a informação 

_ rotineira sobre_a sua posição ou __ segurança. 
2."Fase de alerta" 
2.1 - Quando, após a fase de incerteza, falharem as tentativas 

para estabelecer contato com a emb_arçação e_ pedidos de infor· 
mação dirigidos a outras fontes adequadas não obtiverem êxito; ou 

2.2...:..... QuáàdOTór reCebida informação indicando que a con-
dição operativa de uma embarcação está prejudicada, sem configu­
rar entretanto uma provável situaçãO de perigo. 

3. ·-~Fase de perigo" 
3.1 -Quando ê recebida informação segura de que uma em­

barcação ou uma pessoa estã erri grave e iminente perigo e necessi­
tando de assistência imediata; ou 

3.2 .....,.. quando, após a fase de alerta, infrutíferas tentativas adi­
cionais de estabçlec_~r çont~tP cgm ª_embarcação e mais amplas e 
também infrutíferas investigações indicarem a probabilidade de que 
a embarcação esteja em peitgO; OU 

3.3 - quando ê recebida informãção indicando que a con­
dição o"perativã de uma erribarcação acha-se prejudicada de tal ma­
neira que seja provável uma situação- de perigo. 

5.3- PROCED!M_ENTOS PARA CENTR,OS DE COORDENAÇ)\0 
DE SALVAMENTO E SUBCENTROS DE SALVAMENTO DURANTE 
AS FASES DE EMERGf:NCIA 

5.3.1 - Ao ser de_c_larada uma fase df! incerteza, o cent_ro de coordenação 
de salvamento ou subcentro de salvamento, corlforrite "o caso, iniciará investi­
gaçÕes -a- flrrl assegurar-se que a embúCação está em segurança, ou -então, de­
clarará a fase de alerta. 

5.3.2- Ao ser deClaradã a jaS(/(Ú aÚ;tã, -o---=Ceritrõ-dC Coordenação de 
salvamento ou subcentro de salvamento, conforme o caso, ampliará as inveS­
tigações referentes à embarcação desaparecida, alertando os serviços de busca 
e salvamento apropriados e iniciará as--aç_ões descritas no parágrafo 5.3.3, 
conforme necessário diante das circunstâncias específicas d_e cada caso. 

5.3..3 ....... Ao. ser declarada a fase de perigo, o centro de coordenação de 
salval]lento ou subcentro_ de salvamento., c9nforme o caso, providenciará: 

1. o início da ação de acordo com -o planejamento previsto no 
parágrafo 4.2; 

___ 2. quando ~propri~Qo, a avali~ç?p__d~ grau de incerteza quan­
to à posição da embarcação e dete_rminará a extensão da ãrea a ser 
coberta na bus_ca; 

3". a iJ.olifiCáÇão ao proprietário da embarcação, ou a seu 
agente, se possível, mantendo-o informado sobre a evolução dos 
acontecimentos; 

4. a notificação a outros centros de coordenação de salva­
mento ou subcentros de salvamento, cuja ajuda possa vir a ser soli· 
citada ou que possam estar relacionados com a operação; 

5. ... a solicitação, desde o estágio inicial, de toda ajuda que pos­
sa ser obtida de aenmaves, embarcações ou serviços não especifica­
mente incluídos na organização de busc_a e salv!lmento. consideran­
do que. na maioria das situações de perigo em áreas oceânicas, ou­
tras embarcações qUe estejam nas vizinhanças são elementos impor­
tantes nas operações de busca e salvamento; 

6. a montagem de um plano geial para a condução das ope­
rações com base nas informações disponíveis e comunicará este pla­
no às autoridades designadas segundo os parágrafos 5.7 e 5.8, para 
orientação destas; 

7. a correção, diante das circl)._p.g,tânci_as_e quando necessário, 
da. orientaçãO estabelecida no parágrafo 5.3..3.6; 

8. a notificação às autoridades consulares ou diplomáticas in~ 
teressadas ou, se o incidente envolver refugiado ou pessoa apãtrida, 
ao escritório da organização internacional competente; 

9. a notificação às autoridades de investigação de acidentes, 
conforme apmpriado; e 
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10. a divulgação a todas as aeronaves, embarcações ou outros 
serviços mencionados no parãgrafo 5.33.5, após consulta às autori~ 
dades designadas de acordo com os parágrafos 5.7 ou 5.8, conforme 
apropriado, quando sua assistência não for mais necessâria. 

5.3.4-_Início das operações de busca e salvamento quando não é conhecida 
a posição da embarcação. 

5.3.4.1 -Quando é declarada fase de emergência como respeito a uma 
embarcação cuja posição é desconhecida, as seguintes providências serão . 
aplicadas: 

1. quando um centro de coordenação de .salvamento oq sub­
centro de salvamento é notificado da existência de urna fase de 
emergência e não sabe se outros centros estão tomando as devidas 
providências, assumirâ a responsabilidade de inidar as a-ções ade­
quadas e contactarã com os centros vizinhos com o propósito de ser 
designado um centro para assumir a responsabilidade a partir da­
quele momento; 

2. salvo decisão em contrário, resultante de acordo entre os 
centros envolvidos, o centro a ser designado será o centro _responsá­
vel pela área na qual a embarcação -se encontrava, de acordo com 
sua última posição informada; e 

3. após a declaração da fase de perigo, óy centro que estiver 
coordenando as operações de busca e salvamento informará, con­
forme necessário, outros centros apropriados sobre todas as cir­
cunstâncias da situação de emergência e sobre toda evolução subse­
qüente dos acontecimentos. 

535- Transmissão de informações para as embarcaçõeS que motivaram 
o estabelecimento de uma fase de emergência 

5.3.5.1 --Sempre que aplicâvel, o centro de coordenação de salvamento 
ou o sub-centro de salvamento responsável pelas operações de busca e salva­
mento será responsável também pela transmissão à embarcação que motivou 
a fase de emergência, de informaçõeS sobre a operação de busca e salvamento 
que foi pOi -ele-iõictadá. 

5.4- COORDENAÇÃO QUANDO DUAS OU MAIS PARTES ES­
TÃO ENVOLVIDAS. 

5.4.1 - Quando a condução de operações sobre toda uma região de bus­
ca e salvamento for da responsabilidade de mais de uma Parte, cada Parte 
empreenderá as ações apropriadas, de acordo com os planos operacionais ou 
as instruções mencionadas no parágrafo 4.2, quando para isso tiver sido soli­
citada pelo centro de coordenação de salvamento da r_egião. 

5.5- Tl:RM!NO E SUSPENSÃO DAS OPERAÇÕES DE BUSCA E 
SALVAMENTO. 

5~5.1 - Fase de incerteza e fase de alerta 

5.5.1. t - Quando, durante uma fase de incerteza ou uma fase de alerta, 
um centro de coordenação de salvamento ou subcentro de salvamc:mto, con­
forme o caso, for informado de que a emergência não mais existe, transmitirá 
tal informação a todas autor_i_dades, unidades e serviços que tenham sido ati~ 
vados ou notificados. 

5.5.2 - Fase de perigo 

5.5.2.1 - Quando, durante uma fase de perigo, um centro de coorde­
nação de salvamento ou subcentro de salvamento, co!'_lforme o case;>, for infor~ 
mado pela embarcação em perigo ou outra fonte aproprláda, de que a emer­
gência não mais existe, tomará as providências necessárias pará determinar as 
operações de busca e salvamento e transmitir tal informação a todas autori­
dades, unidades ou serviços que tenham sido ativados ou notificados. 

55.2.2 - Se, durante uma fase de perigo, for determinado que a busca 
deve ser interrompida, o centro de coordenação de salvamento ou o subc~n­
tro de salvamento, conforme o caso, suspenderá as operações de busca e sal­
vamento e transmitirá tal informação a tOdas as a_l,!toridad~, unidades ou ser­
viços que tenham sido ativados ou notificados. As informações recebidas pos­
teriormente serão_avaliadas e as operações de busca e salvamento reiniciadas, 
quando se justificarem, com base em tais inTofmações. 

5.5.2.3- Se, durante uma fase de perigo, for determinado que o prosse­
guimento da busca é inútil, o centro de coordenação de salvamento ou o sub­
centro de salvamento, conforme o caso, encerrará as operações de busca e sal­
vamento e transmititâ tal informação a todas as autoridades, unidades ou ~er~ 
viços que tenham sido ativados ou notificados_. 

5.6-A COORDENAÇÃO-NA-CENA DE ATIVIDADES DE BUS­
CA E SALVAMENTO. 

5.6.1-As atividades de_ unidades engajadas em operações de busca e 
salvamento, sejam elas unidades de salvamento ou outras unidades assisten­
tes, serão coordenadas, a fim de se assegurar os efetivos_ resultados. 

5.7--DESIGNAÇÃO DO COMANDANTE-NA-CENA E SUAS RES­
PONSABILIDADES. 

5.7.1--Quando unidades de salvam~nto estiverem prestes a se engajar 
em operações de busca e salvamento, uma delas deve ser designada 
comandante-na-cena, tão logo seja possível, e preferencialmente antes da che­
gada na área específica de busca. 

5. 7.2- O centro de coordenação de salvamento ou subcentro de salva­
mento apropriado deve designar o comandante~na-cena. Se ísso não for 
possível, as unidades envolvidas devem designar o comandante-na-cena por 
meio de acord_o__mútuo. 

5.7.3- Até o momento em que o comandante-na-cena for designado, a 
primeira unidade de salvamento a chegar à cena da ação, deve, automatica­
mente, assumir os deveres e responsabilidades de um comandante-na-cena, 

5.7.4- O comandante-na-cena será o responsâvel pelas seguintes tare­
fas, quando estas não tiverem sido executadas pelo centro de coordenação da 
salvamento ou subcentro de salvamento, conforme o caso: 

1. determinar a posição provável do objeto da busca, a mar• 
gem provável de erro nesta posição e a ãrea de busca; 

2. tomar providências sobre a distância a ser mantida entre as 
unidades engajadas na busca, para fins de segurança; 

3. designar padrões apropriados de busca para as unidades 
participantes da busca e atribuir áreas de busca a unidades ou gru~ 
pos de unidades; 

4. designar unidades apropriadas para afetuar o resgate, 
quando o objeto da busca tiver sido localizado; e 

5. coordenar as comunicações de busca e salvamento na cena. 

5.7.5-,-_0 comandante-na-cena será também responsável pelo seguinte: 

1. transmissão de relatórios periódicos ao centro de coorde­
nação de salvamento ou su~centro de salvamento que estiver coar~ 
denando as operações de busca e salvamento; e 

2. informação ao centro de coordenação de salvamento ou 
subcentro de s_alvamento que estiver coordenando as operações de 
busca e salvamento sobre o número e nomes dos sobreviventes, os 
nomes das unidades com sobreviventes a bordo e seu destino, infor­
mando quais os sobfeviventes que estão em cada unidade e requisi­
tando ássistênciá adicional ao centro, quando necessârio, como por 
exemplo, a evacuação médica dos sobreviventes seriamente feridos. 

5.8- DESIGNAÇÃO DO COORDENADOR DE BUSCA DE SU­
PERFICIE E SUAS RESPONSABILIDADES: 

5.8~1- Se unidades de salvamento (inclusive navios de guerra) não esti­
verem disponíveis para assumir os deveres de um comandante-na-cena, mas 
houver navios mercantes ou outras embarcações participando das operações 
de busca e salvamento, um deles d~ye ser designado coordenador de busca de 
superfície, pof acordo rilútuo. 

5.8.2- O coord_ena~or de busca de superfície deve ser designado, tão 
cedo quanto possível e, preferivelmente, antes da chegada à área específica de 
busca. 

5.8.3- O_coordenador de busca de superfície deve assumir a rt!sponsabi~ 
lidade pelas tarefas que a sua embarcação for capaz de desempenhar, dentre 
aquelas listadas nos parãgrafos 5.7.4 e 5.6.5 

5.9- AÇÃO INICIAL 
5.9.1- Qualquer unidade, ao receber informação de um incidente envol­

vendo perigo, empreenderá. imediatas ações para Prestar a assistência que es­
tiver ao alcance de sua capacidade ou alertará outras unidades que possam 
ser capazes -de prestar a assistência e-notificará o centro de coordenação de 
salvamento ou subcentro de salvamento em cuja área o incidente ocorreu. 

5.10- ÁREAS DE BUSCA 
5.10.1- As áreas de busca determinadas de acordo com os parãgrados 

5.3.3.2, 5.7.4.1 ou 5.8.3 podem s_er _alteradas, conforme necessârio, pelo 
comandante-na-cena ou pelo coordenador de busca de superfície, que deve 
informar o centro de coordenação de salvamento ou subcentro de salvamento 
sobre a sua decisão e as razões que a motivaram. 
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5.II- PADRÕES DE BUSCA 
5.11.1- Os padrões de busca designados de acordo com os parágrafos 

5.3.3.6, 5.7.4.3 ou 5.8:3 podem ser modificados para outros padrões, se consi­
derado_ necessário pelo comandante-na-cena ou pelo coordenador de busca 
de superfície, que deve informar o centro de coordenação de salvamento ou 
subcentro de salvamento sobre s_ua decisão e as razões que a nio1iVãrãm. 

5.I2- BUSCA BEM SUCEDIDA 
5.12.1- Quando a busca for bem sucedida, o comandante-na-cena ou 

coordenador de busca de superfície deve designar para conduzir o salvamento 
ou prestar outra assistência que se fizer- necessâria, as unidades mais adequa­
damente equipadas. 

5.12.2- Quando for apropriado, as unidades que estão conduzindo o 
salvamento devem notificar o comandante-na-cena ou o coQrd~nador de bus­
ca de superfície quanto ao número e noines dos sObreviventes a bordo, ausên­
cias constatadas e, se necessârio, qualquer assistência adicion-al requerida, 
como por exemplo, evacuação médica, bem como quanto ao destino das uni­
dades. 

5.12.3- O comandante-na-cena ou o coordenador de busca de superfí­
cie deve notificar imediatamente o centro de coordenação de salvamento ou o 
subcentro de salvamento quando a busca obtiver sucesso. 

5.I3- BUSCA SEM EXJTO 
5.13.1 -A busca somente deve ser encerrada quando não houver mais 

qualquer esperança razoável de se salvar os sobreviventes. 
5.13.2- O centro de coordenação de salvamento ou subcentro dç salva­

mento que estiver coordenando as operações de busca e salvamento deve ser, 
normalmente, o responsável pelo encerramento da busca. 

5.13.3 - Em âreas oceânicas remotas que não estejam sob a responsabi­
lidade de um centro de coordenação de salvamento ou onde 9 ,eent~Q re;spon­
sâvel não estiver em condições de coordenar as operações de busca e salva­
mento, o comandante-na-cena ou o coordenador de busca de superfície pode 
assumir a responsabilidade de encerrar a busca. 

CAPITULO 6 

Sistemas de Controle de Positão de Navios 

6.1-GERAL 
6.1.1 -As Partes devem estabelecer um sistema de controle de posição 

de navios para aplicação no interior de qualquer região de busca e salvamen­
to sob sua responsabilidade, onde isto for considerado necessário e pratícá­
vel, para facilitar as operações de busca e salvamento. 

6.1.2- As partes, ao considerarem a criação de um sistema de controle 
de posição de navio_s, devem levar em consideração as recomendações perti­
nentes da Organização.-

6.1.3 - O sistema de controle de posição de navios deve prover infor­
mações atualizadas sobre a movíriú:ntação das embarça_çõ~, a fim de, no 
caso de um acidente: 

1. reduzir o intervalo entre a perda de contato com a embar­
cação e o início- das operações de busca e salvamento, nos casos em 
que nenhum sinal de socorro tenha sido recebido; 

2. permitir rápída determinação das embarcações que podem 
ser requisitadas para prestar assistência; 

3. permitir o delineamento de uma área de busca de tamanho 
lim1tado, no caso da posição de uma embarcação em perigo serdes­
conhecida ou incerta; e 

4. facilitar a provisão de assistência médica urgente ou trans­
missão de orientação médica às embarcações que não possuam mé­
dico a bordo. 

6.2- REQUISITOS OPERACIONAIS 
6.2.1- Para alcançar os objetívos estabelecidos no parágrafo 6.1.3, o 

sistema de controle de posição de navios deve atender aos seguintes requisitos 
operacionais: 

1. disponibilidade de informações, inclusive as derrotas pre­
vistas e as mensagens de posição que possibilitem a previsão-das fu­
turas posições das embarcações participantes; 

2. manuteriçãõ de uma plotagem de navios; 
3. recepção de informações, em intervalos apropriados, das 

embarcações participantes; 
4. simplicidade na estruturação e na operação do sistema; e 

5. emprego de mensagens sobre posição de navios e de proce­
dimentos padronizados e aceitos internacionalmente. 

6.1-TIPOS DE MENSAGENS 
6.3.1- Um sistema de controle de posição de navios deve incorporar as 

seguintes mensagens: 
6.3.1.1 - Derrota prevista_, dando nome, indicativo de chamada ou de 

identificação da estação rádio do navio_, data e hora (em HMG) da partida, 
detalhes quanto ao ponto de partida, próximo porto de escala, derrota plane­
jada, velocidade e data e hora (em HMG)-estimadas da chegada. Alterações 
significativas devem ser relatadas tão logo possível. 

6.3.1.2- Mensagem cfe pQsição_:-:- dando nome, indicativo de chamada 
ou de identificação da estação rãdio do navio, data e hora (em HMG), po­
sição, rumo e velocidade. 

6.3.1_.3 ........ Mensagem de chegada- dando nome, indicativo de chamada 
ou de identificação da estação rã!ijo d9 navio,_ data e hora (em HMG) de che­
gada ao destino ou da saída da ârea coberta pelo sistema. 

6.4 - USO DE SISTEMAS 
6.4.1- As Partes devem incentivar todas as embarcações a informar 

suas posições quando navegarem em áreas onde tenham sido tomadas provi­
- dên-cias para a coleta de mensagens de .pOsiç~fo, parà fins de-hüSCa e-salvamen­
to. 

6.4.2- As Partes que registram informações sobre a posição de embar­
cações devem disseminâ-las a outros Estados, na medida do possível, quando 
isso lhes for solicitado para fins de busca e salvamento. 

CONFERENCIA INTERNACIONAL 
SOBRE BUSCA E 
SALVAMENTO MARIT!MO, I979. 

RESOLUÇOES DA CONFE~tF.NCIA 

(Textos adotados pela Conferência) 

RESOLUÇÃO N• I DA CONFERF.NCIA 

PROVIDENCIAS PARA PROVISÃO E ~COORDENAÇÃO DE SER­
VIÇOS DE BUSCA E SALVAMENTO 

A Conferência, 
_Considerando as prescrições do Ane~o ~_Çonvençã~ Internacional sobre 

Busca e Salvamento Marítimo, 1979, referentes_às p~ovidências para provisão 
e .coordenação do_s_s~rvjço_S de _b~c~ _e salyapt~_n_tq, 

Considerand,o ainda que u___A_nexo_ prevê que as regiões de busca e salva­
mento serão estabelecidas mediante- acordo entre as Partes, 

_Reconhecendo que os serviços aeronáuticos de busca e salvamento fo­
ram estabelecidos pelos Estadqs Contrat_antes por meio da Convenção sobre 
Aviação Civil Internacionai~ 

Levando em conta que uma estreita cooperação entre serviços marítimo 
e aeronáutico _de b.usca e Sf!Jv:;unento é .essenci~, _ . .- .. _._ . _ 

Reconhecendo_ ainda a neCessid3.de de- se prover e coordenar serviços 
marítimos de busca e salvamento em âmbito mundial, 

Considerando também a n~cessidade de ações subse_qlientes, 
Resolvem: 
a) recomendar c_om _empenho aos Estados que provenham, na medida 

do que--se} a necessário é factível, a coOraen_a_Ção do_S serviços de busca e salva­
mento em todas as áreas marítimas, quer disponham ou não de tais serviços 
para fins aeronáuticos; 

b) recomendar coro empenho aos Estados que enviem à Organização 
Marítima Consultiva Inter-Góvernãmental ínformações sobre seus serviços 
nacionais de busca e salvamento e que convidem o Secretário-Geral desta Or­
ganizaÇão a disseminar as informações reCebidas para todos os seus Gover­
nos Membros; 

c) convidar a Organização Marítíili"a-Consuffíva Ini.er-Governamental: 

I) a continuar trabalhando em estreito contacto com a Organi­
zação dC AviaçãO-CíVífirif6iriiCióriai a fíiP de h~rmonizarem planos 
e procedimentos aeronãuticos e marítimOs de busca e salvamento; 

2) a publicar todas as informações disponíveis a respeito de 
acordos sobre regiões marítimas- de busca e salvamento ou provi­
dência-s para a equivalente-coordenação geral_ de serviços de busca e 
salvamento marítimos; e 

3) a orientar e assessorar os Estados no estabelecimento de 
seus serviços de_ busca e salvamento. 
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RESOLUÇÃO N• 2 DA CONFERf:NCIA 

Custos pata os navios na participaçãO em Sistemas de controle de po­
sição de navios. 

A Conferência, 
Considerando a Recomendçaão 47 da Conferência Internacional parª a 

Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, 
Reconhecendo que com a crescente importância a nív-el nacional e, possi­

velmente no futuro, a nível internacional dos sis_temas de controle de posição 
de navios, a Recomendação 47 tem, provavelmente, maior significância hoje 
do que quando foi origiri.almente adotada, 

Reconhecendo ainda que a ausência de qualquer cobrança pela partici­
pação poderia propofcionar, cOmo já terii sido demonstrado, um poderoso 
incentivo para que os navios cooperem em sistemas-volui1tãrios de controle 
de posição de navios, 

Reconhecendo ademais que a participação de navios em sistemas volun­
tários de controle de posição de navios tem demonstrado propiciar 5 vanta­
gens quanto à segurança, 

Recomenda que os Estados devem providenciar para que a participação 
em tais sistemas seja gratuita çiara as mensagens dos navios envolvidos. 

RESOLUÇÃO N• 3 DA CONFERf:NCIA 

NECESSIDADE DE FORMATO DE MENSAGEM E PROCEDI­
MENTOS PADRONIZADOS INTERNACIONALMENTE PAR..,_ OS 
SISTEMAS DE CONTROLE DE POSIÇÃO DE NAVIOS 

A Conferência, 
Considerando as prescrições do Capítulo 6 do Anexo à Convenção Inter­

nacional sobre Busca e Salvamento Marítimo, 1979, referente aoS sistemãs de 
controle de posição de navios, 

Considerando ainda que diversos sistemas nadOila:is- de controle de po­
sição de navios estão em vigor, presentemente, usando diferentes procedi­
mentos e formatos de mensagem, 

Reconhecendo que os Capitães de embarcações mercantes no tráfego in­
ternacional, ao passarem de uma área coberta por um sistema de controle de 
posição de navios para outra, podem confundir-Se diante destes procedimen­
tos e formatos de mensagem diferentes, 

Reconhecendo ainda que a possibilidade de tal confusão poderia ser bas­
tante reduzida pela adoção de um formato de mensagem e procedimentos pa­
dronizados por acorcfó internacional, 

Convida a Organização Marítima CoriSU.ltiva Inter-Çiovernamental a de­
senvolver, usando o formato anexo corno base, um formato padronizado de 
mensagens, por acordo internacional, para os siste"m"as de controle da posição 
de navios estabelecidos com propósitOs de busca e salvamento, de acordo 
com as prescrições do Capítulo 6 do Anexo à Convenção, 

Solicita àquela Organização a assegurar que todos os sistemas de contro­
le de posição de navios, estabelecidos com propósitos outros que não os de 
busca e salvamento, sejam, tanto quanto possíVel, compatíveis, no formato 
das mensagens e nos procedimentos, com os sistemas desenVolvidos com pro­
pósitos de busca e salvamento. 

ANEXO 

FORMATO DE MENSAGENS PARA CONTROLE DE POSIÇÃO 
DE NAVIOS E PROCEDIMENTOS 

Formato *I 

Identificador de Mensagem:- SHIPRE.P _(inÇiicativo _de. ãrea çu sistema) 
Tipo de Mensagem: A _ Um grupo de duas letras: "SP" (Saliling 

Plan) - Derrota prevista" 

Navio: 

Data(Hora (H.M.G}: 

PoSição: 

"PR" (Position Report) - Mensagem de 
posição. 
"FR" (Final Repor!) - Mensagem de che­
gada 

B - Nome e indicativo de chamada ou de identi­
fiC3.ção -da estaçãO t'âdfQ-d_o_D_~Vio-

C - Um grupo de 6 dígito_sin(jicando o dia do 
mês (os dois priinCiroS dígitós), horas e mi­
nutos (os quatro últimos dígi~os) 

D - Porto de Partida (SP) ou Porto de Chegada 
(FR). 

Um grupo de 4 dígitos indicando latitude 
em graus e minutos, com os sufixos "N" ou 
.. S" e um grupo de 5 dígitos indicando lon­
gitude em graus e minutos, com os sufixos 
.. E" ou "W". 

Rumo Verdadeiro: F -Um grupo de 3 dígitos. 
Velocidade em nós: G -Um_ grupo de 2 dígitos. 
Informação sobre a Derrota:H- Derrota planejada (vide nota "'2 abaixo) 

E.T.A: 

Estação rádio costeira 
destinatária: 

I _ Grupo data-hora expresso por um grupo de 
6 dígitos, como em C acima, seguido pelo 
local de destino. 

J - N orne da estação 

Horário do próxima mensa- Grupo data-hora expresso por 6 dígitos, 
gem: com-o em C acima. 

Diversos: L - Qualquer outra informação adicional. 

Derrota Prevista Mensagein de Posição Mensagen, gada 

(""Sailing Plan'') ( "Position Report") ("Final Report") 

SHIPREP SHIPREP SHIPREP 

A SP A PR A FR 

B NONSOCH(MBCHB NONSUCH/MBCHB NONSUCH/MBCH 

c 021030 c 04I200 c I 1050(f 

D NEWYORK D 4604N 05123W D LONDON 

F 060 F 089 

G I6 G 15 

H GC J PORTISHEAD 

LONDON 102I45 K 061200 

J PORTISHEAD 

K 04I200 

PROCEDIMENTOS 

A mensagem deve ser enviada de conformidade com o seguinte: 

Derrota prevista 

Mensagem de Posição 

Mensagem de Chegada 

- No momento da partida do porto, ou ime-
- diataqtente após, o~ quando da entrada em 
á~ea cuberJa_por um sistema (Vide nota* I 
abaixo). 
Quando a posição do navio variar mais que 
25 _mjlh.as di!. posição que fora prevista em 
mensagens anteriores, após uma alteração 
de rumo, quando exigido pelo sistema ou 

_ quan~o assim decidir o capitão. 
Pouco antes da chegada ou na chegada ao 
porto de destino, ou quando da saída da 
ârea coberta por um sistema (Vide nota *1 
abaixo). 

Nota *1: As seções das mensagens que não se aplicarem, em determinado caso, devem ser omiti­
das. Vide os exemplos seguintes: 

_E~mp_los de_ mensag~ns erodu~idas empreg_an~o._s~_este formato: 

Nota *2: Em um sistema de controle de posição de navios a derrota planejada pode Set' indi· 
cada; 

a) pela !atitude e longitude de ca_d~ po_n_to de _m~dança de rumo, expressas como _em E acima, 
· junt~mente com o tipo de derrota- pfane]ada eiitrC esSes pontOs, cOmo por exemplo "RL" ( .. Rhumb 

Line"): derrota loxodrômicã, -,,0-C" :('_'Great Circle"): derrota ortodrõmica ou "coastal": derrota 
costeira, ou 

b) no caso de uma navegação costeira, a data e hora previstas, expressas por um grupo de 6 
dígitos, como em C acima! das passagens por pontos signÜicat!vos situados ao l.argo da costa. 

Nota*!: A Derrota Prevista e a_Mensagem de Chegada de_vem ser transmitidas rapidamente, 
usando, quando possível, outro_ sis.tema que_nào_ o de racliocomunicações. 
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RESOLUÇÃO N' 4, DA CONFERENCIA 
MANUAIS DE BUSCA E SALVAMENTO 

A Conferência 
Considerando que a Organização Marítima Consultiva Intergoverna­

mental preparou um Manual de Busca e Salvamento para navios Mercantes 
(MERSAR) e um Manual de Busca e Salvamento da IMCO (IM POSAR), 

Reconhecendo que o Manual de Busca e Salvamento para Navios Mer-
cantes fornece orientação valiosa para navegantes durante situações de emer­
gência no mar, 

Reconhecendo ainda que o Manual de Busca e Salvamento da IMCO 
contém orientação para os Governos que desejarem estabelec~r ou desenvol­
ver suas organizações de busca e salvamentQ e para o pessoal que possa estar 
envolvido na prestação de serviços de ___ busca e salvamento~ 

Sendo a opinião que os manual constituem um suplemento valioso à 
Convenção Internacional sobre Bus-ca e Salvamento Marítimo, 1979 e seu 
Anexo, e contribuirão significativamente para os objetivoS da Convenção, 

Resolve: 
a) recomendar com empenho aos Estados que usem a orientação forneci­

da nos Manuais e divu_lgem-nos a todos os interessados; e 
b) endossar a providêncíajá toma·da pela Organização Marítíffia CóhSlJ!_­

tiva Intergovernamental no sentido de aperfeiçoar -e manter~ atualizados os 
Manuais. 

RESOLUÇÃO N• 5, DA CONFERENCIA 
FREQUENCIAS PARA BUSCA E SALVAMENTO MARITIMO 

A Conferência 
Considerando que a Conferêrióia Mundial Administfatrva de Rádio, 

1979, tomará decisões quanto a medidas que poderão ter efeitos amp1õs no 
"spectrom" de freqtiências, 

Levando em conta que as frcquências usadas atualmente no sistema d~ 
emergência marftima não oferecem condições adequadas para navios em '"'si­
tuações de perigo em distâncias superiores a cerca de 150 milhas da costa 

Reconhecendo que todas as radiocomunicações ma_rítimãs, quer fazen_çig 
uso de frequências de socorro ou de correspondência pública, podem ter im­
plicações em situações que envolvam perigo e assuntos de segurança da nave_. 
gação, 

Recomenda com empenho à Conferência Mundial ~dministrativa de 
Rádio, I 979: 

a) a alocar uma frequência que será reservada exclusivamente para fins 
de emergência e segurança, em-Cada uma das faixas do serviÇo móvel maríti­
mo de 4, 6, 8, 12 e 16 MHZ, que usam emissão da classe A3J, para uso em to­
das as Regiões da UIT, e a incluir faixa:S de guarda em cad~ lado destas fre­
quências, devendo ser permitido o uso de chamadas seletivas digitais nestas 
frequências; e 

b) reconhecer que todas as telecomunicações recebidas ou emitidas por 
navios no mar podem incluir elementos de importância -para busca e salva­
mento, e dar apoio a propostas para alocações de frequências adequadas ao 
serviço móvel marítimo. 

RESOLUÇÃO No 6, DA CONFERENCIA 
DESENVOLVIMENTO DE UM SISTEMA MARITIMO MUNDIAL DE 

EMERGENCIA E . . . 

SEGURANÇA 

A Conferência 
Tendo concluído a Convenção Internacional sobre Busca e Salvamento 

Marítimo, 1979, que estabelece um plano internacional para a cOOrdenação 
de operações de busca e salvamento, 

Reconhecendo que a existência de uma eficaz rede de comunicações para 
emergência e segurança é importante para a operaçãO eficiente de um plano 
de busca e salvamento, 

Ciente de_ que a Organiza~ão Marítima Consultiva Intergovernamental 
mantém sob contínua revisão o sistema marítimo de emergência e segurança e 
tem adotado Resoluções referentes aos aspectos de comunicações dos siste­

----ma,-

Considerando que um sistema marítimo mundial de emergência e segu­
rança deve fornecer, entre outras coisas, os elementos de rádio comunicações 
essenciais ao plano internacional de busca e salvamento. 

Convida a OrganizaÇãO-Marítima Consultiva Intergovernamental a de­
senvolver um sistema marítimo ·mundial de emergê_ncia e segurança. que in­
clua provisões de telecomunicações para a eficaz operação do plano de busca 
e salvamentO recomendado no Anexo à Convenção Internacional sobre Bus­
ca e Salvamento Marítimo, 1979. 

RESOLUÇÃO No_ 7 DA CONFERENCIA 

HARMONIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MARITIMOS DE BUSCA E 
SALVAMENTO COM OS SER. VIÇOS METEREOLÓGICOS MARITI-. 
MOS 

A Co1,1ferêncla 
COnsiderando a importância de informações meteorológicas e oceono­

grãficas nas operações de busca e salvamento, 
Considerando a conveniência de que as infprmações meteorológícas 

ct.ihram _a~ _mes.IJlaS ár~s _ cob~!tas __ pela~ r~gtÇe::s _de busca e ~aly~me~to, 
Considerando ainda que as mensagens meteorológicas de rotina transmi~ 

tidas pelos navios normalmente _incluem a posição do navio, 

Sendo a opini_ão qu_ç_ a prãtica dos navios transmitirem mensagens me­
teorológicas e mensagens de posição atravês da mesma estação rádio costeira 
facilitaria a transmissão de tais informações e cnçOfajaria a participação de 
navios em ambos os sistemas, -

Convída a Organização Marítima Consultiva Intergovernamental a: 
a) trabalhar em estreito ~ontato_çom__a Org~pizaÇão Mundial de Meteo­

rologia a fim de explorar a praticabilidade de_ harmonü:ação_ das áreas de pre­
visão meteorológicas maríqm.as e de avisos de_l!lau terhpO Com as regiões de 
busca e salvamento; 

b) solicitar à Organização Mundial de Meteorologia que tome providên­
cias para assegurar que informações meteorológicas e_oceonogrãficas atuali­
zadas sejam imediatamente acessíveis aos Serviços de busca e salvamento em 
todas as regiões por eles atendida; e 

c) verificar a põssibilidade dos navios transmitirem mensageiis meteoro­
lógicas e mensagens de posição às Mesmas estações rádio costeiras. 

RESOLUÇÃO No 8 DA CONFERENCIA 
PROMOÇÃO DE COOPERAÇÃO TilCNICA 

A Conferência 
Reconhecendo que a rápida e eficaz busca de salvamento no mar, requer 

ampla cooperação internacional e substanciais recursos técnicos c científicos, 
Reconhecendo ainda que as Partes _da Conve~ção !nternacional sobre 

Busca e Salvamento Marítimo, 1979, serão solicitadas a tomar providências 
visando atingir os objetivos da Convenção e a assumir responsabilidade total 
por tais providências, 

Estando convicta de que a promoção de cooperação técnica a nível inter­
governamental facilitará a implementação da Convenção pelos Estados que 
ainda não possuem os _necessários recursos técnícos e científicos, 

Solicita com empenho aos Estados a promoverem, em consulta e com o 
auxílio da Organi~ação Ma~ítima Consultiv:::t lntergo_~~rnamental, o apoio 
ao~ Estados que requisitarem assistência técniÇél_ para: 

a) treinamentO de pessoal necessário a busca e salvamento; e 
b) provisão de equipamentos c recursos disponíveis, n~ccssãrios à busca e 

salvamento. 
Além disso, solicita com empenho aos Estados a implementarem as me­

didas supracitadas, sem mCsmo aguardarem que a Convenção entre em vigor. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu Jarbas Passari-
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte ' nho, 

DECRETO LEGISLATIVO Nç 35, DE 1982 

Aprova o texto do Acordo concluído entre o Governo da República Argentina, o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, pelo qual se coordena a distribuição de canais para o Ser­
viço Móvel Marítimo, na faixa de 2.065 a 2.107 kHz, em Montevidéu, a 8 de julho de 1980. 

, Art. 1• É aprovado o texto do -:"corda concluído entre o ?overno ela República Argentina, o Governo da República 
Federativa do BraSil e o Governo da Repubhca Onental do Uruguai, pelo qual se coordena a distribuição de canais para 0 Ser­
viço Móvel Marítimo, na faixa de 2.065 a 2.107 kHz, em Montevidéu, a 8 de julhode 1980. 

Parágrafo único. Quaisquer atos de que possam resultar revisão do Acordo de que trata est~ artigo fi~rão sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senador Federal. 21 de maio de 1982.- Senador Jarbas Passarinho. Presidente. 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA, O 
GOVERNO DA REPÚBLICA_ FEDERATIVA DO BRASIL E O 
GOVERNO DA_ REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI PELO 
QUAL SE COORDENA A DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS PARA O 
SERVIÇO MÓVEL MARlTIMO, NA FAIXA DE :i065 á 2107kHz. 

O Governo da República Argentina, o Governó'da República Federati­
va do Brasil e o Governo da República Orientar do Uruguai. 

Decidem celebrar o presente Acordo: 

ARTIGO I 

Definições 

I . Administração 
Ê o organismo governamental de telecomunicações de _cada Governo 

competente para intervir no cumprimento e execução do presente Acordo. 
2. Regulamento de Radiocomunicações (RR) 
Refere-se ao Regulamento de Radiocomunicações, Edição 1976, anexo à 

Convenção Internacional de TelecomunicaçQ_es, Málaga - Torremolinos, 
1973. 

3. Normas Técnicas - Série A 
Refere-se às Normas Técnicas- Série A da Junla. Ini~r·n~cional de.Re- . 

gistro de FreqUências (IFRB), Edição 1968. 
4. Área de Serviço 
Define-se como a zona geográfica marítima dentro da qual as intensida­

des de campo, do sinal são iguais ou superiores à mínima estabelecida para o 
normal desenvolvimento do serviço, ou seja, a intehsídade de campo mínimo 
a proteger. 

5. Os termos e símbolos utilizados no presente Acordo que não estive­
rem aqui definidos serão aplicados conforme estão definidos no Regulamento 
de Radiocomunicações. 

ARTIGO 11 

Critérios Técnicos 

1. Áreas de Serviço 
a) As áreas de serviço se estabelecerão mediante:; o .uso das Normas Téc~ 

nicas - Série A. 
b) Os contornos máximos de serviço diurno protegido basear-se-ão no 

emprego de ondas d~ superfície em propagação sobre o mar, de acordo com a 
Norma Técnica A5. 

c) As intensidades de campo a colocar no contorno de serviço diurrlo se­
rão as intensidades de campo mínimas a proteger em função de grau de ruído 
especificado para telefonia de faixa lateral única com conexão- para rede de 
serviço público na Norma T'ecnica A2. 

2. Potência 
A potência irradiada equivalente não poderá exceder, em nenhum caso, 

de 1 kw da potência de pico de envoltória,- faflfO nas estações de barco como 
nas estações costeiras ""7" n9 ZOO do_ Regulamento de Radíocomunicações. 

3. Largura de Faixa Ocupada 
A largura de faixa ocupada serã de 2,8 kHz. 
4. Tipos de Emissão 

a) Os tipos de emissão serão na telefonia, faixa lateral única com porta­
dora reduzida (A3A) e faixa lateral única com portadora suprimida (A3J), 
utilizandO; -de preferêncía, a erriissão de A3J. 

b) o- ilívd cte ·supn:s-Sâo de portadora-e da faixa lateral não emitida serâ, 
no mínimo, de 50 dB nãs estações costeiras e de 40 dB nas estações de barco, 
referidos à potência de pico da envoltória emitida na faixa lateral ocupada. 

c) As emissões de telefonia de faixa lateral única reatizar-se-ão, exclusi­
vamente, utilizando a faixa lateral superior. 

5. Tolerância de Freqüência 
a) A tolerância de freqüência das emissões das estações costeiras 

manter-se-á dentro de +- 20Hz para qualquer condição de trabalho. 
b) A tolerância de freqüência das emissões das estações de barco 

manter-se-á, como mínimo, dentro das cifras especificadas no apêndice 3 do 
Regulament_o de Radiocomunicações. 

6. Radiações não-Essenciais 
O nível de-radiações não-es:fenciais dos transmissores das estações costei­

ras e de barco redu:úr-se-á ao yalor míriímo que permita o atual estado da téo­
ni_ça, sem ex.cedi!r ãs cifras que-se estabeleçam no Apêndice4 do Regulamento 
de Radiocomunicações. 

7. Antenas 
As antenas transmissoras empregadas nas estações costeiras não irradia­

rão, nas direções de máximo ganho, potências que excedam as necessâriãs 
para assegurar o s'erviço em operação diurna, com a intensidade de campo 
mínima especifiCada na Norma Técnica A2. 

8. Relações de Proteção 
a) Em um mesmo canal se estabelece uma relação de proteção de 28 dB 

entre o sinal desejado e o sinal interferente, de acordo com a Norma Técnica 
AI. 

b) Tanto as estações costeiras como as de _barco utilizarão receptores 
que -assegurem, como mínimo, uma cifra de seletividade de 50 dB para uma 
separação de +- 3,5 kHz da freqüência consignada de cada canal. Em conse­
qiiênciã, para a operação ·em canal adjaceilte, se aplicará, na determinação 
das áreas de ~erviço_,_ a relação de prote_ção de - 22 dB. 

9. Separação, em distância, entre Estações Costeiras 
a) Duas estações costeiras de dist_!ntos paí~s com uma potência de pico 

da envoltória de 1 kw e que utílizem um mesmo canal, estarão separad-as, 
como mínimo, I .900 km, quando operam irradiando onda de superfície sobre 
trajeto marítimo. · 

b) Duas estações costeiras de distintos países com uma potência de pico 
da envoltória de 1 kw e que utilizem canais adjacentes, estarão separadas, 
como rtiínimo, 1.200 km, quando operem- írradiando onda de superfícíe sObre 
trajeto -rrütríürrió. 

ARTIGO Jll 

Plano de Distribuição de Canais Indicados no n'l 200 do 
Regulamento de Radiocomunicações 

I. Aplicação do Regulamento de Radiocomunicações 
O Apêndice 1, "'Plano de Distribu1ções de Canais Indicados no n'l 200 do 

Regulamento -de Radiocomunicações", no qual constam as respectivas fre­
qüências portadoras, faz parte integrante do presente Acordo. 
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2. Bases para a elaboração do Plano de Distribuição de Canais 
O Plano de Distribuição de Canais foi elaborado com relação à freqüên­

cia portadora e à potência, conforme os critêrios estabelecidos no n5' 200 do 
Regulamento de Radiocomunicações e com relação às ár~s de serviço e de­
mais características técnicas de acordo com as Normas Técnicas- Série A, 

3. Normas para a Distribuição 
A faixa compreendida entre 2.065 e 2.107 kHz, atribuída ao Serviço Mó­

vel Marítimo, na Região 2, pelo Artigo 59 do Regulamento de RadJocomuni­
cações, ficafá distribuída, no que se refere aos canais que se vão utilizar, se­
guindo os critérios- estabelecidos no p9 200 do mencionado Re_gulamento, 

4. Poderão ser realizadas novas consignações ou modificações nas ca­
racterísticas técnicas das estações incluídas no Plano de Distribuição de Ca­
nais, sempre em conformidade com as disposições previstaS no ·presente 
Acordo. 

ARTIGO IV 

Procedimento de Notificação e Consulta 

I. Aplicação do Plano de Distribuição 
a) Os Governos comprometem-se a comunicar entre si, por intermédio 

de suas respectivas Administrações, as caracterfsticã.s técnicas ·das esfações 
que utlizarão as freqüências estabelecidas no Plano de Di_stribuição. 

b) As comunicações serão efetuadas com antecipação mínima de 3 (três) 
meses da data prevista para a oficialização do projeto de cada estação. 

'1. Noms Consignações -ou Modificações no Plano de Distribuição 
a) Qualquer nova consignação ou modificação das características técni­

cas das estações incluídas no Plano de Distribuição de Canáis deverã ser no ti~ 
ficada. A notificação conterá as características essenciais indicadas na Seção 
A do Apêndice 1 do Regulamento de Radiocomunicações baseando-se no 
modelo de formulário que constitui a Seção D d_o_mencionado Apêndice, e se­
rá enviada às Administrações ôos países que possuam estações no mesmo ca­
nal ou canais adjacentes, com urna antecedência mínima de 3 (três) meses da 
data prevista para a efetivação da nova consignação ou modificação. 

bJ Fixa-se um prazo de 15 (quinze) dias corridos para tlma ou duas es­
taçõeS e de 45 (quarenta e cinco) dias corridOs para um maior número de es­
tações, para que a ou as Administrações notificadas formulem sua oposição 
tecnicamente fundamentada- se for o caso- à nova consignação ou modi­
ficação. 

c) O prazo estabelecido no item b serã contado- segundo o meio de co­
municação empregado - desde a data da respectiva "Confirnlação de Entre­
ga" (Cap-ítulo XI, item 4, Instruções para a Exploração do Serviço Público 
Internacional de Telegramas- Ed. 1977- CCITT, Genebra 1976) ou "Avi­
so de Recebimento" (Artigo 42, Convêriió Postal Universal, Lausanne 1974). 

d) Se a Administração notificada acusar o recebimento denti-o dos lO 
(dez) dias corridos a partir da data da ''Confirmação de Entrega" ou do "A­
viso de Recebimento" - segundo o meio de comunicação empregado - o 
prazo estabelecido no item b deste Artigo será contado desde a data de recebi­
mento desta última notificação. 

e) Transcorrido o prazo estabelecido nos itens b ou d, a AdminiStr-aÇão 
notificante repetirA ~f consulta por via telegrãfica que abrirã uin novo prazo 
de 10 (dez) dias corridos a partir da "Confirmação de Entrega" (item c), para 
que as Administrações notificadas formulem sua oposição tecnicamente fun­
damentada. 

/) Se existir oposição tecnicamente fundamentada - Iormulada no pra­
zo correspondente- a nova consignação ou modificação não poderá ser rea­
lizada a tê que se chegue a um acordo com a ou as Administrações que se opu­
seram. Este acordo entrará em vigor quando do intercâmbio, entre as Admi­
nistrações, das respectivas comunicações de aprovação. 

g) Para os fins do presente Acordo, entende-se por .. _Of.iOsição tecnica­
mente fundamentada" a formulada com base nos critérios técriicOs estabeleci­
dos nos Artigos 11 e 111 do presente Acordo. 

h) No caso de não haver oposição tecnicamente fundamentada ou trans­
corrido o prazo que corresponda (itens c, de e), a Administração notificante 
ficará autorizada a realizar a nova consignação ou modificação notificadas, 
sempre em conformidade com os critériOs técnicos estabelecidos no presente 
Acordo. Não obstante, a Administração notificante comunicará oficialmente 
essa situação às outras Administrações. fornecendo as características essen­
ciais indicadas na Seção A do Apêndice 1 do Regulamento de RadíOcómuni­
cações e utilizando o modelo de formulário que constíti.ira-·seÇão·D do referi­
do Apêndice. 

3. Interferências Prejudiciaís 
a) Se uma estação pertencente a qualquer dos pafses causar interferên­

cias prejudiciais dentro da área de serviço diurno consignada a alguma es­
tação- de outra Administração, a Administração da estação que se considere 
inter ferida n~tificará ta] frito à outra AdminfStf-ação, indicando as caracterís­
ticas técnicas e dados estabelecidos no Apêndice 8 do Regulamento de Radio­
comunicações. 

b) No caso do item a, a Administração responsãvel deverá adotar ime­
diatamente as medidas necessárias para··eliminar as interferências ptejudi­
.cia:is. 

ARTIGO V 

Canais Complenienttifes ao Plano de Distribuição 
_ compreendidos na faixa de 2.068,5 ~ 2.078,5 kHz 

3 1. Distribuição 
a) Considerando que o número de c_anais disponíveis segundo o n~ 200 

do Regulamento de Radiocomunicações (ver Artigo Il) não satisfaz plena­
mente os requerimentos dos G-overnos, e, em atenção ao prescrito no n9 
1.138-MAR do mencionado Regulamento, os Governos decídem fazer uso da 
refedda faixa conforme exposto no quadro abaixo: 

Portadora Freq. Cónsig. Argentina Brasil Uiuguai 
kHz kHz 

Rio Grande 
2068,5 2069,9 dq Norte 

- Horário: 24 h Bella Unión 

2075,5 2076,9 a Chuy (exceto 
MontevidéU) 

Horário: 24 h 

b) A utilização destes dois ~nais estará sujeita aos critérios técnicos es­
tabelecidos no Artigo li _d~_t~ Acordo. 

c) A faixa compreendida entre 2072 e 2075,5 kHz continuará serido des­
tinada aos fins determinados no n9 1.138-MAR -d-o Regulamento de Radioco­
municações. 

d) A notificação destes dois canais ante a IFRB se realizará indicando 
na coluna correspondente do formulário do Apêndice l do Regulamento de 
Radiocomuriicações a coordenação com as outras Administrações envolvi­
das, de acordo com as prescrições estabelecidas no n9 115 do referido Regula­
mento, até que se concretiZe o propósito previsto nO Artigo VI do presente 
Acordo. 

ARTIGO VI 

Gestões ante a Junta Internacional 
de Registros de Freqüências 

1. Gestões ante a /FRB 
Os Governos se comprometem a efetuar, por intermédio de suas respec­

tivas Administrações, as iestõe~ _necessárias ante a IFRB sobre as consig­
nações jã notificadas, com o fim de_ adequar _a~ inscrições e tornar as medidas 
indispensãveis em con-Cóidância com o estabelecido no presente Acordo. 

2. Notificação 
A notificação à IFRB das consignações nos canais que compreenda o 

presente Plano se efetuarã com posterioridade à vigência deste Acordo. 

ARTIGO VII 

Cooperação e Intercâmbio de Informação Permanente 

Com o pr~pósito de estabelecer um sistema de consulta permanente, os 
Gov~ern_os se co~prometem, p~r intermédio de suas respectivas Adminis­
tr~ç?es· a t~ocar mformação e cooperar entre si com o objetivo de reduzir ao 
m1mmo as mterferências prejudiciais e obter a máxima eficiência no uso do 
espectro radioelétrico. _ 

ARTIGO VIII 

Reuniões Periódicas 

I. Com a finalidade de resolver de comum acordo os problemas que se 
apresentem com relação ao cumprimento do presente Acordo, os Governos 
concordam que suas respectivas Administrações realizem reuniões com uma 
periodicidade de 2 (dois) anos, com sede rotativa nos países, as quais deverão 
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ser precedidas de troca de informação pertinente, com antecedência mínima 
de !5 (quinze) dias. 

2. Não obstante o prazo previsto no parágrafo {9 déste Artigo e com a 
finalidade de verificar o cum-primento do presente Acordo, os Governos con~ 
cordarn que suas respectivas Administrações realizem a primeira reunião'den~ 
tro do prazo de I (um) ano a contar da data de_e_ntrada.em yigor Q~ste Acor­
do, com sede no país que corresponda, na época, no sistema de rotatividade 
estabelecido no parágrafo anterior. Tal país deverá formular os_çonvites per­
tinentes com antecedência de 3 (trê$) meses. 

ARTIGO IX 

Notificação e Intercâmbio de Correspondência 

Todas as notificações a que Se refere o Artigo IV e intercâmbio_d~.corres­
pondência que Se fizerem necessários em virtude do presente Acordo deverão 
ser dirigidas às respectivas Administrações de cada Governo e aos seguintes 
endereços, que são considerados válidos até_ que, at~ayoés :de cqf!!UIJÍCaçãp for­
mal. sejam modificados: 
Administração da República Argentíria: 
Secretaria de Estado _cjç Comunicft~iones 
Direción Nacional de Telecomunicaciones 
Sarmientv t5l, 47 Piso 
T.E. (I) 33-7385 I 30-8052 
Telex: 21706- SECOM- AR 
!000 Capital Federal - República Argentina 

Administração da República Federativa do Brasil: 
Ministérío das Comunicações 
Secretariq Geral 
Secretaria de Assuntos Internacionais 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 69 andar 
Telefone: (61) 223-4992 
Telex: (61) 1994 I 611994 MNCO BR 
70.044 - Brasília, DF - Brasil 

Administração da República Oriental do Uruguai: 
Administradón Nacional de Telecomunicacíones (ANTEL) 
División COntrai Servidos Radioeléctricos 
Calle Sarandí 472 
Te!. 9!-7383 1 90-8152 
Telex: UY 850 
Montevideo, Uruguay 

ARTIGO X 

Aplicatão Provisória 

Este Acordo se aplicará provisOriã.merite a partir da data de sua assinatu­
ra até sua entrada em vigor ou até o momento em que duas partes notifiquem 
sua intenção de não se tornar parte do mesmo. 

ARTIGO XI 

_ Ep,_t_r~da _em _'{igor 

O presente Acordo entrará em vigor, sem prejuízo do di~posto no Artigo 
X. na data em que o Ministériq da~ RelaçÇles Exteriores da República Federa­
tiva do Brasil notificar os Estados que o assinaram, do depósito do segundo 
Instrumento de Ratificação. 

ARTIGO XII 

Denúncia 

O -presente Acofdo poderá ser denunciado por qualquer das partes me­
diante notificação escri~a. dirigida ao depositário, cessando seus efeitos 180 
(cento e oitenta) djas apó~ a data da notificação de denúncia_ às partes. 

A denúncia efetuada por urna das partes não afetará a vigência do Acor-
do entre as reStantes. 

ARTIGO XIII 

ÉmCõdas 

__ O- prc~ente Acordo-Pocte=râ-Se;-effi~ridadO=---iOiãCOu parcialmente, de co­
mufn ac-ordo e'n:tr'e tOdas- i:üf par[e·s: A:s elTit-ndas entrarão em vigor na data em 
-q_t,..,;_]Qçiªs_ as_P<!f_l_~--~rtl 1oTifica~as de suas respectivas aprovações. 

-.:.~ ftt,_ito -~rn-: _1\foiltevld~u~:lOS-o-_í-tÕ ___ dlªS cfO-nlês de julho de f980, e-m- um 
exeq~plar o~i·gi~-;J--.::-~~~~-i-diO~as-po-;:t~gUês e ·esp·anliOl, sendo ambos os tex­

-tos- jgualment~ ~a~,_~.têptic-os -~--o_ qual serã depO-sitado no Ministt!rio das Re­
lações Exteriores da Repúbli;;a Federativa_ do Brasil. 

Pelo Governo da República Argentina: 
(, 

I 1 r. 
-.... 

Pelo Governo da RePública Orienta dó" Uruguai: 

APll:NDICE I 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE CANAIS INDICADOS NO 
N• 200 DO REGULAMENTO DE RADIOCOMUNICAÇOES 

·-- -
WRI:AOOM F1VJ. O:USIG. Rl::I?OUL!a. P.R:if:Nl'TI<A rn:::.POBU~- FED. CO BHAS[L HJJ'Ohl.lV\ o.ro unu-.lli~I 

kll~ '"" 
·---. 

L O C A L ' D A DE s LOCALIDAO' s_L o c A L I D ~~ 

2065 2056,4 Litoral Fluvial e M:u:Ít.ilro llio de Janeiro 1õ,o tlorte 
HOfv"i..RRO: 24 11. !IOMR!O: 09:00 <1 21:00 '11:"(; - -- -
H::tr dQl Plata, Dahía Blan~; Tre1EM 1 

-
::!079 2-080,4 ruo de JW1t:1.ro ao ~arte-

;;f,,dW;;~l ruo Gall«JJ", Ushuaia llORÁlUO: 09:00 a 21:00 '1H3 ---- -- --
-·-- ,. 

I 2082,~ 2083,9 San Ant.cnio 02s te ao Sul ruo Grande ao Norte 
I!OW'.RIO: 09:00 a 2_1:00 'IH:; llDrJiJUO: 24 H, - -- -

38 Pür<.l.Tiüguá ilO Nort8 ~· 2087,4. 
Buenos Alres 1 corrien tes 1 POl:lil.d.as --!Drif.JUO: 2·1 11. llORfi!Uú: 09:00 a 21:00 'li·t:i 

Con:;d::lro Rivadavia, Rosário, -- --· 
'' lUa c..; Janeiro <LO Nort.e 

2094,4 Sanw.Fé - -- -- -J 
HORNUO: 24 fi !!ORJ\rUO: 09:00 a 21:00 'IN:; 

-
Pu~rto Santa cruz ao SUl, ruo 

Vitória ao Norte lk!lla Un.ién a Cl'IUJ 
20%,5 2097,9 Gall~gos ll01Y\HI0: 24 11. IJVHA!UO: 09:00 a 21:00 TMG l!Or.ARIO: 09:00 u 21:00 'l}(i - ·--··- ' 

s.m r\ntcnio Ct:ste ao Sul, Con>:bro 
21.)0 21Cl, 4 Riv.:ul.:wia, rue. Gallegos 5a."'too ao tJon~ - - --

] 
118RfílUO: 09:00 a 21:00 '1!13 ll()H!\!UO: 24 li' 

:!103,5 2104,9 ~rtà Santa Cruz ao Sul Vitória ao Norte= i..!cllu. ttnlén a OtUJ 

' I!JAArUO: 09:00 a 21:00 :.1~ 
' 

IIOM!UO: 09:00 a 21:00 'l!·ú I h.:ll t.\lU O: 2·1 H. 
. 

' 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

I -ATA DA 70• SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE 1982 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficios do Sr. ]9..8eáetário da Câmara dos Deputados 
- N9170/82,-c0inunicando aprovação da emenda do Senado ao Pro­

jeto de Lei da Câmara n' 118, de 1981. 
- N9 176/82, rCstituíildo autógrafo de Projeto de Lei sancionado. 
- Encaminhando à revisão do Senado autógrafos das seguintes pro-

posições: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 58/82 (n' 5.441/81, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a constituição- e o funciOnamento d_as sociedªdes 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de ãl~ 
cool, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 59/82 (n' 2.254/79, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a criação de reservas florestais nos_ municjpios. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 60/82 (n' 3.427/80, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem e dá 
outras providências. ---

- Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado n' 187/79 (n' 
2.834/80, na Câmara dos Deputados), que revoga o§ 3• do art. 899, o art. 
902 e seus parágrafos, e modifica a redação da :ilínea ur! do inciso r do 
art. 702, da alínea ""b" do art. 894, da alínea "a" do art. 896, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, bem como do art. 99 da Lei n9 5.584, de 2_6_de 
junho de 1970. 

1.2.2- Pareceres 
Referentes às seguinteS m-~têrias: 
-Mensagens n<>s :>5/82 e 391/81. 

1.2.3- Leitura de projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 91/82, de autoria do Sr. Senador 

Franco Montoro, que elimina dispositivo dá Lei de Segurança Nacional 
que permite a prisão para -averiguações sem controle da autoridade judi-
ciáiia. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 
SENADOR ALMIR PINTO- Providência do Ministro Clora1dino 

Severo, dos Transportes, ObjetiVando a utilização da sistemática do IN PC 
na atualização das tarifas dos transportes coletivos. 

SENADOR PAULO BROSSARD--: DesdobramentQS da sustação 
dos atos de credenciamentos autorizados pelo Sr. Jair Soares, nos últimos 
díãs da sua gestão à frente do MinistériO -da Pr_~vidência ~ Assis~ê~_çia_ S:<!~- _ 
cial. 

SENADOR JOSE LINS, como Líder.,.,Çoment~rip_sa !reçqo do­
discurso do Sr ~ Paulo Brossard. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA ~~Telegrama do Sr. Marcos 
Freire, de solidadedade ao Presidente da UNE. 

1.2.5- Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n• 92/82, de autoria do Sr. Senadoi Nel­

son Carneiro, que aCrescenta dispositivO à Consolidação das Leis do Tra­
balho. 

-Projeto de Lei do Senado n'1_ 93/82, de autoria do Sr. Senador Gas~ 
tão Müller, que obriga os cartórios de Vara Cível a faze~; comunic(!çã9 ao 
Cartório de Distribuição, para efeito de baixa, das ações arquivadas ou 
julgadas improcedentes. 

1.3-0RDEM DO DIA 
- Projeto de Lei da Câmara n9 J, de 1982, de inii::iativif-do Senhor 

Presidente da República, que autoriza a criação de Municípios iló Terri­
tório Federal de Roraima e dá outras_ providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 141/81, que autoriza a_ ~r~fe!tu_~~ Munici­
pal de Altinópolis (SP) a elevar em Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, dl1-_ 

zen tos e oitenta e dois mil, quinhentos e dez cruzeiros e sessenta e oito cen­
tavos), o montante de sua dívid~ conso_lidad~. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- ProjC:to de Resolução n'1193/81, que autoríza a Pfefeitura Munici­
pal de Caputira (MG) a elevar em CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta cruzeiros) • o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta Qe quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e 
dôiS- ffiílfiõês;·qU.afrOCentOS e oifenta e três mil e Seiscento-s e trinta cruzei­
ros)-. o montailte de sua divida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

-ProjetO de Resolução n9 89/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Engenheiro Na varro (MG) a elevar em Cr$ 21.171.150,00 (vinte e 
um milhõest cento e setenta e um mil e cento e cinqüenta cruzeiros) , o 
p:1_qntante de s~~ dí_vi_d~ con~~l_id~~a_. V~tação a~i~_d.Q_ por_ fa~ta de quo~m. 

___,_Projeto de Resolução n9 174/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Unaí (MG) a elevar em Cr$ 258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e 
OitO nl-ílhÕes, -qu-:itrácCritõs e sCtenta· e· CínCo iiiif Ci'UúírOsr;·o -mõniiiiite.de 
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- ·.:......:.:_Projeto de Resolução n9 124/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de ltuverava (SP) a elevar em Cr$ 31.793.420;61 (trinta e um milhões, 
setecentos e noventa e três mil, quatrocentos -e vinte cruzeiroS e sessenta e 
um centavos). o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
f~lta d_e quorum. 

-p-rojeto de Resolução n• TJ6j8I, Que au-tOiiza à Prefeitura Munici~ 
pa1 de Belêm (PA) a elevar em Cr$ 226.141.400,00 (duzentos e vinte e seis 
milhões, cento e quarenta e um mil e quatrocentos cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 160/81, que autoriza a Universidade de 
CampinaS- UNICAMP, a contratar operação de crédito no valor de CrS 
772.500~000~00 (s_e_tecentos e setenta e dois milhões e quinhentos mil cru­
zeiros). Votação adiada por falta de quotum. 

- Projeto de Resolução n'1 225/8 J, que autoriza a Prefeitura Munici~ 
pai de Florestal (MG) a elevar em Cri 21.171.150,00 (virite e um milhões, 
cento e setenta e um mil, cento e cinqaenla cruzeírós), o moritante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 
_ -Projeto de tei do Senado n9 t3j79; dC-~úúoria do Senador Mauro 

_BeneVIctes.-que-Ciispõe- so"frre ã: COitcessio de-ãpOsi:fltarlorfa Cspecial para o 
cotp_erciári9~ Il~ rorri!_a- qu-e especjfl:~ã. yot~ção_ adia~a p_~r falta de quorum. 

~---Projeto de Lei do S"enado n9 3-29/80, de autoria do Senador Cunha 
Lima, que modifiCa dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
par~_ ~-fiJll d<? de~e~mi~R! _q_u~ o pa~!!l_e_n~o por horas extras habituais tam­
bém -integre a remuneraÇão. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 164/81, de autoria do Senador Luiz 
Viana, que declara o Marechal-do-Ar Eduardo Gomes patrono dá Força 
Aérea Brasileira. Votação adiada_ por ~alta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado ri9 352/is~ de autoria do Senador Accio­
ly Filho, que dispõe sobre a ação de alimentos. Votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projc::to de Lei_ do Sena4(),_n_9_ ~55j80,_d~ allt~ria ~o_ S~nador Nelson 
Carneiro·, que aCreScenta _çlispOSitívos à Lei n9 ~.480, de lO de agosto de 
1968, disciplinando o pagamento do 139 salário devido aos trabalhadores 
a-vulSOs: üVotação adi~idã -Por falta- cte- tjUõrUm. -- -- -

-Projeto de Lei do Senado n' 362/79, de autoria do Senador Hum­
berto Lucena, que altera dispositivo di Lei -n9 6.718, de 12 de novembro de 
1979. Votação adiadà por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n• 40/8 I, que autoriza- a Prefeitura Munici­
pal de Betim (MG) a elevar em CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecen­
tos mil cruzeiros) • o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
sobrestada por falta de quorum para votação-do Requerimento n9 309/81. 

.- PrpjCto de Lei do Senado n9 309/79, _de aut~ria do Senador 
Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria contâbil e dá 
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outras providências. Discuss&o sobr~:;.ttada por falta de quorum para vo-
tação do Requerimento n"' 35/82. -

1.4-DISCURSOS APúS A ORDEM DO DIA 
SENADOR EVANDRO CARREIRA- Sustação dos credenciamen­

tos autorizados pelo Sr. Jair Soares. 

SENADOR NELSON CARNEIRO-Encerramento dos trabalhos 
da Assemblê::ia N acionai sobre o Envelhecimento, realizada nesta Capital. _ 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 
Do Sr. Almir Pinto, pronunciado na sessão de 20-5-82. 
Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão' de 20-5-82. 
Do Sr. José Uris, pronunciado na sessão de 20-5-82. 
Do Sr. Humberto Lucena, pronunciado na sessão de 20-5-82. 
Do Sr. José Lins, pronunciado na sessão de 19-5-82. 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICEcLIDERES DE PARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 70• SESSÃO, EM 21 DE MAIO DE 1982 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JARBASPASSARINHO, CUNHA LIMA, 
GASTÃO MÜLLER E ALMIR PINTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES _OS SRS. 
SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Evandro Carreira- Ra_imun_do 
Parente- Aloysio Chaves -Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Ber­
nardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Agenor Ma­
ria - Dinarte Mariz- Martins Filho - Cunha Lima - Humberto Lucena 
- Aderbal Jurema- João Lúcio- Passos Põrto -Jutahy Magalhães­
Lomanto Júnior - Dirceu Cardoso ~João Calmon - Ama,_ral Peixoto -
Nelson Carneiro- Benedito Ferreira- Gastão Müller- Affonso Camargo 
- José Richa - Leite Chaves - Paulo Brossard - Pedro Simon - Tarso 
Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número regimental~ declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1•-Secretãrio prcceâerã à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO DA 
CÁMARA DOS DEPUTADOS 

N9 170/82, de 20 do corrente, comunicando a aprovação da Emenda do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n• 118, d.-!981 (n• 5.330/81, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a requisição de servidores públicos pela Justiça 
Eleitoral e dâ outras providências. (Projeto enviado -à sanção em 20-5~82.) 

N9 176(82, de 21 de maio do corrente ano, encaminhando autógrafo do 
Projeto de Lei da Câmara n• 38, de 1982 (n• 5.888/82, na Casa de origem), 
que altera a redação do art. 92 da Lei n•4.737, de 15 de julho de 1965, que ins­
titui o Código Eleitoral. (Projeto que se transformou na Lei n'l 6.990~ de 18 de 
maio de 1982.) 

OFfCIOS 

Do Sr. JP-Secretán'o da Câmara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos das seguintes proposições: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 58, DE 1982 
(N• 5.441/81, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a constituição e o funcionamento das sociedades 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de 
álcool, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

CAPITULO I 

Das Sociedades Centralizadoras de Operações 

das Empresas Produtoras de Açúcar ou de Álcool 

Art. 19 As empresas produtoras de açúcar ou de âlcol poderão 
associar-se, para a consecução de objetivos ç:omuns; em s9ciedades centrali­
zadoras de operações, na forma e nos limites desta lei. 

_ ParâgrafQ_ úniço. -AS sOci~çl.ad~ referidas neste artigo serão constituí­
das. de, no mÍni~o, 5 (~inCa) ~SsociadoS •. sem- IlinitaÇão quanto ao número 
mâximo. 

Art. 29 As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar e álcool têm forma própria e natureza civil, não estando su­
jeitas à falência, e distinguem-se das demais sociedades pelas seguintes carac­
terísticas essenciaiS: 

I- adesão voluntária e restrita às empresas--produtoras de açúcar ou de 
ãi~Ool ComÕ tais regis-tra-d3S no-InStituto do _Açúcar e do Álcool, rios termos 
da _legislação de intervenção estatal na economia ãlcool-açucareira; 

li - variabilidade do capital social; 
III - proporcionalidade na subscrição das quotas-partes do capital da 

sociedade, em função da produção efetiva das associadas; 
IV - quorum para que a Assembléia Geral se instale e delibere, baseado 

no número de associadas presentes à reuniãO e não na participação no capital 
social; 

V - singularidade do voto nas deliberações da Assembléia Geral; 
VI - distribuição das sobras líquidas do exercício, às associadas, pro~ 

porcional às operações realizadas por estas durante o exercício social; 
VII - inalienabilidade das quotas-partes do capital. 

CAPITULO li 

Dos Objetivos das Sociedades Centralizadoras 
de Operações das Empresas Produtoras 

de Açúcar ou de Álcool 

Art. 39 As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de álcool poderão ser constituídas para a consecução, 
alternativa ou cuniUlativa, dOs seguÍntes objetivos: -

I ---vendas em comum; 
II - compras em comum; 
III - assistência téciiica. 
Parâgra"fO único.· As sOciedades de que trata este artigo poderão, ainda, 

exercer outras atribuições, que lhes forem delegadas pelo Instituto do Açúcar 
e do Álcool. 

Art. 49 Consideram-se-de venda em comum as sociedades centralizado­
Tas de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool que tenham 
por objeto a comercialização da produção de suas associadas. 

§ 1"' As sociedades centralizadoras de vendas em comum poderão sub­
meter os produtos que lhes forem entregues para venda a novos processos de 
industrialização, em função das exigências do mercado consumidor ou das 
determinações legais a respeitO. 

§ 29 As so~iedades centralizadora5: d~ ve_ndas em comum de que trata 
este artigo poderão prover suas associadas de adiantamentos para custeio de 
seu processo produtivo, por conta da produção que estâ sendo ou que deva 
ser entregue para comercialização na forma do estatuto social, sem que isso 
caracterize operação de mercado financeiro, para os fins da legislação perti­
nente.._ 

Art. 59 Consideram-se de compras em comum as soCiedades centraliza­
deras de operã.Ções das empresas produtoras de açúcar ou de âlcoor que se 
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destinem à aquisição de bens de produção ou de consumo, de matérias~ 
primas, de produtos.lntermediários, de insumos, de material de embalage~ e 
assemelhados, destinados às associadas e necessãrlõS ao processo produtivo 
destas. 

Parágrafo único. Os produtos adquiridos em comurrl pelas sociedades 
de que trata este atligo serão transferidos às associadas, a preço de ~ll~to, 
acrescido das despesas administrativas, ou faturados pelo fornecedgr dtreta­
mente às associadas, a critériO da sociedade centralizadora e nas quantidades 
por esta indícadas. .. .. -· . 

Art. 69 Consideram-se de assistênCia técnica ãs sôciedades centrahza­
doras de operações das empresas produtoras de açúc.a;r ou de álcool ~uj~ ob­
jeto seja a prestação de serviços de assessoria às associadas, em ãreas tecmcast 
administrativas, operacionais e de pesquisas. 

Art. 7'1 São mistas as sociedades centralizadoras de o_p~.raç~_C.§: ~~-s.!=_I?-!_­
presas produtoras de açúcar ou de álcool constituídas para a realização de 
mais de um dos objetivos enumerados no art. 39 desta lei. . ·-· -~ 

CAPITULO III 
Da COnstituição das Sociedades Centralizadoras 

de Operações das Empresas Produtoras 
de Açúcar ou de Álcool 

SEÇÃO I 
Do Ato COnstitutivo 

·~ SEÇÃO 111 
D-ª~ ~ºr~allf!_a~es _ç!l!"Plementares 

Art. 11. Fundada a sociedade, esta, por seu Presidente, requererá ao 
Presidente do Instituto do Açúcar e do Álcool autorização para seu funciona­
mento, instruindo o pedido com os seguintes documentos: 

I - cópia da ata de constituição ou certidão da serventia que lavrou o 
instrumento público; 

li - cópia do estatutQSOcial, se a Íntegra deste não houver sido transcri­
ta na ata ou na certidão a que· se refere O inciso anterio_r; 

111 - cópia da lista nominativa das associadas fundadoras. 
Parágrafo únic_o~c . O.. requerimentt? çleyerá s~t: protocolado no Instituto 

do Açúcar e do Álcool no prazo máximo de 30.(trinta) días, contados da data 
da assembléia .de fundação... ... 

Art. 12. O PresLden_te do Jnstit!lto do Aç(lç_a.r _e_dQ A,lcool9:ecidirâ, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de protocolo.d? requeri~énto a 

- que se refere o parágrafo único do artigo anterior, sobre a existência sm a ine­
xistência de condições da regularidade ou irregularidade da documentação 
apresentada. 

§ l• Deferido o pedido, o Instituto do Açúcar e do Álcool devolverâ à 
sociedade duas vias, devidamente autenticadas, dos documentos que o ins­
truíram, juntamente com ofício ao Registr_o Civil de Pessoas Jurídicas, comu­
nicando a aprovação do ato constitutivo da requerente, 

§ 2'1 Se q-ualquer das condições a que se refere este artigo não tiver sido 
Art. g,. As socied_ades ce.ntralizadoras de operações d~s ~l!.l.P!.~~~s R.r'!~ atendida satisfatoriamente, o Presiçlen.te do InstituJo do Açúcar e do Alcool 

dutoras de açúcar ou de álcool serão- con_stHurçia$ por deliberação de As- Concederá à requerente 0 prazO de 60 (sessenta) dias para sanar a falha, findo 
sembléia Geral de, no _mínimo, 5 (cinco) fundadoras. 0 ·qual, s.e não. o fizer, o pedido será automaticamente arquivado. 

§ 1"' Da Assembléia prevista no caput deste artigo será lavrada ata que § 3.,. Do indeferimento do pedido caberá recurso ao Ministro da Indús-
conterá necessariamente, sob pena de nulidade: · - ~=-.. tria e- do ComérCio, nõ prazo ae 10 Çtrfuta) dias, contados de sua publicação 

I ~ a denominação da sociedade constituída, a sede e objeto social; no Dián'o Oficial da União. 
11- a qualificação completa das associadas fundadoras e de seus r~spec- -:. § 49 __ Qeç:QnidQ_.ç p~~~? previst.? neste artigo sem manifestação do Presi-

tivos representantes legais, presentes à Assembléia; . dente do Instituto do Açúcar e do Alcool, o ato constitutivo e demais docl.l-
111- o valor subscrito_do capital da sociedade, 0 número de quotas- mentos·mencionados no artigo anterior considerar-se.-ãoaprovados, podeo-

partes em que esse capital se dividiu e o número de quotas-partes ·que cõube a do a requerente promover sua inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídi-
cada uma das empresas fundadoras; -Cas,- rnedÍanle exibição -do proiOcOlO do -.r.equeiíriieri.to. · -

IV - a aprovação do estatuto social. ~ - - - Art. 13. A sociedade çentralizadora de operações das empresas produ-
§ 2"' A ata de constituição e o estatuto da sociedad~, quando não trans- toras de açúcar ou de álcO.ol procederá à üiscrição de seu ato constitutivo, es-

crito naquela, serão assinados pelos representantes legais de todas as funda- tatu to e lista nominativa de fundadores no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
deras. . _ . --· ~---·-do Município em que tiver suâ sede, com O que a:dquirirã perSonalidadejurí-

Art. 99 As sociedades centrahzadoras de operaçoes das empres~s pro- dica, tornando-se apta a funcionar. __ 
dutoras de açúcai ou de álCool poderão ser constituídas t.am)Jém por m~tru- _Parágrafo único. A sociedade encamínhará ao Instituto do Açúcar e do 
menta público, com o mesmo conteúdo básico enumerado. .. n..o § 1"' _do ~u;t. 8"' Álcool cópia da certidão de inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

desta lei. .. _ dos atos de sua constituiÇão, riO prazo de ·lÕ ("deij dias, contados da respectiva 
SEÇÃO 11 publicação oficial. 

Do Estatuto Social Art. 14. A autorizaç.ão, expressa ou tácita, de funcionamento caducará, 
Art. lO. O estatuto deve:rá, obr.igatoriamentç, meiJ:cionar as_çar~çterfs~ automatica.rnen.te, se a-soCiedade centi"aliza.dora de operações-das empresas 

ticas essenciais da sociedade, referidas. no art. 2'? desta)ei, ~em _c:omo: produtoras de açúcar ou de álcool não eri.trar em aiividades nos 180 (cento e 
I - a denominação, a sede e área de ação da sociegade; oitenta) dias seguintes ao de sua insCrição no Registro Cívil de Pessoas Jurídi-
II - o prazo, determinado ou indeterminad<?, de sua duração; cas. 
III- o capital mínimo, o valor da quota-parte e a forma e condições da Parágrafo único.- Tendo caducado a autorizaçãQ de que trata este arti-

respectiva realização; gó, 6 Instituto do Açúcar e do Ãlcoo~ exeedir_á_~omunicação·ao Registro Ci-
IV - a modalidade em que se classifica a soch!:dade, em função de seu vil de Pessoas Jurídicas, que dará baixa nos documentos arquivados, cance-

objeto, conforme mencionada no art. 3'i'. desta _lçi; _ . _ htn_do o regjs~~.9 _gª §_?,sit?<!~E~..: ~ _ .. --:-:-·- --.. ,.- -,---· 
v- o processo de admissão, retirada, eliminação e exclusão de associa- -· CAPITULO IV 

das, e as condições de restituição das quotas-partes do capital às associãdas 
desligadas da sociedade; . -

VI - os direitos e obrigações das associadas perante a sociedade; 
VII - o critério de retorno das sobras líquidas; 
VIII - a composição dos órgãos de administraÇão e fisCalização e a res-

pectiva competência; - -o • ·.-· --' 

IX - o processo de convocação e instalação de Assembléias Ger'!_1s_, or-
dinárias e extraordinárias; --- ---

X- o critério de representação legal das Associadas junto_ à sociedade; 
XI - as condições e procedimentos para reforma do estatuto; 
XII - a fixação de competência para alienar ou adquirir imóveis; · 
XIII- as hipóteses di diSs.olução volunt_ária da sociedad~ e o çles.tjn,q}:!_Q_ 

fundo de reserva, depois de satisfeitas as obrigações sociaiS; 
XIV - o número mínimo de associadas; 
XV- a fixação do exercíciO" soCíal e a data _de levantamento do balanço 

geral. 

Do Capital Social 

Art. 15. O capital sõciãr das sociedadeS: centralizadoras de operações 
das empresas produtoras de açúcar ou de álcool será dividido em quotas­
partes cujo valor será lixado. pela Assembléia Geral. 

Art. 16. Para a integializ~ção .do ~pital social, o estatuto poderá esti­
pular o pag3.mento das quutas-partc!s em· p~restã.ÇõC:s periódicas, independeo­

-- temente de chamada. 
-A;t~~t?·:. E-V-edádo ·à;-Soc·re-dideS-centraifZàdOrãs d~ ope!ãções das em-

presas produtoras de açúcar ou de álcool distribUir qualquer espécie cje be­
nefício, ·vantagem ou privilégio, fina:il.CeirOs· oif.nãó, eni função de qhotas­
partes subscritas pelas associadas. 

-~~:-"CAPITULO~- . 

Do Fundo de Reserva 

Art.l8. Das sobras líquidas apuradas pelas sociedades centralizadoras 
de operações das empresas produtoras de açúcar ou. de ãlcool, em cada 
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exercícío social, 5% (cinco por C"ento)"serão aplicados na constituição de um 
fundo de reserva, que não excederá de 10% (dez por cento) do capital social. 

§ i"' O fundo de reserva de que trata este artigo tem por finalidade asse­
gurar a integridade do capital social, podendo ser utilizado para compensar 
eventuais perdas líquidas, no exercício em que Ocorrerem. 

§ 2"' A Assembléia Ge_r~l poderá criar outroS: fundos, com recursos des­
tinados a fins específicos, fixando os critérios de formaçãO, aplícB.ÇãO e liqui­
dação. 

CAPITULO VI 
Dos Livros 

Art. 19. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de álcool deverão possuir, all:m dos livros fiscais e co­
merciais obrigatórios, os ·seguintes, reveSfiâos das mesmas formalidades: 

I - Livro de Matrícula; 
II - Livro de Atas das Assemblêias Gerais; 
II1 - Livro de Atas do Conselho de Administração; 
IV --Livro de Atas do Conselho Fiscal; 
V - Livro de Presença das Associadas nas Assembll:ias Gerais. 
Parágrafo único. É facultada a adoção de livros de folhas solta~ ou fi-

chas. 

CAPITULO VII 
Do Regime Tributário 

Art. 20. AS- sobras líquidas distribuídas anualmente pelas sociedades 
centralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de âlcool 
serão contabilizadas pelas associadas como receitas- -operaCionaiS para inte­
grar o lucro real a ser submetido a tributação do imposto de renda. 

Parágrafo únicO. As sobras líquidas a que se refere este artigo não se­
rão triliutadas pelo imposto de renda na declaração anual das sociedades cen­
tralizadoras de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool. 

Art. 21. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de álcool poderão participar de outras sociedades, 
públicas ou privadas em caráter excepcional, para atendimento de objetivos 
acessórios ou corriplementares. 

Parágrafo único~ Os lucros e dividendos oriundos das participações a 
que se refere este artigo, distribuídos às sociedades centralizadoras de ope­
rações, -e por estas repassados a suas associadas, desde que já tributados nas 
sociedades que originariamente os distribuíram, não sofrérão no"va tributação 
do imposto de renda nas sociedades centralizadoras de operações ou em suas 
associadas, por força do que dispõe a alínea c do§ 29 do art. 43 do Decreto-lei 
n• 5.844, de 23 de setembro de 1943, e o art. 70 da Lei n• 3.740, de 28 de no­
vembro de 1958. 

Art. 22. Não configura circulação de mercadorias a simples entrega, 
IISica ou simbólica, da produção das associadas às sociedades centralizadoras 
de operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, para venda, na 
forma estatutária. 

Art. 23~ A execução de serviços pelas sociedades centralizadoras de 
operações- das empresas produtoras de açúcar ou de álcool, em favor de sqas 
associadas, no cumprimento de seus objetivos estatutários, não cori.figura 
fato gerador do imposto municipal s~bre serviços de qualquer natureza. 

Art. 24. As sociedades centralizadoras de operações das empresas proM 
dutoras de açúcar ou de álcool terão o mesmo tratamento fiscaJ que as pes­
soas jurídiCas em geral, no que se refere a eventuais operações que realizarem 
com terceiros, devendo, para esse efeito, os reSultados dessas operações ser 
contabilizado$ em separado. 

CAPITULO Ylll 
Dos ÓrgãoS- Sociais 

SEÇÃO I 
Da Assembléia Geral 

Art. 25. A Assembll:ia Geral, regularmente convocada, é, nos limites 
legais e estatutários, o órgão deliberativo supremo da sociedade centralizado­
ra de operações_ das empresas,produtoras associadas, ainda que ausentes ou 
discordantes.. 

Parágrafo único. As .deliberações nas AssemblE:ias Gerais serão toma:.. 
das por maioria simples de votos das associadas presentes, ressalvada a hipó­
tese prevista no parágrafo único do art. _32 desta lei. 

Art. 26. Compete-ao Presidente do Conselho de Administração, obser­
vado o que dispuser o estatuto, convocar a Assembléia Geral. 

Parágrafo único.- Se o Presidente do Conselho de Administração não 
convocar a Assembléia Geral Ordinária no prazo legal e na forma estatutáriã, 

ou a Assembléia Geial Extraordinária no prazo legal e na forma estatutária, 
ou a Assembléia Geral Extraordinária, em caso -de ocorrência de motivos gra­

-ves ou urgentes, a convocação poderá ser levada a efeito, iSolada ou cumulati­
vamente, pelo Conselho Fiscal ou p-or um quinto do número total de associa­
das. 

Art. 27. A Assembléia Geral será convocada mediante edital, publica­
do por três vezes, no mínimo, o qual conterá, além do local, data e hora da 
re_união, a ordem do dia, e, no caso de reforma do estatuto, a indicação da 
matéria. 

Parágrafo únicO. A primeirã pUblicação do edit_al de convocação deve­
rá ocorrer, no mínimo, 10 (dez) dias antes da data designada para a AsM 
semblêia Geral. 

Art. 28. Não haven-do quorum, no horário estabelecido, para a insta­
lação da Assembléia Geral, esta poderá ser instalada em segunda ou terceira 
convocação, desde que assim permita o e-statuto e conste do respectivo edital, 
observado- o interValo mínimo de I (uma) hOra entre-Uma convocação e ou­
tra. 

Parágrafo único. O qúorúhfde instalação de Assembll::ia Geral ê o se-
guinte: -

I - dois terços do número de associadas, em primeira convocação; 
11 - metade mais uma das associadas, em segunda convocação; 
111 --com qualquer número, em terceira cOnvocação. 
Art. 29.- -Anualmente, rios 4 (quatro) primeiros meses subseqüentes ao 

término do exercício social, a Assembléia Geral de associadas reunir-se-á or­
dinariâtnenle para deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I -prestação de contas do Conselho de Administração, que compreen­
de o relatório da administração ·sobre os negÓcios sociais e os principais fatõs 
administrativos do exercício findo, e as seguintes demonstrações financeiras, 
acompanhadas das notas explicativã.s da administração e do parecer do Con­
selho Fiscal: 

a) balanço patrimonial; 
h) demonstração das variações patrimoniais; 
c) demonstração das sobras e perdas do exercício; 

- d) demonstração das origens e aplicações dos recursos; 
11 - distribuição das sobras líquidas, deduzida a parcela destinada ao 

fundo de reserva, ou, se for o caso, deliberação sobre a cobertura das perdas 
verificadas no exercício; 

111- eleição dos membr_os do Conselho de Administração do Conselho 
Fiscal, quando fo_r o caso; 

IV - fixação dos honorários dos membros do Conselho de Adminis­
tração e do Conselho_ Fiscal, quando previstos no estatuto. 

Parágrafo único. -A aprovação sem reservas da prestação de contas re~ 
ferida no inciso I deste artigo exonera de responsabilidade os administradores 
e conselheiros fiscais, salvo erro, dolo, fraude ou simulação. 

Art. 30. O relatório da administração, as demonstrações financeiras e o 
parecer do Conselho Fiscal, referidos no inciso_ I do artigo anterior, serão 
publicados com antecedência miriim-a de 10 (dez) dias da data em que a As­
sembléia Geral Ordinária deverá se reunir. 

Art. 31. Sempre que necessária, reunít~Se-á a Assembléia Geral Ex­
traordinária, com podereS pa-ra: d-eliberar sobre qualquer assunto de interesse 
da sociedade centralizadora de operações das empresas produtoras de açúcar 
ou de álcool," desde que mencionado no -edital de convocação. 

Art. 32.__ ~ da competência exclusiva da Assembll::ia Geral Extraordi­
nária deliberar sobre os seguintes assuntos: 

I - reforma do estatuto; 
-- -11 - participação em outras sociedades; 

111 - aquisição ou alienação de bens imóveis; 
IV - disso_lução voluntária da sociedade e _nomeação do Liquidante; 
V - contas do Liquidante. 
Parágrafo único. São necessários os votos de dois terços das associadas 

presentes, para tornar vãlidas as deliberações de que trata este artigo. 
Art. 31. Os atos relativos a reformas do estatuto, para valereni contra 

terceiros, ticani--sujeitos às formalidades de arquivamento e publicação. _ 

SEÇÃÓ 11 
-Do Conselho de Administratão 

Art. 34. A sOciedade sCrâ adininistrãda pelo Conselho de Adminis­
tiaçao:-

_ Parágrafo úníCo. O -eStatuto poderá criar outros órgãos necessários à 
administração da sociedade. 

Att. 35. O Conselho de Admiriistração será composto exclusivamente 
de representantes -das associadas, eleitos pela AssembiE:ia Geral, corri mãnda-
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to não superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição. 
Parágrafo único. O ConSelho de Administração será constituído de, no 

mínimo, 3 (três) mC:::mbTos. 
Art. 36._ São inelegíveiS para o Conselho de Administração,--além das 

pessoas impedidas por lei, os condenados a pena que vede, ainda que tempo~ 
rariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevari~ 
cação, piíta ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
a fé pública ou a propriedade. 

Parágrafo único. Não podem compor o mesmo Conselho de Adminis­
tração os parentes entre si ou afins, até o segundo grau, erri linha reta ou cola­
teral. 

Art. 37. Não poderá participar das deliberações o co_nselheiro que faça 
parte da diretoria da associada que tenha interesse particular na matéria em 
discussão no Conselho. 

Art. 38. E facultado ao Conselho de Administração contratar profis­
sionais, não pertencentes ao quadro de representantes das associadas, para 
assisti~lo na execução técnica de suas atribuições estatutárias. 

SEÇÁO III 
Do Conselho Fiscal 

Art. 39. A administração da sociedade centralizadora de operações das 
empresas produtoras de açúcar ou de álcool serã fiscaJizada por um Conselho 
Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 3 (trêS) sUplentes, pertencen­
tes ou não à diretoria de assqciadas, eleitos anualmente pela Assembl~iit Ge~ 
ral, sendo permitida a reeleição de um terço de seus componentes. 

§ I• E vedada a cumulação de funções de membro do Conselho de Ad­
ministração e de membro do Conselho Fiscal. 

§ 29 Aplicam~se aos conselheiros fiscais as iTICSnia_s_ restrições estabeleci~ 
das, para os conselheiros de administração, no parágrafo único do art. 36 e 
no art. 37 desta Lei. 

CAPITULO IX 
Das Associadas 

SEÇÁO I 
Da Admissão 

Art. 40. O estatuto estabelecerá os requisitos que as ínteress~das deve~ 
rão preencher, além daqueles que constam desta lei, para serem admitidas nos 
quadros da sociedade, bem como as normas que serão observadas no preces~ 
so de admissão. 

SEÇÁO!! 
Do Desligamento 

Art. 41. O desligamento de associada da sociedade centralizadora d_~ 
operações das empresas produtoras de açúcar ou de álcool se dará por retira~ 
da, eliminação oU exclusão. 

§ 1~' Retirada é o desligamento a pedido da associada. 
§ 2~' Eliminação é o desligamento compulsório da associada, por -in~ 

fração legal ou estatutária. 
§ 31' Exclusão é o desligamento decorrente da dissolução da associada 

ou o desatendimento aos requisitos legais ou estatutários_ para o ingresso na 
sociedade. 

Art. 42. Compete ao Conselho de Administração, ouvida a associada, 
aplicar~lhe a pena de eliminação. 

Parágrafo único. Da decisão do Conselho de AdministraçãO caberá re~ 
curso para a Assembléia Gel-ai, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data em que a associada for notificada da sua eliminação._._ 

Art. 43. Enquanto não houver liquidação total dos compromissos as­
sumidos pela associada perante a sociedade, ou perante terceiros com a co­
responsabilidade desta, não se efetivará o desligamento previsto no art. 41 
desta lei. 

CAPITULO X 

Da Extinção das Sociedades Centralizadoras 
de Operações das Empresas Produtoras 

de Açúcar ou de Álcool 

Art. 44. As sociedades centralizadoras de operações das empresas pro~ 
dutoras de açúcar ou de álcool extinguir~se·ão, de pleno direito, na hipótese 
de: 

I- cessar o regime de dirigismo econômico estatal no setor da agroin~ 
dústria do açócar ou do álcool; 

11 - redução do número de associadas abaixo do mínimo estabeleçido 
no parágrafo úniCo do art. J'? desta lei; 

111- paralisação de suas atividades por mã.is de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos. 

Art. 45. Quando a dissolução da sociedade não for,promovida volunta· 
riamente, nas hipóteses do artigo anterior, a medida poderá ser formalizada 
judicialmente a pedido de qualquer associada. 

Art. 46.. Respeitada a maioria qualificada a que se -refere o parágrafo -ú­
nico do art. 32 desta lei, a Assembléia Gerai Extraordinária poderá deliberar 
sobre a dissolução voluntária da sociedade. 

Art. 47. Decidida a dissolução, a Assembl~ia Geral nomeará o Liqui­
dante e o Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros para proceder à li~ 
quidação da sociedade. 

§ l~' O processo de liquidação somente poderá ser iniciado após autori~ 
ZãÇãõ do Instituto do Açúcar--e do Álcool. - --

§ 211 Em todos os atos e operações, o Liquidante utilizará a denomi­
nação da sociedade seguida da expressão "em liquidação''. 

§ 39 Ocorrendo justa -calfSa, a Asseinbl~ia Geral poderá, em qualquer~­
poca, destituir o Liquidante e os membros do CoiiSeiliO-Fiscal, nOmeando­
lhes substitutos. 

Art. 48. O Liquidante terá todos oS podúes normais de administração, 
podendo praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento do 
passivo. 

Art. 49. São deveres do Liquidante: 
J--,- arquivar e publicar a ata da Assembl~ia Geral ou a certidão de sen­

tença que tiver deliberado ou decidido a liquidação; 
Il -comunicar ao Instituto do Açúcar e do Álcool sua nomeação, for­

necendo cópia' da ata da Assembl~ia Geral ou da certidão de sentença a que se 
refere o inciso anterior,-e solicitando autorização para iniCiar o processo de li­
quidação; 

III- a_rrecªd_ar os bens, Jiyro_s _e documentos da_ sociedade, onde quer 
que estejam; 

IV- fazer levantar, de imediato, em prazo não superior ao fixado pela 
Assembléia Geral ou pelo Juil, o balanço patrimonial da sociedade; 

V - ultimar os negócio-s da sociedade, realizar o atiVo, pagar o passivo e 
reembolsar as associadas de suas quotas-partes no capital, pelo valor corrigi­
do monetariamente atê a data do reembolso, e ratear o remanescente entre 
seus associados, na proporção de suas quotas-partes no capital da sociedade; 

VI- finda a liquidação, submeter à Assembléia Geral relatório dos atos 
e operações de !iquidação e suas ~antas finais; _ 

VII- arquivar e publicar a ata da Assembléia Girai que houver encer­
rado a liquidação; 

VIII- comunicar ao Instituto do Açúcar e ·do Ãlcool o encerramento 
da liquidação, juntando cópia da ata a que se refere o inciso ãnterior, para 
rrns·ae- cancetamento da auto-riiação --para rUncióna:mento da Sociedâ.de. 

CAPITULO XI 
Disposições Finais 

Art. 50. As publicações referídas nesta lei setão feitaS no órgão oficial 
do Estado _e_ em_ outro jornal de grande circulação, editado na localidade em 
que estiver situada a sede da sociedade ce_ntrali_zadora de operações das em­
presas produtoras de açúcar ou de àlcool. 

Art._-51.- As atuais sOcíc:!dades centralizadoras de operações das empre~ 
sas produtoras de açúcar ou de álcool, designadas como sociedades coopera~ 
tivas, deverão adaptar seus estatutos às disposições desta lei no prazo de 180 
(cento e oitentrij dias, contados de suã- publicação. 

Art. 52. Ãs sociedades centralizadoras de operações das empresas pro­
dutoras de açúcar ou de álcool, disciplinadas nesta lei, aplicam-se, ·subsidia­
riamente, as disposições da Lei n'? 5.764, de 16 de dezembro de 1971. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 54~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.o 5. 764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971 
Define a Política. Nacional de Coo!H'ratlvism<>, institui 

o repme jurídico das sociedades cooperativas e dá outras 
providências. 

CAPíTULO I 

Da. Política .Nacional de_ (Jooperatlvlsm.o 
Art. 1.0 ""compreim<le-.00 como Polftic"a Nacional de Oooperatl­

v:Lsmo, a. atividade decorrente das iniciativas ligadas ao sistema 
cooperativo, originárias de setor público ou privado, Isoladas ou 
coorde:ladas entre si, desde que reconhecido aeu !ntere&Se pú-
blico. · 
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Art. 2.0 As atribul.ções do Governo Federal na coordenação e 
no estimulo às atividades de cooperativismo no território nacional 
serão· -exercidas na forma desta Lei e das normas que surgirem em 
sua decorrência. 

Parágrafo único. A ação do Poder Público .se exereerâ, prin­
clpaimente, mediante prestação de assistência técnica e de incen­
tivos financeiros e creditóri-os especiais, necessârios à crlação, de­
senvolvimento e integração das entidades cooperativas. 

CAP:l'llULO n 
Das Sociedades Coopera.tlvas 

Art. 3.° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas 
que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviÇOIJ 
para o exe:rcicio de uma atividade econôm!ca, de proveito comum, 
sem objetivo de incro. · 

Art. 4.0 As cooperativas são soci-edades de pe.ss_ç;l.S, ~m form.a 
e natureza jurldica próprias, de natureza civil, não sujeitas à fa­
lência, constituidas para prestar serviços aos assoetados, distin­
guindo-se das demais sociedades pelas seguintes caracter!sticas: 

I - adesão voluntária, com número !limitado de associados, 
salvo imposslbllldade técnica de preatação de serviços; 

n - variabilidade do capital social represen tudo por quotas-
partes; . 

ID - limitação dG número de quotas-partes do capital para 
cada associado, facultado, porém, o esta.beleclmento de critérios de 
proporcionalidade, se a.ssim for mais adequado para o .cumprimen­
to dus objetivos sociais; 

IV - incessabllldade das quotas-partes do capital a terceiros 
estranhos 'à sociedade; 

V - singularidade de voto, podendo as cooperativas centrais, 
federações .e confederações de cooperativas, com exceção d'as _ que 
exerçam atividade de crédito, optar pelo critério da proporciona­
lidade; 

VI - quorum para o funcionamento e deliberação da .A.!.sem­
bléia Geral baseado. no núm<!ro de associados e não no capltà!;· 

vn - retomo das sobras liquidas do exercicio, proporcional­
mente às operações realizadas pelo associado, salvo deliberação 
em contrário da Assembléia Geral; 

VIII - indlvisibllldade dos fundos de Reserva e de Assistência 
Técnica Educacional e Social; 

IX - neutralidade po!ltica e indiscliml.nação religiosa, racial e 
soeial; 

X - prestaÇão de ass!stênciã. aos associados, e, quando previs-
to nos estatutos, aos empregados da cooperativa; · 

· XI - área de adml.ssão de associados llmltada às possiblllda­
des de reunião, controle, operações e prestação de serviÇOIJ. 

CAP1'I'UU> lli 

Do Objetivo e Classificação das Sociedades Cooperativas 

Art. 5.0 As. sociedades cooperativas poderão adotar por objeto 
qualquer gênero de s-erviço. operação ou atividade, assegurando­
se-lhes o direito exclusivo e exigindo-se-lhes a obrigação do uso 
da expressão "cooperativa" em sua denominação. 

·Parágrafo fulico. É vedado às cooperativas o uso da expre.sc > 

:;;ão ''banco". 

Art. s.o· As SOCiedades cooperativas são Coi:lsiderar;las: 
I - singulares, as constitu!das pelo número mínimo de 20 

(vintel pessoas físicas, sendo excepcionalmepte permitida a ad­
m!.."Sãó de pessoas jUr!dicas que tenham por objeto as mesmas ou 
correlatas a'lv!dades econômicas das pessoas f!sicas ou, ainda, 
aquelas sem fins lucrativos; 

II - cooperativas centrais· ou federações d-e cooperativas, as 
constitu!das de, no minimo, 3 (trésl singulares podendo excepcio-
nalmente, admitir associados indlviduais; ' 

m - confederações de oooperativ:is, as constituídas, pelo me­
nos, de 3 (trés) federações de cooperativas ou coope;ativas centrais; 
da mesma ou de diferentes modalidades. 

~ 1.0 • Ps associados individuais das cooperativas centrais e 
federações de cooperativas serão_ inscritos no Livro de MatricUla 
da sociedade e. classif!ca.dcs em- grupos visando, à transformação, 
no futuro, em Moperativas ~lngulares que a elas se filiarão. 

§ 2:0 A exceção estabelecida no !tem n, in fine, do caput des­
te artigo não ,se aplica às centrais e federações que ex;erça.m atic 
vidades de crédito. · 

Art. 7.0 As cooperativas singulares se cara:cteri.zam pela pres­
tação <lirete de serviços aos associados. 

Art. 8.o As .cooperativas centrala ,e , federações de. cooperati­
vas objetivam organizar, em comum e em_ maior escala, os servic;oo 
econômicos e assistenciais d.e in1;eresse das !~das, lntegral)do e 
<irlentando sua.S ,at!vid,aC.es .• bem comi> !a.cnttando ·a utl!lzuçãp re-
ciproca dos serviços. - · · 

_ .Paiágrafo único. Para à ·.,testação de serviços de interesse 
comum, é per:tl;l.\tldjt. ,a constituição de . 000per~tlvas centrala, às 
quais se associem outras cooperativas de objetivo e finalidades di­
versa:.s. 

Art. g_o As confed~ações de cooperativas 'têm por obJe'lvo 
orlentar e coor_denar a.s atividades 'das_ fiMa.<las. nos __ casos em_ -qu-e o 
vulto do,s empreend\mentos, transcen<'l.er o ~mbl.\'<J, dé ~apa;cidacle 
ou .ll'Onv.enlên.cla de atuação da.s .centrá!S e federaçõeJ!. > 

Art. 10 •. A>; coop~aú~as se c!Mslficam t~)lél!l-. de.acm;do.oo.m 
9 obleti:Vo,.o\1, pela natu;e.za das atlvida<:le!; des,envqlvidas por elas 
ou J)ot Sêus ãssóclados_. 

§ 1.o Ai.ém- das ;modalldád!'S de cooP<lrat!vas já .consagrad<IS, 
ca~rli. oi!Q .respectivo. órgão· conti,'Plador .ilPrec,tar e Ç~&raoterizar OU• 
tras qJlê se apresentem. 

§ 2.o Serão consideradas mistas as cooperativas que apre.sen­
tarem mal.s de um objeto de atividades. 

§ 3.0 Somente as_ cooperativa,~ agricolas. mistas poderão criar 
e manter seção de crédlto. · ·-

Art. 11. As so~iedades ccoperativ:l.'l serão de reaponsàblllda­
de llmltada, quando a ·responsab!lidadé do associado pelos ,CO!Il­
promlssos- da· sociedade se llmltar ao valor do capital por ele subs-
crito. . ' 

Ar"". 1.2. As sociedades coopei1ltt~as serão de responsabilidade 
Ilimitada, quando a responsabilidade do a=clado pelos compro­
missos da sociedade for pessoal, solidária e não tiver .limite. 

Art. 13. A responsablllda.de do. associado para com terceiros, 
como membro da sociedade, somente poderá ser invocada depois 
de judicialmente exigida dà cooperativa. 

CAPiTULO IV 

Da C<mstituição das Soc!edades Coopera.tlvas 

Art. 14. A sociedade cooperativa constrtÚ!-se por del!berlição 
da Assembléia .Geral dos fundadores, constantes da respe-ctiva ata 
ou por instrumento público. · 

Art. 15. O ato constitutivo, sob pena de ·n11lidade, deverá de-
clarar: · 

I- a denom!nacão da entidade, sede e objeto de funciona­
mento; 

n - o nome, nacionalidade, Idade, e<ltado civil, profissão e re­
sidêri.~a dos_ associados fundadores __ qp.e o a.sslna,.r.am, ~n;L como o 
valor e ·número da quota-parte d-e cada um; 

m -: aprovaÇão do estatuto da sociedade; 
IV - o nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residên­

cia dos associados eleitos para os órgãos de administração, fisca­
lização ~ outros. 

Art. 16. O at-:o constitutivo da sociedad.e e os estatutro~. quan­
do não transcritos: naquele, serão assinados Pelos fÜndádores. 

SEÇAO I 

Da AUtorização de Funcl<ln~41liento 

Art. 17. A cooperativa constituída na forma da legislação vl­
gen~e_ .apresen_tará._ aq ~spectivo órgão executivo federal çt-e_ cOn­
trole, no, D1strit6 Federal, Estados ou TerritórioS', ou ao õrgão local 
Para Isso credenciado, dentro de 30 (trin~a) dias da data da 'cóns­
titulção, para fins de autorl2;ação, requerimento acompanhai!o'. <).e 
4 (quatro) vias do ato COnstitutivo, estatuto e· !lata' non'ilnatt\ra 
além de outros docu,nentos oons!derados necesl!ário.S. ' 

Art. 18. Verificada, no prazo ··máxiiifo de 60 "(séi!emtal ·d1if>S, 
a_ contar .da data de entrada em seu protocolo; pelo respectivo ór­
gao executivo federal de controle ou órglll> :tocai para 'l.Ssó 'creden­
ciado, a existência de condições de tuneio.namento da . coo~atlva 
em constituição, bem como a regularldade da' doeumentação.apre­
sentada, o órgão ç<>ntrolador devolverá, devidamente autentica­
das, 2 (duas) vias à cooperativa acompanhadas de documento di­
rigido à Junta Comercial do Estado, onde a entidade estiver se­
_d~adaJ comunicando a aprovação do ato CQn~titutivo da req,uerente. 

§ 1.0 Dentro desse prazo, o órgão controlador, quando julgar 
conveniente, no Interesse do fortalecimento do sistema poderá 
ouvir o Conselho NaCicnal de Cooperativismo ca.so em qué náo se 
verificará a ·aprovação automática prevista nÓ parágrafo seguinte. 
••••••• ·~· •••• ~ • ~ • .• w •••••• ~ •••••••••• ~ • ~ ••• ~-•••••••••••••••••••• ·~ •• 

················-···············.··-···~~-·····~··-· .. ··-············-·· 
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SEÇAO II 

Do Estatuto Social 

Art. 21. O estatuto da cooperativa, além de atender ao dis­
posto no art. 4.0 , deverá indicar: 

. I - a denominação, sede, prazo de duração, área; de ação, ob.­
jeto da sociedade, fixação ·do exercício social e a data do levanta­
m~nto~ do 'balanço geral; 

Iii - o.s . direitos .e deveres dos associados, natureza de suas 
respónsab!Jidades e as condições de admlssão, demlssão, elimlria­
ção e. exclusZo e a.s normas para sua ~presentação nas assembléias 
gerals; 

m -'o capital minlmo, o valor da quota-parte, o m!nJmo de 
quotas-partes a ser sub.l!crlto pelo a<WJclado, o modo de lnt<>grali-. 
zação das quo•as-partés, bem com<! as condições de sua retirada 
nos càsos de demlssão, el!mlm>.ção/ou· de exclusão do as.so<:lado; 

IV _c_ a forma de devolução das sobras reglstradas aos associa­
dos, ou do rateio das perdas apuradas por Insuficiência de contrl­
bulção··para ·cobertura .das despesas da sociedade; 

V - o modo .de admlnlstração e f!sca!Ízação, estabelecendo os 
respectivos órgãos, com definição de. suas atrlbulções, poderes e 
!uneloria.It)ento, a representação ativa e passiva da sociedade em 
juizo ·OU fora dele, ó prazo do mandato; bem como o- processo de 
sub.l!tltulção doS admlnistradore~ e conselheiros fiscais; 

VI - as !ormall41!<les de convocação das assembléias gerais e 
a. maioria requerida para a sua 'nstalação e validade de suas deli­
berações, vedado o direito de'"voto aos qu.e nelas tiverem Interesse 
particular sem prová-los da. participação nos debates; 

W -·os ea.'IOS de dlssolução ~v.oluntárla da soeiedl!<le; 

. yllÍ _: p módo é" o J;>l'ÓÓeSSO ·cte al!imação ou oneração de bens 
únóVélB da' iloC!edadé; 

:c:t'-.o. ~()do d~ re!onnar o estatuto; 

·x..:... o'ntunero mjrilmo de assocll!<los. 
~_:.,, .I:N~_-.;J.-'1. o o • • • • ,.·) o o o o•o_ o o ··~··;, .. o •·• • -, ••••' o o~-.o o -.o ... ..._, o • • .,_.._o·_, •.• .. _.,. •.•_ • .I. o o o o o 

. . ... " .. ~ .................... ~ ........ ·-··. ·-· ................... _._,. ~. ·-·. -·· 
(À Comissão de Economia.) 

PROJETO DELE! DA CÂMARA N• 59, DE 1982 
(N• 2.254/79, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a criação de reservas florestais nos municípios. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. lll Aos municipios é facultado reservar ãreas de terras destinadas à 

preservação e ao plantio de florestas. 
Art. 29 Nas reservas florestais cií8.das em conformidade com o disposto 

no artigo anterior-dar-se-á preferência ao cultivo de essências nativas e espéci­
mes da flora nacional. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em confrãrio, 

(À Comissão de AgdcultUra.) 

PROJETO DA CÂMARA N• 60, DE 1982 
(N' 3.427/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem e dá 
outras providências. 

O Congresso N aciOnai decreta: 
Art. }9 É livre o exercício da enfe~magern em todo o território n~cional. 

observadas as disposições da presente lei. 
Art. 2q A enfermagem e suas atiVíâades auxiliares somente p-odem ser 

exercidas por pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regio­
nal de Enfermagem com juris9-ição na área_ onde ocorre_ o exercido.,_ 

Jtrt. 39 O planejamento e a programação das instituições e_ serviç_ns de 
saúde incluem planejamento e programação de enfermagem. 

Art. 49 A programação de enfermagem inclui a prescrição da assistên­
cia de enfermagem. 

Art. 59 A estrutura básica da instituição de saúde, pública e privada, in­
clui órgão de enfermagc~m. 

Art. 69 São enfermeiros: 
I -o titular do diploma de enfermeiro conferido por instittiíÇão de ensi­

no, nos termos da lei; 

II- o titular do diploma ou certificado de obstetriz ou de enfermeira 
obstétrica, conferido nos termos da lei; 

111 - o titular do diploma ou certificado de enfermeiro e a titular do di­
ploma ou certificado de enfermeira obstétrica ou de obstetriz, ou equivalente, 
conferido por escola estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude 
de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil com diploma de 
enfermeiro, de enfermeira obstétrica ou de obstetriz; 

IV -aqueles que, não abrangidos pelos incisOs anteriores, obtiveram 
título de enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 39 do Decreto nO? 
50.387, de 28 de março de 1961. 

Art. 79. São técnicos de enfermagem: 
I- o titular do diploma de técnico de enfermagem conferido por insti­

tuição de ensino, nos termos da lei; 
li- o titular do certificado ou do diploma conferido por escola ou curso 

estrangeirO~-segundo as le1s do pais, regiStrado em virtude de acordo de inter­
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como diploma de técnico de enfer~ 
magem. 

Art. 89 São auxiliares de enfermagem: 
I - o titular do certificado de auxiliar de enfermagem conferido por ins­

tituição de ensino, nos termos da lei; 
II - o titular do diploma ou do certificado de auxiliar de enfermagem, 

ou equivalente, referido na segunda parte do inciso III do art. 29 da Lei n9 
2.604, de 17 de setembro de 1955, e na alínea c do art. 5• do Decreto n' 50.387, 
de 28 de março de 1961, conferido na vigênci"a-desses documentos, legais; 

In -o titular do certificado de en-fermeiro prâtico a que se refere o De­
creto n• 23.774, de 22 de janeiro de 1934, e o do certificado de prático de en· 
fermagem a que se refere o Decreto-lei n9 8.778, de 22 de janeiro de 1946, ob­
servado o disposto na Lei nC? 3.640, de 10 de outubro d_e 1959; 

IV - o titular do diploma conferido e registrado nos termos do art. }9 da 
Lei n' 2.822, de 14 de julho de 1.256; ~ ~ ~ 

V - o pessoal enquadrado como auxiliar- de enfermagem em virtude do 
disposto na Lei n' 3,483, de 8 de d.;zembrç de. 1959~na l,ei n' 3.967, de 5 de 
outubro de 1961, e no Decreto-lei n9 299~ de 28 de fevereiro de 1967; 

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso 
estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de inter­
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como certificado de auxiliar de enfer­
magem. 

Art. 99 São parteiras: 
I - a titular do certificado previsto no _art. 19 do Decreto-lei n9 8.778, de 

22 de janeiro de 1946, observado o disposto na Lei n9 3.640, de I O de outubro 
de 1959; 

li - a titular do diploma ou certificado de parteira, ou equivalente, con­
ferido por escola ou curso estrageiro, segun~o as leis do pais, registrado em 
viftUâe de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil, até dois anos após a 
publicação da presente lei, como certificado de parteira. 

-Art. 10. O desempenho das atividades de enfermagem constitui o obje­
. to da profissão liberal de enfermeiro, ao qual é assegurada autonomia técnica 
no planejamento, organização, execução e avaliação dos serviços e da assis­
tência de enfermagem. 

Art. I I. O enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, 
cabendo-lhe: 

I - privativamente: 
a) direção do órgão de enfermagem integrante_ da estrutura bãsica da 

instituição de saúde, pública e privada, e chefia de s_erviço e de unidad_e de en-
fermagem; ---- -

h) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas ativida­
des técnicas e auxiliares, nas empresas prestadoras desses serviços; 

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos 
-serviços da- assistência de enfermagem; 

d) direção de escola, chefia de departamento e coordenação de cursos 
para formação de pessoal de enfermagem em todos os graus; 

e) exercício do magistério nas disciplinas específicas de enfermagem no 
ensino de 29 e_3'? graus, obedecidas as disposições legais relativas ao ensino; 

f) planejamento. programação e avaliação dos cursos formadores de 
pessoal de enfermagem, em todos os graus. atendidas as exigências legais; 

tJ corilpOsição de comissão julgadora para exames em disciplinas especí­
ficas de enfermagem, na seleção de pessoal, inclusive téCfiico e auxilar, para 
cargo e emprego; 
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h} consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enferma-
gem; 

i) consulta de enfermagem; 
j} prescrição da assistência de enfermagem; 
11 - como integrante da equipe de saúde: 
a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação 

de saúde; 
b) participação na elaboração, execução e avalíação dos planos assisten­

ciais de saúde; 
c) prescrição de medicamentos estabelecidos -~m programas de saúde 

pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde. . 
Parágrafo único. Ás profissionais referidas no inciso 11 do. art. 69 in­

cumbe, ainda: 
a) assistência à parturiente e ao parto normal; 
b) identificaÇão das distóçi_a~_ obstétricas e tomada de proyidêncí?s até a 

chegada do médico; · 
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia loC{ll, _ 

quando necessária. _ _ __ _ 
Art. 12. O técnico çle enfermagem exerce atividªdes técnicas de nível 

médio de enfermagem, cabendo-lhe especialm~_nte: 
a) participar da programação da assistência de enfermagem; 
b) executar ações assistenciais de enfermagem, __ exceto as privativas do 

enfermeiro, observado o disposto no parágrafO único do art. 11 desta le~; 
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de: enf~rmagem em 

grau auxiliar; 
d) participar da equipe de saúde. 

Art. 13. O _auxiliar de enfermagem exerce atividades auxiliares de enfer-
magem, cabendo-lhe particularmente: 

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 
b) ex~utar ações de tratamento siroples; 
c) prestar cuidados de higiene e conforto aO paciente; 
d) participar da equipe de saúde. 
Art. 14. o ensino de enfermagem de 19 grau inclui-se nas atríb~ições do 

enfermeiro e do técnico" de enfermagem, obedecidas as exigências legais rerati­
vas ao ensino, 

Art~ 15. As atividades referídas nos arts. 12 e 13, quando exercidas em 
instituições de saúde, pública e privada, e em programas de saúde, somente 
podem ser desempenhadas sob orientação e supervisão de enfermeiro. 

Art. 16. O designativo .. enfermeiro" é privativo de serviços e atividades 
dirigidos ou exercidos por enfermeiro. 

Art. 17. O provimento de chefia de unidade de enfermagem, em caso de 
comprovada carência de enfermeiros, obedecerâ às normas baixadas pelo 
Conselho Federal de Enfermagem. 

Art. 18. As entldades de direito privado que prestem serviÇos de enfer­
magem ou exerçam atividades de formação ou treinamento de recursos hu­
manos de enfermagem serão registradas no Conselho Regiof!al de Enferma­
gem, sem prejuízo de outros registros legalmente insú~Uíâos. 

Parágrafo único. _As entidades referidas neste .artigo ficam_ sujeitas aq 
pagamento de anuidade, observado o disposto no art. 15 e seu inciso XI da 
Lei n• 5.905, de 12 de julho de 1973. 

Art. 19. As entidades a que se refere o artigo anterior não pod~rão 
exercer ativídades na área da enfermagem nem receber recursos provenientes 
dos orçamentos públicos federal, estadual, municipal, do Distrito- Federal e 
dos Territóriós, ou participar~ a qualquer título, de operações bancárias em 
estabelecimentos oficiais, sem a prévia COrripróVação do registro referido no 
mesmo artigo. 

Art. 20. os-órgãos de pessoal da administiãç_ão pública direta e indire­
ta, federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios observa­
rão, no provimento de cargos e funções e na contratação de_ pessoal de enfer­
magem, de todos os graus, os preceitos desta lei. 

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artig·o prol:)loverãó as 
medidas necessârias à harmonização das situªções jã existentes com as_ dispo­
sições da presente lei, respeitados os direitos adquiridos quanto a vencimen­
tos e salários. 

Art. 21. O exercício do mandato de membro do Conselho Federal ou 
de Conselho Regional de Enfermagem é considerado c_omo de efetivo exercí­
cio no cargo ou emprego que o titular ocupar no serviÇõ públiCoTederal, esta-­
dual, municipal, do _DistritO- Federal e dos TerritóriOS. 

Parágrafo ún1co. O dirigente do órgão público da administração direta 
ou indireta a que o titular do mandato esteja vinculado promoverá a compati:: 
bilização das atividades destç com as que terâ de desempenhar no exercício 
dó rerer'ído mandato~ - ~- - - - -- -

·Art. 22. E: estendi~~_a9_enf~~~e~!_o 9 di~~~t~ a_prisão especial, enquanto 
aguarda Julgamento. 

Art. 23. O pessoal formado no subsistema do ensino profissiorializante, 
conforme o disposto no§ 4'1 do art. 49, e na alínea b do§ 211 do. art. 59 da Lei n9 
5.692, de 11 de agosto de 1971, para atuação na área da enfermagem, será ins­
crito, em quadro próprio, no Conselho Regional de EnfCrniagein sob cuja ju­
risdição exercerá suas atividades, observadas as normas baixadas pelo Conse­
lho_ Federal de Enfermagem. 

Art. 24. O pessoal que se encontra executando tarefas de enfermagem, 
em virtude de carênci? de recursos humanos de_ nível m_édi_o ness? ãrea, sem 
possuir formação específica regulada em lei, serâ autorizado, pelo Conselho 
Fedtúii de EO.fermagenl, a exerCer ãHVíOidi:s elementares de! enfermagem, ob­
servado o disposto no art. 15 desta _leL 

Parágrafo único. A autorização referida neste artigo, que obedecerá 
aos critérios baixados pelo Conselho Federal de Enfermagem, somente pode­
rá ser concedida durante o prazo de 10 (dez) anos, a contar da promulgação 
da presente lei. 

Art. 25. TransCorridos 10 (dez) anos da promulgação da presente lei, a 
instituição de saúde, pública ou privada, somente poderá admitir, nomear ou 
contratar, para execução_ de atividades de enfermagem, pessoal de categoria 
profissional regulada em lei. 

Parágrafo único. A restrição de que trata este artigo não se aplica aos 
agentes comunitários de saúde para efeito de sua íntegração aos programas 
de atenção primária de Saúde, a cargo -a·as repartiÇões sanitárias Compe~~ntes. 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentarâ esta lei no prazo de 120 
(cento e vinte) dias a contar da data de sua publícição. 

Art. 27. Esta _lei entra em v_ígOr na data_ de s·ua publicação. 
Art. 28. Revogam·se a Lei n• 2.604, de 17 de setembro de 1955, e as de­

mais disposiçõ~ em contráriO. 

-UGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO N.O 50-387, DE 2'8 DE MAIRÇO DE W61 
Regulamenta o exercicitt da enfermagem e suas fun­

ções auxiliares no" Território Nacional. 

Art. 3.0 AO título de enfermeiro têm direito: 
a.) os portadol'l'S de diploma. expedido no Brasil, por escolai 

oficiais ou reconhecidas pelo Governo "Federal, nos termos da Lei 
n ° 775, de 6 de agosto de 1949 e seu regulamento; 

b) os diplomados por escol118 estrangeiras reconhecidM pelas 
le!.s de seu Pais e de padrão de ensino equivalenlbe ao est:>belecido 
no Brasil, após a revalidação de sew diplomas e reg!.stro nos termoo 
do art. 1.0 ; _ 

c) os portadores de diploma de enfermeiro, expedldo pelas 
escolas ou cursos de enfermagem das Forças Apnadas nacionais e 
Forças M1l!tarizadas, depois de aprovados nas discipl!nas e estágios 
obrigatórios constantes dg g_urriculo estabelecido pelo regulamento 
da Lei n.O 775/49, aprov-ado pelo Decreto n.0 27.426, de 14 de no­
vembro de 1949, devidamente discriminados por ·!nstruçÕE!S a se­
rem baixadas pelo M1n!.stério da Educação e Cultura; 

d) as pessoas registradas como tal nos lermos dos art.!gos 2.0 
e 5.0 do_ Decreto "n..O 20.931, de 11 de janeiro de 193,2, e, até a pro­
mulgaçao da Lei n.O 775. de-li de agosto de -1949, aquelas a que se 
refere o art. 33, parágrafo 2.0 do Decreto n.O 21.141, de.10 de março 
de 1932. 

Parágra.!o único. O pro!l:;.sional a que se refere este artigo. 
quando habllltado para a IU\S!.stênc!a obstétrica, poderll denominar­
se euferlne!ra obstétrica, além do que dispõe o art. 4.0 

Art. 4,0 Ao titulo de obstetriz tem direito: 
a) os possuidores de diploma expedido no Bras!!, por eoco­

!Jr.s de obstetrizes oficla.Js ou reconhecidas pelo Governo Federal, 
nos termoS da Lei- n-• 77'5, de 6 de agosto de 1949; 

b) as obstetrizes ou enfermciras obstétricas diplomadas por 
e,s~olas ,estrangeiras, reconhecida-s pelas k!!.s de seu Pais e de pa­
drao de ensino equivalente ao estabelecido no Brami, após a reva­
lldação de seus diplomas e registro nos termos do artigo primeiro; 

c) as enferinelra.s obstétricas, portadoras de cent!!lcado de ha­
billtação, conferido de acordo com os artigos 211 e 214 do Decreto 
I\.0 20.865, de 28 de dezembro de 1001; . 
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d) as enfermeiras obstétricas diplomadas em enfermagem e 
JlQrtadoras de eertlllcade> de especiaJlzação, de acordo com a .Lei 
n.o 775, de 6 de agosto de 1949 e seu regulamento. 

Art. 5.o Ao titulo de auxillar de enfermagem 1;\\m direito: 
a) os portadores de certificado de auxiliar de _ en!ermag~m 

oonferido por escolas o!ic!als ou reconhecidas pelo Governo Fe­
deral, nos tel:'.lll!><! da Lei n.o 776, de 6 de agosto de 1949_e ~u,regu­
lamento; 

b) os pe>rlladores de titulas registrados de acordo com a Le! 
n.O 2.822, de 14 de julho de 1956; -c 

c) os portadores de certificado expedido pe>r escolas e cursos 
de enferma~m das Forças armadas nacionais e Forças M!lltari­
zadas que não se acharem !ncluldos na letra "c" do art. 3.0 deste 
Regulamento. 

•••• o ........................................ ·- -

.............. ·-· ................... ':. ........... ·-· ................ . 
LEI N.o 2.604, DIE 17 [;ll: SETEMBRO IDJ!l 11l55 

Regula o e:s:erelclo d& enfenna~ prof!Íisional. 

. .ATt. 1.o J!l livre o exarclclo de en!ermagem em todo o terrl-
tór:!o n.m!ona.I, observadas M d!spooições da_ presente lel. 

Art. 2.o· i'OdBão exareer a oof~ no Pala: 

!l Na qual~ de enfe<mneiro: 

a) oo pooouidores de d:tploma. eJQ>ed!do no_ Bmsl.l, por esco~ 
of!e!ais on :reoonhecldall pelo Govem.o Federa!, nOO t.e<nnm da ..-. 
n.0 775, de 6 de MOOW d~ 1~; 

a) os d:tploma.dos pe>r escolas estrangelru, reeooheddaa pelu 
lcls de seu País e qu.e re'wW.d.a.rarn ....,. diploma.s de uordo com a 
legislação em vigor; 

e) 08 portadores de diplOma de entertrielros, expedidos pelaa 
escol"!' e cw:ros de enfermagem das rorç.as amtad<tS naclonals_ e 
t as m!lil<tar!Za.da& · que eatejam habllitàidos medi<U1te "'provaçao, 
;:;ruelas disclpllnali do eu.rrioolo estabelecido na Lei n.0 175, de 
6 de ag()Sto de 1M9, que requererem o registro de ~ploma. na Dl.re­
torla do Ensino Superior do Mlnistérlo da Elducaçao e Oultura. 

ll Na qu,.ude<le de obstetriz: 

a) os pC>SSuldores de diploma e;q>edldo no Bmsil, por escolA:S 
de obstetrizes, oNcial.s ou reco:nl:lec:!dM pelo Govel,ttlO Federa!, nos 
termos da Lei. n.o 775, de 5 de agosto de 1949; 

b) os diplomados pe>r escolas de olmetrlzell estranse1r1111, :re­
conhee!da3 pelas· leis do Pa.ls de origem e que reval!daram seus 
diplomas de arordo com a legl&lação em vigor. 

3) Na qua.Udade de aux:illar de oofer.magem. o.< portadores de 
oortUleados de auxll.!a.r de oofemw.gem, conferidos por EI.'JOOia ol!­
etal ou reconhecida., tios termos da Le1 n.o 775, de 6 de agosto de 
lll49 e os diplomados pei"" eseotM e · .,...,. de emermagem das 
r~· a.rmada.s nacionais e f<>rçru3 mjl!tarlzadru; que não se acham 
!nc!JUidos na letra "c" do !tem I do Mt. 12.0 da presente lei.. 

4) Na q~da<ki de p~a, os portadores de ·cert.Uicado de 
j>llll'telra, conferido por !!<iCOla ofi~ ou reconhecida pelo Gover­
n<> Fedem!, nos termos da Lei n.0 775, de 6 de agosto de 1949. 

5) Na qua.Ildade de enfermeiros práticos ou práticos de enfer­
magem: 

a) os enfer:me!mB prá tl<:os ampariLdos pelo Dllca'to. n. o 23. '174, 
de 11 de-janeiro de 1934; 

I>) as religiosas de oomunidede ~ !leio Decreto núme-
ro 22 .257, de 26 de dezembro de 1932; · 

e) os portadoftl! de eert!dão de insort~ão. ccm!erld& após o 
aame <l.e qtltl trat& o Deereto n." 8. 778, d<> 22 de Janeiro de 194ll. 

6) Na qualidade de parteiras prát!eas, os ~ de cer­
tidão de )<lscrlção-·conreride a.pós o exaane de que trata o Decre­
to n.o s. 778, de 22 de janeiro de 1946. 

Art. 3.o São atribuições dos enfermeln;oo, a.lém do exe.."Ciclc 
de enfermagem: 

a) direção dos serviços de entermagem nos estabeleclmen.tos 
hospitalares e de saúde pública, de acordo com o art. 2,1 da Lei 
n.o 77·5, de 6 de ag(>Sto de 1949; _ _ . 

b) pa,rtioipação do eiJ$ino em escolas de entermag,em e de au­
Xl.lia.r de enfermagem; 

· c) direção de esoo~ de enfermagem e cie a':J<!Iial' d\'_ enfer- _ 
m.agem; 

d) p8Jrticipação nas bancas examinadoras de práti~ de en­
fermagem. 

__ Art. 4.0 São _atriÇuí_gões da.s ob.stetri~JS, alél:1_ do exereicio de 
en!en:aa.,o-em obstétrica: 

a) direção dós serviços de enfermagem obstétrica nos esta­
belecimentos hospitalares e de saúde_ pública especializado;s p~ra 
a asslstênc!~ obstétrica; 

b) participação no ensino em escolas de enfermagem obsté­
trica ou em e.scolas de _parteiras; 

c) direção de escolas de parteiras; 
dl participação nas bs:ncas exaJlll!nadoras de parteiras prá­

t.tcas. 
Art. 5.0 __ Sãó atribuiçõe~- dos auxillarps de enf_ermagem, enfer­

meiroJ pi"áticos e_ práticos _de enfermage·m, ~as as atividades da 
profissão,· excluídas a.s constant.es nos iteJ;J..s do art. 3.0, sempre 
sob o;ie_ut~ç;.ão méd.l,ca .ou de enferm,~._ c 

Art. e, o São atribuições das parteiras as demais ativ;da.des 
da enfermagem obstétrlca não constantes dos itens do art. 4.0 

Art. 7.0 Só poderão ~~etcer a- etif~~em·- e.m qualque:J;" par­
te do território nacional, os profissionais cujos Út,u!os tenham sido 
registrados ou inscütos no Departamento Nacional de Saúde ou 
na ri'!t.artiçi5..o s~tária correspondente nos Estados e Territórios. 

Art. s.o o Ministétio do Tra.balllo, Indú.stria e Comércio só 
expedirá _c:u'teira profis.Sion;U _aos po):tadore.S de diplomas, regis­
tros ou títulos de prcfis~lona!s de enferm_age•m mediante a a.wesen­
tação do registro dos mesmos no DepM:tamerno Nacional de Saú­
de ou na repartição ,sanitária correspondente nos- Es•tados e_ Terrl­
lólios. 

'\ et .. 9.0 Ao S~rvlço Nacional de Fiscalização da Medicina, 
órgão Integrante do Departamento Nacional ·de Saúde, cabe fis­
cal.imr, em todo o território nacion.a!. diretamente ou por int~­
médlo daJS repartições sanitártas _correspondentes nos Estado.; e 
Teorrttór:ios, tudo que se relacione com o _ exereicio da enfermagem. 

Art. 10. Vetado. 
·Art. 11. DenLro c!co prazo de 120 (cento e vinte) dias da pu­

blica·~-ão da pre~nte lei, os h~pitais, _clinicas, sanatórios, casas de 
saúde, departamentos de saúde e instituições congêneres deverão 
remeter ao Ser.iço Nacional de F'iseaJJzaçã.o da _Medicina a relação 
pormenorizada dos pTofiss.ionais de ent:ermagem, da qual conste 
idade, naciona.I1dade, preparo técnico, títulos de habilita.c;ão profis­
sional, tempo de serviço de e·nfennagem e função q1.1e exercem. 

Art. 12. Todos os profissionais de enfermagem são obriga­
dos a notifica;r, anuahnente, à autoridade reSPectiva sua residên­
cia e sede de serviço onde exerc-em ativid·ade. 

Art. 13. ·o. prazo da vi~;~êncla do Deereto n.o 8. 778, de 22 de 
janeiro de 1945, é fixado em 1 (um) am.o, a partir da publicação 
da presente Lei. · 

ATt. 14. Ficam oxpres.oamente revogados os Decretos núme­
ro,; 23.7174, de 22 de janeiro de 1934, 22.267, de 26 de dezembro de 
1932, e 20 . .109. de 15 de junho de 1931. 

Art. 15. Dentro em 120 (cento e vinte) dias da publicação 
da presente Lei, o P'odeu: Executivo baixM:á o ~pecoivo regula­
mento. 

Art. 16. Esta Lei entraxá em vigor na data de sua puol!ca­
ção, reV'ogadas as dispos.i.ções em contrJ.11o. 

DIElCIRETO N.O 22.774, D,E 22 JJIE .TAN:El!R.O JJIE 1934 

Torna e..""tensiva aos enfermeiros práticos as regalias 
concedidas aos farmacêuticos e dentistas práticos qHanto 
ao exercício de suas ·respectivas funções. 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Uni­
dos do Brasil, usando das atrll>ulções que lhe confere o art. 1.0 do 
Decreto n.o 19.398, de·n de-hovwnõro de 1<130, deerej;a: · 

Art. ~. 0 Os enfermeiros que a.presentarem a.testados firmados 
pe>r d\retores de hospitais provando ter mals de cinco anos de 
prática efetiva de en!ermagem, até ·a data da publicação do pre­
sente decreto, serão inseritos como "en!enneiros prátlcos" no De­
partamento Nacional' de saúde Pública, quando tiverem traba­
lhado no Distrito Federal, e nos Serviços Samtários Estaduais, 
quando tlv,orem trabalhado nos Estados. 

ATt. 2.0 Os enférmeiros __ que contarem mais de cinco anos 
de prátiCa de enferma.gem, para serem inscritos como "en!ermei­
ros práti'Cos' nos temnos do artigo anterior,· serão submetidos à 
pr<)va de habilitação, perante uma Comissão nomeada pelo Dire­
tor .do Den-a:rtamento Na.cional de Saúde Pública ou pelos Direto­
re·s dos Eerviços Sanitários Ei~u~. 

__ ~t. 3.0~. 0$.. ('~ferzn,ei_~PS .. J>l:'â.Uc.os" .que Qbtiverem sua in&erl­
çi\o n_oo Serviços San.itários _PodEi:ã_o çontmuar a exercer sua pro­
fiSsão nos serviços eni que vjpham tr;;cbalhando. 

Ar:t. 4.0 Os en!ermelros diplomados por estabelecimentos 'idô­
neos_._~ a julzo da.5 autoridades sa.nttálrias, cujos diplomas tiverem 
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{Jido _exp~os ante:rionnente à. publicação do Decreto n.0 20.109, 
d.eê15 de1jl}liho d<! 1931, que i:egluia. o exerclçio de en!..-:lllagem ·no 
.Brruill, poderão teglstrá-Ios ru> De~to N~ de Saúd.> 
2úbl:lca. ou nos ServiçOs Sll.nltá>fus :m.tadúals •. 

i!Lrt. 5.0 /Re<'/ogàm-Ge as~ illspoo!Ções em contrárl.o, 
Rio de J'in.elro, 2fLde j~ de 1004, Ú3,o da. lndependêncid 

e 46.0 d.e ~l;>Jk>a.- GETúiJO VARGAS- Washingt<>n F. Pires. 

Dl'lC!Rili:rO-LEli N.o 8. 778, D'E 21.! iD1E JAINEIRO 'Il!El 1946. 
Regula os e,.;..,.es d~ habúitação para os Auxillares de 

En!e...,.g:em e Parteiras Práticas. 
O Prresldente da Repúbl1ca, usando de atr!J>ulção que lhe con­

fere o art. 18ó da; constl!tulção, decreta: 
Art. 1.0 os enfermeiros prátl~ e as-. pal'1:e1rnll que tenham 

maJs de dois runos de eretlvo el<&'<ii.clo de ei!ferl!l~em em estlt­
belecimento ooopltalar, _poderão sul;>meter-se aos exames de ha­
bllitaçije que lhes facultem o C(rllfícado de "prátl<lo de enferma­
gem:· e.'de "P"'rtelra prátle!t"• ~espectlvamente. 
. ParágrafO"úulco, O tirocínio-. prático -e. .qúe se refere e~te ar­

tl;gc>· será. ate<;tado J>!Ylos dl.retore<; do hospital <>U ma.ternldade on­
,de haja o candidato excl;écido _a sua. atlvid.ed.> profl.$1oJ;lal. 
· · Ar'- 2.0 Os e:xames de l;labilitação de qlle trata o artigo an­

terior serão reálizados nas Escolas de Enfermagem oficla.i.s ou 
reconhecidas .e; nos Estados onde,- não ·a.s lJ,puv.ei, no hoSpital re­
gional, perante uma .comissão de.ii~ pelo ;Diretor do Depar-
tamenü:> Nacional de Saú<!•. _ _ 

.A>t. 3.0 Haven'á wnualmente duas 6pocas "".exames: junho 
e .dezembro. 

§ 1:o os candidatos _a eses examM àpres!liltarão · o requeri­
mento de 'inscrição devidamen~ I!Wm·uxdn _até 15. <te maio- e 15 
de novetnbro, ao. Dliretor dq serviço Na.e:t<mal de FJ.scallzaçao da 
Medicina, no Distrito Federal, ou ao Ohefe. de Serviço congênere 
do ·!De~i"merito de !?aúde do Elst_a.d,o 'elll que foreJXt. lflll>nte.tef-se 
aós exames de ha,bllltação._ 

§ 2.• Os ·oneres de SeJ:Vi® _de Fl8calizaç>o da Medicina orga­
nizarão as listas dos candidatos em condições de se subll\etere.ql. 
aos_ referidos- exam.oo,. remetendo-as, com os respeetivoo processos, 
ao PreSidente da OQ!Il.is.são. examinadora. 

Ali. 4.0 :Para _ser admitido à Inscrição, dev&á o candidato 
Iins~ a sua petição com os seguintes doeilmentos·: 

a) cai<'telra de identidade; 
b) prova de ter mais de 18 anoo de· idade; 
c) atestado' de sanidade e de vaeina~áQ imtlvarlólica; 

d) prova de idoneldade mo.ral e de bQa conduta 50clal; 
e{ certificado de ex~cieio de enferin.a:gem, por ma1s de dois 

a.noo,_ em serviço· hOSPitalar. _ 
Art. 5.0 Os e~â..mes coriStarão de· dUas piYVa.s,_ u~a _ escri~ ·e 

outra prátfeoco.ral, sõbre questões redigidas pela com!.ssão exainl~ 
nadora; de conformidade com o programa qúe o Departamento 
Nacional de Saúde· organizará oportunamente, e que serão formu­
ladas e oorte:td!l'l- na ocasião. 

Art. 6.0 Na prova ese.rlta o canCUdato .responderá· a . que<;­
tões referent<\11 a:. a) enfermagem prática; b) ·noções de higiene In­
dividual; c) nOÇões de runatomia e de fisiologia h'llmanas; d) doen­ças contagiosas;.~). obstetrícia; e f) artigos da ~lsJ.a.ção sanitá­
l'la. que deve conh~. 

Art. 7.0 A J)l'OVa prático-oral Versará oobre: a) noções de 
anatomia e de fisiologia hurn.an.a.s; bl primel.ros socorros: c) higie­
ne individUal, e d) obstetricla. para as candidatas ao certlfica.do 
de t~pa.IItefm. prática". 

Parãg:rato.AHúco. O examinando será obrigado a um estágio 
d.> Cinco dias, no mml.!no,- em enfermaria indicada pela COIIul.ssão 
julgadora, onde demonstrará sob a imediata Inspeção e orienta­
ção dos examinadoras. os seus CO!llleeim_éntos práticos de enfer­
magem. 

Art. 8.0 A COnussãó --examiiuidóra-- será -composta de- três 
profesSores da 1 Escola de Enfermagem oficial nu reconhecida, ser­
vlndo um <;!ele~ de secretario. 

§ 1.0 No Distrito Federal a comissão de' que trata este artigo 
será constituída de três professores áa Escola Ana Nerl, servindo 
um deles de secretário, designados pelo Reitor da Universidade 
do B:t:asil e escolhidos de uma relação de seis professores, organi­
zada para tal f1m pela Diretoria da referida Escola. 

§ 2.0 Nos Estados onde houver Escolas reconhe~idas, os pro­
fessores serão designados pelo Diretor do Departaín.ento Nacional 
de Saúde. · 

§ 3.0 Nos Estados onde não houver Escolas re·conhecld-as, a 
eoirilssãç examinad'ora será constituída de mé'dicos e enfermeiras 

diplomádas, designadas pelo Diretor do Departamento· Naelonal 
de Saúde . 

Art. 9.0 O 'julgamento dos. exames de habllltação será. t_elto 
mediante notas atribuídas pelos "xanúnadores, entre zero· e cem, 
a cada uma das provas. -

:Parágrafo único: Será considerado habilitado o candidato 
que alcà.nçar: em cada' uma das _provas·, .no mínlm.o, média final 
50, feita a d!vlsão do. total dos pontos 'obtidos em cada uma delas 
pelo número de examinadores. 

Art. 10. ·o candidato inabllltado não poderá !nscrever.se em 
novo exame antes de decorrido um ano da data do antecedente. 

' ..;, .. . \ - . - . : 
A_rt. ll. T~rm.ina_aas a.s provas e processado _o r_espectivo jul­

gamento, o secretário redigirá~ em livro apropriado, a !lm de 
que o subscrevam os membros da comissão examinadora, o termo 
dos exames do qual dever~ constar as notas atribuídas e a ~dia 
1inal. 
-- Àrt. 12. O Presidente da comissão examinadora remeterá ao 
Dj.retor do Serviço cl.e FlscalizaçãQ da Medicina do respectivo De­
partamento de Ss.úde a relação dos eandld_atos aprovados, para 
o p.evldo registro- como "prático de enfermagem" ou "Parteira prá .. 
tica" e mediante requerimento~ ulterior concessão do respectivo 
C'ertlticado. · 

Art. 13. O certificado _de 'jparteira prática" ou de "'prá tlco de 
erifermagem" concede ao seu portador o direito de servir como 
atendente de \loentes e!l1 ltóspita.lll, maternidades, enfel'llljl.r!aa e 
ambulatórios, .no Estàao em que tor _expedido. 

-parágr-afo único. _o "pd .. tico de eriferma.gem" ou a_ ·~pá.rteira 
prãticaJ', pretendendo exercer a profissão em outro Estado deverá 
sUbmeter-se a novo exame -de habilitaÇão, satisfeitas as exigên­
cias do art. 4,0 deste Decreto-lei, substituldo o certificado de que 
trata a alínea· e pelo expedido após habilitação no exame anterior-
mente feito. · 

Art. 14. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da 
Sua =publicação, ·revogadas as disposições em contráriO!· 

Rio de J'aneiro, 22 de janeiro de--1946-; 125.o da )J:i.depe_ndênc!a 
e 58.0 da República. - 10SÉ IJNJIARES - Raul-Leitão da. Cunha. 

LEI N;o 3.640, DE 10_DE OUTUBRO DE 1959 

Revigora o Decreto-lei n.0 8. 778, de 22 de ja.neiro de 
1946, e lhe alfléra o alcanee do art. 1.o 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 
Art. 1.0 É revigorado pelo pra,;o de 5 (cinco)_ anos, a contar 

da data da publicação desta lei, o Decreto-lei ·n.o 8. 778 de 22 de 
janeiro _ele 1946. · ' 

Parágrafo único. O Minls.térlo da Saúde notificará as !nstl­
tuiçõe.s hospitalares que se utilizam dos serviços de enfermeiras 
e parteiras práticas, religiosas ou leigas, para que, dentro desse 
prazo, se submetam elas aos exames de habllltação previstos no 
citado decreto-lei. 

Art. 2.0 Estão dispensados do exame de habllltação previsto 
no art. _1.0 ao Decreto-lei n.o 8. 778, de 22 de janeiro de 1946, os 
enfermei:J;"OS práticos e os_ parteiros com ~mais de 20 (vinte) anos 
de e:tetlvo exercício profllísional. 

.Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor na data de sua publlcaç!il!, 
revogadas as disp~slções em contrário. 

Rio de Janeiro,. 10 de outubro de 1959; 138.0 da Independên­
cia e 71.0 da República. - JUSCELINO KUBITSCHEK - Mário 
Pinoitl. · 

LEI N.b 2.822, DE 14 DE JULHO DIE 1956 
Dispõe sobre o _registro de diploma de enfermeiro, 

expedido <tté o ano de_l950, por escolas estaduais de enfer­
Jnagem nip equiparadas nos termos do Decreto n..o 20.109, 
de 15 de JUnho de 1931, e da Lei n."' 775, de 6 de a~sto 
de 1949, e dá outras providências. 

O Presidente 'da República: 
_FaÇo saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a segnln te lei: · 
Art. 1.0 Os Portadores de diploma de enfermeiro . expedido 

a.té o ano de 19~0 por escolas estaduais de enfermagem não equi­
paradas nos termos do Decreto n.o 20.109, de 15 de junho de 1931, 
e da Lei tl..O ns, ile .6 de agosto de 1949, e cujos cursos tinham 
a duração de mais de um ·ano letivo, poderão registrar seUs tf .. 
tulos' nas repartições competentes como auxiliares de enfermagem, 
com direito à.s prerrogativas conferidO$ à. esses profissionais, nos 
termos da legislaçãO em vigor. · · 
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Art. 2.0 Para o registro de que trata o art. 1.0 deverão as 
escolas enviar ao Ministério da- Educação e Cultura, dentro do 
prazo de 1 (um) ano~ a partir da publicação desta lei a relação 
nominal de todos os alunos diplomados, _ano por arÍo, para a 
devida publicação no Diário d·a U:z:1ião. - - -

Art. 3.0 o pedido de registro de que trata esta lei deverá ser 
feito até 31 de dezembro de 1967, não podendo dessa data em 
diante exercer a profissão os porta~ores de titulo_s_ não registrados. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor na. data de sua. publ!ca.ção, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1956; 135.0 da. Independência. 
e 68.0 da República.. - JUSOELJNO KlJBITSCBEK - Clóvis 
Salgado. · 

LEI N.O 3.483, !DE ~ DE DEZEMBRO DE 1!158 

Equipara servidores da. Uniio e das Autarquias fe­
derais à catepria de Extranumerários Mensalistas, desde 
que conilr.;;· ou venham a contar cinco anos de exereielo, 
e di outna pronãenelas. 

Art. 1.0 ·Os empregados adm!tl_dos à conta de dotações cons,­
tantes das verbas 1.11.00 - Custeio, Consignação 1.6.00 - En­
cargos Diversos !.0.110 - Desenvolvimento Econômico e Social, 
Consignação 3 .1. 00 - Serviços em Regime Especial de Financia­
mento, e 4.0.00 - Investimentos, consignação 4.1.00 - Obras, 
ficam equiparados aos extranumerários mensalistas da União des­
de que contem ou venham a contar 5 (cinco) anos de exerc!clo. 

Parágrafo único. o disposto neste artigo não se apl!ea.: 
a.) B.os empregados admitidos em organismos mistos de. coope­

ração internacional; 
b) ao pessoa.! de obras, exceto o tabelado pertencente aos 

serviç0s técnicos, de administração e fiscalização; 
c) aos pagos à conta de fundo especial ou recurso próprio 

do serviço; 
d) aos que prestam serviços contra pagamento mediante· re­

cibo ... Vetado. 
Art. 2.0 11: vedado admitir empregados à conta de dotação glo­

bal, recurso próprio de obra ou serviço, ou fundo especial, sob 
pena de nulidade de pleno direito do ato de responsabilidade do 
administrador que o praticar. 

Parágrafo único. iNão se lhclul nessa proibição o pagamento 
de salário de mão-de-obra, hono.rários de professores e examina­
dores, retribuições por serviços diversos pagos mediante recibo, 
bem como outros de carãtet eventual, todos de natureza tempo­
rária ou esporádica e que não justificam a criação do en)prego. 

Art. 3.0 O pessoal de obras, ·destinado à execução de traba­
lho de natureza caracteristicamente temporãria, ficara-Sujeito ao 
regime previsto na Consolidação das Leis do Traballio, Inclúslve 
para efeito de estabUidade rio respectivo emprego. 

Parágrafo único. Será competente a Justiça do Trabalho para. 
conhecer dos litígios suscitados entre a União e opessoal de que 
trata este artigo. 

Art. 4.0 Poderão ser· preenchidas, por admissão, mediante a 
prévia habilitação em prova pública realizada pelo Departamento 
Administrativo do Serviço Público, as vagas de referência Inicial 
ou única de extranumerário mensalista, de natureza permanen­
te. . . Vetado. . . vedadas as admissões em c ará ter provisório. 

Parágrafo único. As propostas relativas a essas admissões 
.ser'ão examinadas pelo Departamento Administrativo do Serviço 
Público que as submeterá, em seguida, com parecer, à. apreciação 
do Presidente da República. 

Art. 5.0 Os extranum.erãrlQs ~ontratados e tareferros, cujas 
funções forem declaradas permanentes na forma do dispõsto no 
§ 2.0 do art. 2.• da Lei n.O 2.284, de 9 de agosto de 1954, uma. vez 
equiparados a funcio_nã.rio$, passarão à_ categQria de extranumerã­
rio m~nsalista. 

Art. 6.0 o disposto nesta lei é extensivo ao ,pessoal das au-
tarquias federais. · 

Art. 7.o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEI. N.0 3.967, DE 5 DE OUTUBRO DE 1961 
Estende aos servidores do DNER e da Companpia Na­

cional de Tuberculose os benefícios da Lei n.0 3 .483, de 
8 de dc:z:~bro de 1958, e dá outras providências. 

O Presidente da Repúbl!ca, 

Faço saber ·que .o Congresso Nacional maptev~ e eu promulgo, 
nos termos do art. '70, § 3.0, da Constituição Federal _e do art. 3.0 , 

item III, do Ato Adicional, a segninte lei: 

Art. 1.0 Não se incluem nas exceções previstas no parágrafo 
único do art. 1.0 da Lei ·n.0 3 .483, de 8 de 4ezembro de 1958, 

desde que contem ou venham a ç:o~tar 5 (clneo) anos de exerciclo 
ininterruptos ou não, os servidores do Departamento Nacional de 

·Estradas de Rodagem e da Policia Rodoviária Federal, adnlltldos 
como diaristas ou como emp_regados suleltos a contratos de qual­

-q~er natureza. 
Art. 2.0 As disposições do artigo anterior são extensivas aos 

servidores da Campanha Naeio:pal de Tuberculose, dos Grupamen­
tos. Militares. de Engenharia, da. COmissão do Vale do São Fran­
cisco e das demais repartições federais e autárquicas, admitidos 
à. conta de dotaçõ~ orçamentárias globais, do rundo especial e 
de recurso próprio de. obras ou serviço, até 8 de dezembro de 1958. 

Art. 3.0 o pessoal beneficiado :Por esta. lei será. enquadrado 
nas mesmas condiÇÕes em que o rora.m os antigos servidores ex­
tranumerários, -amparados pelo art. 19 da Lei n.O 3 . 780, de 12 de 
julho tle 1960. 

Art. 4.0 Esta Lei entr&râ em vigor ·n,. data. de &ua publlcaçiil, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasilia, 5 de outubro de 1961; 141).0 da Independência. e 
73.0 da. República.. - JOAO GOUL&RT - Taneredo Nevu - Joio 
~e ~~~!12-: ~f:'.nn~ - 'Ylr!rl'l!":' TávflT::t -- S'l'-utc- ~a!or. 

DECR'ETO-LEI N.O 299, DE 28 DE ~ DE 1967 
Reorganiza. o Grupo Ocupacional P-1100 do Anexo I 

da Lei n.0 3.'780, de 12 de julho de 1S60, e dá. outras pro­
vidências. 

. O PrelSidente da Reyrúbllea., usando õa atrJbuição que lhe con­
f·ene o § 2.0 do a.I'it-i•go 9.0 do Ato !11JStituclo!lal n.. 0 4, d.e 7 de dezem­
bro de- 1966, e em OtLIUPrimento · uc dispost:) n:J ,ar.tigo 25 da Lei 
n.O 4.863, de 29 de novembro de !J65, rerolve ba.ll<M" o·segumte 
ctecreto-lel: 

Art. 1.0 O Grupo Ocupaclon::.l P-1700, do~ Anexo I da Lei 
n.• 3.780, de 12 de julho de 1960, passa'á a ter a segumte rorus­
tituição: 

~ GRUPO OCUPACIONAL P-1700 - :MEDICINA, FARY.ACIA 
E ODONTOLOGlA 

Código 

P-1701 
P-17()1 
P-1701 
P-1702 
P-1702 
P-1703 
P-1703 
P-1704 
P-1704 
P-1705 
P-1705 
P-1706 
iP-1706 
P-1707 
P-1707 
P-1708 

13-A 
14-B 
15-C 
10-A 
11-B 
117A 
13-B 
10-A 
11-B 
10-A 
11-B 
11-A 
13-B 
9-A 

10-B 
9-A 

Série de Classes ou Classes 

A uxlllar de Enfermagem 
Auxiliar de En,t,.rmagem 
Auxiliar de Enfffi'magem 
Prát'!OO de :Farmácia ....... . 
-Prá t.)OO de Farmácia .. ~ ..•.. 
Parteira ..... ·~ ........ -~ ... . 
Parteira .................. .. 
Massagista ..... ···~-· ...•••.. 
:Massagista .... , ........... .. 
Auxiliar ·d·e Pmxltel131Pia ... . 
Amdliar d·e Praxlte:rrupia .... . 
OP.,·rador de Ra.los X ....... . 
Operador de Raios X ..... '" . 
Brotético ....... ~ ............ . 
Protéti~o ........•..•....... 
Auxiliar de Necropsia .. ~ ..... 

Característica 
da. 

Classe 

~eoução 

~ooução 
EJ<ooução 
.Execução 
EJ<ecução 
~ção 
Execução 
Execução 
·Exrougf:.O 
Execução 
Exooução 
EX:ecruçã.ú 
Exroução 
EJ<OOução 
Execução 
Execução 

Art.. 2.0 Serão enquad>:'adas na série de c~s de Aux.iliar 
d.e Enfermagem P-1701, as atua~.: .séxies de classes ou classes sin­
gulares de A.ssistenrte de EnfePma~em P-1701, Auxil'ar de Elnfe~::­
magem --P--1702, Enferme!.ro Auxlllar -· P-1706 e Enfermelrõ 
.Mllit"" - P-1707; na série de clas..'1e6 de Pa"ttira - P-1703 as 
ati>ais classes singuw.rte.s de ObSretrl.l; ~ P-.1708 e de I;'~;rtêt.ra Pu:~c 
Uca- P-1711; na série de· cla.ss<'ls de Massagl..sto.- P-1704, a atual 
cl.a-sse singular de Ma...<saglsta - P-1709; na série de "classes de 
Auxiliar de Pr.axite·napia - P-1705, as atuais clas!'es singulares 
de Auxi:iar ele P~axitempia- P-1701\; na série de c1a.sses de Ope­
rador de RailO_s .:X - P-1706, a atual cl:~~ singnlar de Oper~.dor 
de Ra.io.s X - P-1710; ma série de classes de Prático de F.lrmácla 
- P-1707, a atual classe singular de Prático de FarmácJJa -
P~l712; na série de classes de Protético P-1707, a atual clasoo 
singnlar de Protético - P-1713, e na e!"""" sln!JU],ar de Auxlllil.r 
de Necropsla. - P-1708 a. atual série singular de Awdl!ar de Ne­
cropsla. - P-17114. 

1 1.0 A .atual classe sLngu!ar de Atendente .P-1703 fica. t>ra.ns­
:f.o!"lnada na c:...., singular de Atendente P-1709.9 cujos ca<'ilOS são 
eonsiderru:Ios extill'ltos e ~ão supr~mido~L~utomatioomerite, à me­
di<:la que vagarem. 

I 2.0 Os atuais ocupantes d\'S classes singulares de Aotendente 
P•1703 e Auxlllar de. NeCJ;opsla P-1704 terão .acesso à série de 

. ' 



1758 Sâbado 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) _!\Jaio de ltJ82 

clas&es de· Auxll!a·r de .)l:n!ermagem, desde qu.e poosu'am o cert!tl­
Cilldo de oonclusão do cun.o a que .se ""fere o melro I do <lll1t!g;Q 4.0 

§ 3.0 Os Cã.btta!s ocupante.; da clasae singular de Ateru!eonte 
P-1703, que se encontram no exereic!o de funçõe..i_bllil"'CTátJcas, 
~ enquadrados . na cla.sse simgular dle lilscreVIente-datllógvafo 
AF-204. 

1 4.0 Os -candiooiloo ,aprovados em concurso, para a classe 
singular de .Alealidente P-1703 que este}am agual'drul<lo nomeação 
poderão oor aprovelta<kls, no prazo de três anos a contar do .!Jtúeio 
d& v!gi'mc>a deste ~el9-M, nas vagas existentes. _,... sérje de 
claMes de Auxiliar de Enf~rmagem, mediante a apresent.açao do 
oentlfiOOdo de conclusão do c= a · que Se ref~r<' o ineloo I do 
a;ntlgo 4.0 

Art. 3.0 Ao enquadro.m>ento na.s séries de c~ ou. ~ 
rela.e!onadrus no artigo 1.0, o qu..:l obedeeeorá ao <ll:Spó<;to = a.,_ 
t!gos 19 e~20 di Le1 n:.0 3. 780, de 12 de julhlo ·de 1900 e ieg!lSlação 
oomple~ta,r, cOilJCOirl'erão, em roda caoo; as ocupantes das sérlea 
de clas$es ou classes ineluidas na s[,tuação nova, conforme o dis-
posto ~ artigo 2.0 . 

§ 1.0 Pana · ere!to do enquadramento dle qu;; trata o p~te 
a.rrtigo, terão preferência.,· sucessivamente: 

I - .os seFvJOOres que-neiil:Ía.m mgresSMõ -j;jar ·eõhll-:..rso -""'­
séJ:ie_ de classes ou na c1a.sse smgular a_ que pertencem, e poosuam 
o certificado de conclusão de curso eld.g<A.o pelo artigo 4.0 pa~m 
!Jngresso :n:a respectiva série de claJlSeS ou na cl.a<>se singular da 
situação no v a. 

:rr - Os .1iervidores que tenham ingressado por concurso na 
série de classes ou na. eJa.sse singular a que per,tençam. 

m -'- os servidores que possuam o certificado de conclusão 
do cumo eld.g!do pe:O artigo 4.o para !Jngroooo na respoot!Na série 
de elas<>es ou cla.sse singulra;r da situação .JJ.Ova. 

§ 2.0 
· Em """" de empate, "'!>li<lar-se-ão os crltértos de l're-

!erência estabeLecidos na !reguLamentação da poomQÇão. - -

Alrt. 4.0 Noo eoncmsos ,para provhnento dos ca,rgoo <las sé­
<ies de ·classes ou ela.."""" slngula.res que; na conformJdade deste 
doore1lo-Ie!, p""""-Jll a C<l1Il.6\titulr o GTupo Ocupaclonal 1700 do 
Alnlexo I da Lei n. 0 3. 780 de U (!e Julho ® 1960, rerá exlgixl<>: 

. . - --- ---- ·---\- - ---- --- -- . 
L - Para a série de ela:sses de Auxiliru _de Eil!fermQ.gl'2m, cer­

tl!ioodo de =Iusão do curso, com a. duTação mínima de dois 
IIIDIQ<I, oo Aux111ar de Enfermagem ou outto que comprove .foir­
:n1a!lão pro!!Jsstonál equ,i'rn)ente. 

, li ,,.... Paim .a .série .de !>1!1&9f6 de Parteira certificado de con­
clusão .. de· elliiiÍO, com · duração minln!a de UIIl a.no, de ParteLm., 
Partle.l.ra .J;'>rátloà ou ouflro qUo? oomp"ove formação proflsslon<lll 
equivallelnte. · 

rn - ·~Para a. iJér!e de ~ de MjiOOa,glsta cerlifle'ado de 
~'li~ CUJl"SO, éom ·duvação mlnimia: dle reils meses,' de Mla,s­
ll!l,g:!sút ou oi11/ró que comprove fdrimação profloolonal equivalente. 

rv·....:. 'Pam a sêrle dle clasoe•' de Auldllar de P.l1a.láter"'!>Ia, 
<!IE!II:t!f!cado de Cl:>DclUISão 'de curso, oom dtlll'ação minJana-'de olito 
meses, de Auxlllia.r dle Pro.xltenapla ou outro que co=rove for­
mít~ão i>rof!SS!onal 'equi'VaJ.ente. 

V - IPa.ra a sérle de clrulSes de Operador de R.UOS X, oont!­
tlooxio de conclusão de oo.rso,, com du.nação mlnJ.ma, de um a.ro, 
~ ,Or>l>ra<l•>r de iRalo.\1 :::!{, ou outro que comprove ro~JIIJ>ação pro­
!Jaslonal equivalente. 

VI - IPa.ra a série de classes de P.rát\co de Farmáclla, certlf!­
ca.do de'oonclrusão de eu"""', com <luração llllfiillna de uan =.de 
Pri.tlco de Farmáclla ou outro que oomprove fol'llllaÇão profissional 
eqniv~. 

, Ylt. - ~ "" série . de c~asses. de Protét!oo, _oort!ficil.dó dle 
CCJinl:jltnSã() de éuiOO, com dura:çao. m,mimla de oi>flo meses, de Pro­
tét!oo oU OUtro qUo? OOmproVe 'formação prof- equiV!allmte. 

l?®rágna!o ún!.co. Os oortlflJca.lloo .re!er!dos ooste artigo Só 
serão válidos os expedidos por mst!tu!ção oflc.!a.i ou oficialmente 
DeJOO!ll'>ee<<:la, e depois de reghstmd<Jo; itliO ÓDgão comperl:oo.te. 

Art. 5. o As · lonst,[,tUlçõe.s que operam na formaç.ão dle prof!lS­
si!Ona!Js' palra a.s aJtlvidà<l& a;uld.l.lares mo ca;m;po 00. ~<:.JM, da 
Fla.Imáeia e 00. Odontologia rula.ptarão as denominações e os cm­
rieulos dos _,.,Ul\1 cUillOS prura que .os me-smos sirvam oos objetivo .. 
deste: Door;>to-'lei. . 

Art. 6.0 As dúvidas suscitadas na execução do" presente De­
creto..Jei serão dlJi;!lüctoo por de<i&ão do Presidente ~a República, 
ouvida. a ()Qml;s.são, de Cllo&ltlcação de Cargoo, ~ de va­
l!idJade P"-l1a qualquer etelto, os, ailoo que não obedecerem às. tQr­
mii.Mades aqnli prescri1Jas. 

§ 1.0 A oonceooão de qualquer vantag<lnl não exp~te 
~ neste Door<>to-lel decorre..te de llnte"'J)retação extensiva 

do texto.legal, determ,!Jnará à. respõrtmb!lidade civil e a.clm!J).Istm­
;iva d& aurortdade que _houve·r O'l;<lenado o J>a!lllmll'nto. 

§ 2.-o A:; ~st.ituições 'a ravor da Faoon.dla Na.clonal oOU çlo pa­
trimônio da ·autarquia serão feitas de uma só vez, com oov:eção llliOl1etária. . . 

-art.: 7.0 ·o.. <m<!JUU!ramen:iloo de que trata o a;MJgo 2.o ·"""""' 
envlados ao DeWiortamento 1Í<Imllnh;tret!vo do Serliço Públlro pe­
~ QrntJo,s. de Tl;l.balho de Readruptação, no pta2Jo, lan.p<r\ol:>rçgável 
pe.....OOnta dlas, a oon.tar 00. data_OO. publicação deste ~l. 

~-~~.a, o .o.~ n,este Dooreto"le~ não d>!-'dlrelto a llndenl.­
zação, revogw:loas as dlBpos!ções em -contrário. 

·BMsíl.!&, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 .& lind"lJ"'ldêincta &'79.0 

da República. --' H. CASTEJ.LO BR.V<'OO '- C41.r:los Mec1elros .Silva 
- , Zllma Ara.rlpe .-'- Ad""""r .de Qae4'oz - .Juracy Ma&alhies -
Octa.vlo Bulhões - Juarez Tàvora. .:.... Severo Fapndes Gom.eil -
~undo ~Ioniz de Ara.P<> ;:_ Eduardo À~pçto Bretas de Noro-

.· Jilia,. - ClóVis Monteiro Travasses ____ JI,a,ynui,rulo _de Britto.,... ;Pa,ulo 
Egydio ·Martins - Mauro .Tbibau - .Jl,oberto de Oliveira ~ 
-~Joã.b. G~ilçalv~ de;-'~~- · 

Ll!li N.o 5;905, DB 12 DE JULHO DE 111'11 

·Dispõe sobre a. crlaçlio dos ~ .... · F~~ra! e Re, 
gion.ais de Enferm.a.gem, e dá outras providências. 

O I'res!!lente da República: 
Faço saber que o CQngres.so ~aciona! -deei'età o: e1l sanciono ~ 

•egulnte Le.\: 

0 0 , •"• 0 0 0 0 0 0 - 0 0 o-o.; v o-~ o-• • o •·~ o •~·w~ ·-~~·o •~ o o o- •·• o- o- o o~ o • • o v o." o o o o o •.o o • o o 

Art. 15. .compete aós e:óiise!hos -Regfon;J..ili: 

I - deliberar sobre fu.sorição no 'Conselho e seu cancelamento; 

n-.;_·â[.sc!pllnar e, fiscalizar o exerciclo' proflll8!onal, Q.bllerva~. 
das as diretrizes. gerais do eonse,lho Fe!leral; . . 

In ~--tazeJ; . .Xecut...- .as instruções. e provl!nen tos .do Conselho 
~de~al; 

:rv· - manter o teg!stro dos protlss!onala com exei:C'iclo~.,na. 
respectiva jurlsdlç.ão; 

v - conhecer e decld!:i- o8 a.ssunto.S at!nent<)s à ética pio![.<,. 
s!onal,lmpondo as penaUdáde~ cabíveis; · , , 

VI -=- elaborar a sua proposta orçàmentái18. anual ·e o prd­
Jeto de seu regimento interno e submetê-los à aprovação do Con­
selho Federal; 

VII - elq>ed!r a carteira proflll8!onal Indispensável at> exer• 
cício da profissão,' a qual terá fé. púl>l!ea em todo o território na­
cional e servirá de documento de Identidade; 

VIU - 'ze[,ar pelo bom conceito da profissão e doo que a 
exerçam;- ------ _ 

IX ..,.. publicar relatórios anuais_ de ~us trubalho.á e a p~raçM 
dos, proflll8!ona!s registrados; 

X'-, propor ao COnselho Federal med!dàs visando à melhoria 
do exercici<t.PrPfl$sl.on!ll;. _ . ' 

· x:i: -- fixar o· valOr' da ariuldade; 

XII _,apresentar sua prestação. de oontas·ao COnselho·Fe­
deral, !lté o. dia, 28 .de ,f<We.relro de .c!IOO. ano; 

xiií - eleger sua dlret<Ír!.a' e seus delegadO:. ·eleitores. ao 
,conselho Federal; · , · 

XIV _:. exercer as dema!.s atribuições que lhes forem conferi­
das por esta Lei ou pelo Conselho Federal. 
• ••••••••••••.•••••••• · ••• •'• ••••••• o ••••• o ••••••••••••••• · •••••••••• 

LEI N.o 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 
Fi:i:a diretrizes e bases para o ensino de L 0 e 2. 0 graus, 

e dá outras providências. 

CAPíTULO I 
Do ensino .de 1.o e 2.0 graus 

.Art._-4.0 - Os ·cUrriCUlos do ensino de 1.0 · e 2.0 graus terão um 
núcleo comum, obrigatório em âmbito naclona~ e uma parte di­
versificada para atender, conforme as necessidades e possibilida­
des concretas, às peculiaridades locais, aos planos dos estabele-
cimentos e às diferenças individuais dos alunos. · 
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1 1.o Observar-.se-ã<:J as seguintes prescrições na deflnlçã<:J 
dcs e;once1tos currlcU:ares: 

I - o Conselho ~Q.eral de Educação fixará para cada gra.u as 
matérias relativas ao núcleo comum, deflnindo ... Jhes· os objetiVO$ e 
a amplitude; 

II - os Conselhos de Edtrcaçã<:J relacionarão, para os respecti­
vos .slatemas de ensino, as matérias dentre as quais poderá cada 
estabeleelmento escoll:!er .as.,que .. d,evam. co,n.s_t!~~r. !l-_P~_te dlver-sWeada; · · ·--- ---

m - com aprovaçã<:J do competente OOnselllo de EducaçãoJ o 
estabel!!cimento poderá incluir não decorrentes dEL matérias rem-
clonadas de acordo com o Inciso ru;Lter!or. . . . , ·· , 

1- I 2.0 No~ensino de L0 e.o~~-grau:s dar-se-á especial rel-ev~ ao 
. estudo da língua nacional, como ll;lstrumento de. ~Ul)i!'aç;w .. ~ 

como ~~ã.o .;la cultur~ _ b_!a..sil_el!'_!L_---=----- ______ -~-"------ --·•---=------ .. : ' 
d 

§ 3.o !;'ara o ensino de 2.0 grau, o OOnsellw. Jrederl'l_de.:l!:d\lc 
cação fixará ·além do núcleo comum, o 'I!Únlirió ,;; sêr exigido em 
Ca<ia. habl!itaçãO pfõf!Sslonal ou conJunto de habllltaçõe~ aflna . 

1 4.o Mediante aprovação do _OOnselho Federal dé Educação, 
os estabeleelmentos de ensino ·-poderão oferecer' uutra.s-nabllite­
ções profissionais para as oqu_ais _não ll"Ja I_ninlmos de cw:riculo 
previamente estabelecidos por aquele órgao7 as_seg-_uraA_a a validade_ 
nacional dos respectivas estudO$. · ·:- · _ 

Art. 5.0 As dlsclpllnas, áreas de estudo e atividades que re- . 
su!tem da.s matéria.s flxada.s nas !atina do artigo. anterior, com 
as disposições necessáriaS ao ·.seu· relacion~entol otd~enação e se­
qüência conSti_tuirão para cada grau o currículo pf~no do esta:"' 
beleclmento. 

§ 1.0 Observadas as normas de cada sistema de ~ .. o 
currículo pleno terá uma parte de educação geral e outra de ror-
mação especial, sendo organizado de modo que: _ 

a.) no ,n.slno de pr:lmelro grau, a parte de edupaçãri geral seja 
exclusiva nas séries !Iliclais e predominantes nas finais; 

b) no ensino de segundo grau, predomine a p·arte de torma­
çã<:J especial. 

§ 2.0 A parte <le formação especial do. currículo: 
a.) terá o objetlvo.de son<lagemde aptidões e_inlclação para 

0 trabalho, no ensino de 1.0 grau, e da habllltaçao profissional, 
no ensino de 2.0 grau; 

b) será fixada, quando se destine a lnlctação e habllltação 
profissional, em conson!lncia com a.s necessidades do mercado de 
trabalho local ou regional, à vista de levantamentos periodica­
mente renovados. 

1 3.0 Expeclonalmente, a. parle egpec!B.! do eunieu!o poderá. 
ASSUmir, no ensino de 2.0 grau, o caráter de aprofundamen~ em 
determinada ordem de estudos _gerais, para atender a aptidao es­
pecifica do e"tudante, por indicação de profesSOJ:es e orientadores. 
••• - •• - •• ,._. .. - - - ~ .... ,. •• p ·- •••••• ~ ·-·· ~--._~-:: w • ~ ••••. ::._.·.c.-.: _. .:.:...:...:.;:;,:;.-~ :..:..: :..:..::.:::.._ 
• • • • • • • ·,-··· ~ ··- •• ·-·- •• ·-·~ .~·«.-----" ---· •••••• l •••.•••• ·--·-· --~~-·· ........ .. 

(Às Comissões de Constituição e Justiçã, âe Legislação Social, de 
ServiçO Público Civil e de Saúde.) 

EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO DE LEI DO SENADO N• JJ)7, 
DE 1979 

(N• 2.834/80, na Câmara dos Deputados) 

Revoga o § 39 do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, e modifi­
ca a redação da alínea f do inciso I do art. 702, da alínea b do art. 894, 
da alínea a do art. 896, da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, bem 
como do art. 9' da Lei n• 5.584, de 26 de junho de 1970. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Ficam revogadas as disposições contjdas no§ 3:9 _do art. 899 e no 

art. 902 e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho, ~provada 
pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943_ 

Art. 29 A alínea/ do inciso I do art. 702, a alínea b do _art. 894 e a alínea 
a do art. 896, da Consolidação. d_as ~eis do TrabaJho, passam a Vig~!a~ -~:õm ~ 
seguinte redação: 

"ArL 702 ,_ .. , .............. _ ........... __ ........ ~-· .. ~ 
1- ... - .............. -~ --.. --· ........................... . 

................ ~·- ... -~ ............ ~· .,. ·~ .. ,. ... _. -· -,.~.- ~. -~~~~ ~ 

f) estabelecer súmulas_ de jurisprudência uniforme, na forma 
prescrita no Regimento Interno. 

' • • • • • ~ •·• • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • • ~• ~ •-• • •_r ~• ~ ~:,.......-~ •----:---·-~-·-•·•-• •. 

Art. 894 ...... _,. ...... -· .............. ., .. _ ... , ..... -
a) ............ - ....... - .. ' ... - ........................ -

b) das decisões das Turmas contrâr_ias à letra de lei federal, ou 
qUe diver.gire111_eotre si, ou da decisão proferida pelo Tribunal Pie· 

-nõ. ·saí~·o· se a deciSão reCõifldi CStiV·er·em cOOsorlâllda· com súmula 
de jurisprudência uniforme do Tribun3I Superiói- do Trabalho. 

Art. 896 
a) derem ao mesmo dispositivo legal interpretação diversa da 

· --' qutdlíe houVer-dadO o mt:snio ou Outro Tdbun31 Regional, atrav6s 
do Pleno ou de Turmas, ·ou o Tribunal Superior do Trabalho, em 
sua composição plena, salvo se a decisão recorrida estiver em. conso­
~ândã Com sú!Jt_ula de ju __ risprudência uniforme deste." 

Arl 3• .•. (úit. §.da Lei n• 5.584, de 26 de ju!llio de 1970, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

·•Art. 99 No Tribunal S~perior do Tr3.balho, quando o pedi­
do do recorrente contrariar súmula d!;ju_risprudência uniforme des­
te Tiibunal, já cC:úri.jrefldiãâã:;·podêi-á o Relator negar prosseguimen­
to ao recurSo. indiC<lll:do a correspondc~_nte súmula. 

Parágrafo único. A parte prejudicada podefá-lriterporagravc,­
diSde-Gi.le à espêêie-.não-seapnque-a súinulã de jurisprudência uni­
fqrw_~ _d~~s~c;: _ Itil;moJ,l,l!l~ Já -~SmJI?e~~~!af!~~ . Cli_t~~d_'t);'!_e_~C?= ·"Relator." 

--7\rt. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
,7\.rr. :r -Revogam-se as_disposições em contrário. 

(Às ComissõêS-de ConStituiÇãO e JuSUça e de Legislação Social.) 

PARECERES: 

PARECERES N•s 330 E 331, DE 1982 

PARECER N• 330, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre Mensagem n9 35, de 1982 (n9 
-118/82- na origem), do Senhor Presidente da Repúbllca, propondo 
ao Senado Federal_seja autorizado o Governo do Estado do Rio Gran­
de do Sul a elevar em Cr$ 206.675.000,00 (duzentos e seis milhões e 
seiscentos e_:!iefe!Jta e cinco~il cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada interna. -

Relator: Senador Bernardino Viana 
O Senhor Presidente da República encarriiriha a exame do Senado Fede­

ral (art. 42, item VI, da Constituição), propostã no sentido de que seja o Go~ 
verno do Estado do Rio Grilnde do _Sul autorizado a elevar em Cr$ 
206.675.000,00 (duzentos e seis milhões e seiscentos e se[enta e ciric"o mil cru~ 
zeiros) o moritante de sua dfvida COJ].s.o!i~ada)nterna, a fim de que possa con" 
tr~~-'!!.-;.I}1Pr~~ti_mo_ JtL~lt? à ~ç:ai~~--~~EC?~~~}c~.J",:de_raL~~-- n_a_ qJ.!alidade de 
.ageyrte financeiro do Fundo de Apoio ao DesenVolvimento Sociál- FAS . 

2. ''Características da operação: 

A-Valor: Cr$ 206.675.000,00; · 
B-Ptazõs·: 
1- de carência: 36 meseS; 
2- de amortização: 144 meses; 
C- Encargos: 
I- juros: 6% a.a. cobrados tdmestralment_e; 
2- correção monetária: 60% do índice de variação das 

ORTNs; 
D- Garantias. vinvulação das cotas-partes do Imposto sobre 

a Circulação de Mercadorias (ICM); 
E- Destinação dos recursos: implantação de nove centros so­

ciais urbanos nos Municípios gaúchos de Getúlio Vargas, Júlio de 
Castilhos, Quaraí, Rio Pardo, São Jerônimo, São Lourenço do Sul, 
Tapejarã., Venâncio Aires e Viamão." 

3. -Segundo o Parecer apres-entado pelo úrgão financiador, a operação 
de crédito sob exame é viável econôrriiCa e financejramente. 

4. O. processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Leis n•s 7_056, 7.123, 7.243, 7.335 e 7.467, respectivamente de 30·12-

16, ~-12-J8, J l-12: 79 e 30-12-80 auto,rízadoras da operação; 
.. - b) Exposição_de_Motiv_o~ (EM_~o 050f82)do-Senhor Ministro de Estado 
~;ª- .,F_a_~,~p~"~ _ao_ ~:,~~~!!,~.9!...~~-~s!~-~-pJ~,_~~a ~~pú~lic_~ ~pmunicando que o 
Conselho Monetário 1\Jacional,-ao ãpreciar a prój:>osta~ m·anifestou-se favora­
velmente ao pleito. formulado conforme o art. 29 daRes. n9 93, de 1976, do 
Senado Federal; e 

c)- Parécer do Banco Central dO Brasil Departamento da Dívida 
Públ,i.ca, favorâyel ao plc;:ito. 



1760 Sábado 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S.,;ão 11) Maio de 1982 

5. Considerando todo o endividamento da referida entidade (infra + 
extra limite+ operação sob exame), vCrifica-se que seriim ultiap"assados os te­
tos que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e III do art. 29 da Res. n'>' 62, de 
1975. 

6. Trata-se, entretanto, de uma operação extra/imite que, por força das 
disposições Contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os cita­
dos limites (itens I, 11 e III) fixados no art. 2• daRes. n• 62, de 1975, ambas do 
Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação. 

7. Além da característica da operação - cxtralimite e segundo conclu­
são do Departamento da Dívida Pública, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próximos cxcrclcios. 

8. Atendidas as exigê:ncias das normas vigentes c as disposições dO Re~ 
gimento Interno, concluimos pelo acolhimento da presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 57, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em 
Cri 206.675.000,00 (duzentos e seis milhões e seiscentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• f! o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, n~~ termos do 

art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizado a elevar em Cr$ 206.675.000,00 (duzentos e seis_ milhões, seiscentos e 
setenta e cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada interna, a 
fim de que possa contratar um empr~stimo de igual valor, junto à Caixa Eco~ 
nômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social- FAS, destinado à implantação de nove centros 
sociais urbanos, nos Municípios de Getúlio Vargas, Júlio de Castilhos, Qua­
raí, Rio Pardo, São Jerônimo, São Lourenço do Sul, Tapejara, Venâncio Ai­
res e Viamão, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Bra­
sil, no respectivo processo. -

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Coniissões, 28 de abril de 1982. -José Richa, Presidente­

Bernardino Viana, Relator- José Lins- Luiz Cavalcante- Alberto Silva­
Gabriel Hermes~ Benedito Ferreira. 

PARECER N• 331, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso­
lução n9 57, de 1982, da Comissão de Economia que "autoriza o Go~ 
l'erno do Estado do Rio Grande do Sul a elevar em Cr$ 
206.675.000,00 (duzentos e seis milhões, seiscentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros) o montante de sua díl'ida consolidada interna." 

Relator: Senador Raimundo Parente 
'O projeto sob exame, de autoria da Comissão de Economia do Senado 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n9 35/82, do Se­
nhoi Presidente da República, autoriza o GoVerno ·do Estado do Rio Grande 
do Sul a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 206.675.000,00 (du­
zentos e seis milhões, seiscentos e setenta e cinco- mil cruzeiros) destinada à 
implantação de nove centros sociais urbanos nos municípiOS de Getúlio V ar~ 
gas, Júlio de Castilhos, Quaraí, São Jerôninl:o-, São Lourenço do Sul, Tapeja~ 
ra, Venãncio Aires e Viamão. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado no 
parágrafo único do artigo 29 da R~olu!Wão nv 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limites "fixados pelo arti­
go 29 da Resolução n"' 62, de 28-10-75, também da Câffiarã-A.Ita do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista que nos compete examiriar Verificar~se que tódas as 
formalidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal d_a 
presente proposição, porquanto é jurídica, constitucional e de boa técnica le­
gislativa. 

Sala das Comissões, 19 de maio de 1982.- Aloysio Chaves, Presidente 
---Raimundo Parente, Relator - Bernardino Viana - Aderbal Jurema -
Tancredo Neves - José Lins - João Calmon - Almir Pinto. 

PARECERES N•s 332 E 333, DE 1982 

PARECER N• 332, DE 1982 

Da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n9 391, de 1981 
(n• 589/81, na origem), do Senhor Presidente da República, propondo 
ao Senado Federal seja autorizado o Governo do Estado do Paraná-e 
elevar em CrS 579.100.100,00 (quinhentos e setenta e non milhões, 
cem mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada inter­
na. 

Relator: Senador Bemardino Viana 
O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do Senado Fe­

deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta no sentido de que seja o 
Governo do Estado do Paraná autorizado a elevar em CrS 579.100.100,00 
(quinhentos e setenta c nove milhões, cem mil e cem cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar emprtstimo jun­
to à- Caixa Econômica Federal, esta na qualidade de agente financeiro do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social-F AS. 

l. "Caracterfstic:•s d• operação: 

ORTN; 

A- Valor: C.r$ 579.100.100,00; 
h-Prazos: 
1 - de carência: 2 anos; 
2-de amortização: 12 anos; 
C - Encargos: 
I -juros de 6% a. a. cobrados trimestralmente; 
2 - correção monetária: 80% do índice de variação das 

D -Garantia: vihCuiação dos 9-ispêndios do financiamento às 
quotas do Fundo de Particip3ção dos Estados - FPE; 

E- Destinação dos recursos: reestruturação do macro­
esquema de segurança pública estadual." 

Segundo o parecer apresentado pelo Orgão financiador, a operação de 
crédito sob exame é viãvel econômica e financeiramente. 

4. O processo é acompanhado dos seguintes elementos principais: 
a) Lei n• 7.157, de 28-10-79, autorizadora da operação; 
b) Exposição de Motivos (EM n• 364/81) do Senhor Presidente daRe­

pública, comunicando que o Conselho Monetário Nacional ao apreciar a 
proposta. manifestou~se favoravelmente ao pleito formulado conforme o art. 
2• daRes. n9 93,_de 1976, do Senado Federal; e -

c) Parecer do Banco Central do Brasil - Departamento da Dívida 
Pública, favofâvel aO Pleito. 

5. Considerado todo endividamento da referida entidade (intra + ex~ 
trai imite+ operação sob exame), verifica~sC que seriam ultrapassados os tetos 
que lhe foram fixados pelos itens I, 11 e III do art. 2• da Res. n• 62, de 1975. 

6. Trata~se entretanto, de uma operação extralimite a que, por força 
das disposições contidas no art. 29 da Res. n9 93, de 1976, não se aplicam os 
citados limites (itens 1, 11 e III) fixados no art. 2• da Res. n• 62, de 1975, am­
bas do Senado Federal, haja vista que os recursos a serem repassados pro~ 
vêm. 

7. Além da caracterís_tica da operação - extralimite e segundo conclu~ 
são do Departamento da Dívida Pt1blica, a assunção do compromisso sob 
exame não deverá acarretar maiores pressões na execução orçamentária dos 
próiiriiós- eXeiCíCiôS: tecido em visia 

8~ Atendidas as exigências' das normas Vigentes e as disposições do Re­
gimento Interno, concluímos· pelo acolhimento d"a presente mensagem, na 
forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 58, DE 1982 

Autoriza o Governo do Estado do Paraná a elevar em Cri 
579.100.100,00 (quinhentos e setenta e noVe milhões, cem mil e cem 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada interna. 

b Senado Federal resolve: 
Art. 19 É o Governo do Estado do Paraná, nos termos do art. 29 da Re­

s-olução n9 93, de ll de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a ele­
varem CrO 579.HXUOO;OO (quinhentos __ e seterita e nove milhões, cem mil e 
cem cruzeiros) o_montante de sua divida consolidada interna, a fim de que 
possa-contratar um emprêstimo de ígual valor,junto à Caixa Econômica Fe~ 
deral, esta na qualidade de agente fiilanceiro do Fundo de. Apoio ao Desen­
volvimento Social - F AS, destinado à reestruturaç~o- do macroesquema de 
segurança pública estadual, obedecidas as condições admitidas pelo Banco 
Central do Brasil, no respectivo processo. . 
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Art. 29 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões 24 de março de 1982. - José Richa. _Presidente -

Bernardino Viana, Relator- Alberto Silva- José Fragt?lli- Luiz Caval~ante 
- Benedito Ferreira. 

PARECER N• 333, DE 1982 

Da Comissão de Constituição de Justiça, sobre o Projeto de Re­
solução n9 58, de 1982, da Comissão de Economia que "autoriza o Es­
tado do Paraná a elenr em CrS 579.100.100,00 (quinhentos e setenta 
e nove milhões, cem mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada interna''. 

Relator: Senador Lenoir Vargas __ _ 
O projeto Sob exame, de autoria da Comissão q~_ Econc;>mia do S~nadõ 

Federal, como conclusão de seu parecer sobre a Mensagem n_~ 391 j81 do Se­
nhor Presidente da República, autoriza o Governo dO Estad_o __ do Paraná a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 579.100.100,00 (quinhentos e 
setenta e nove milhões, cem mil e cem cruzeiros) destinada à reestruturação 
do macroesquema da segurança pública estadual. _ 

O pedido de autorização foi -fo-rriiü.lãôo nos termos do preceituado no 
parãgrafo único do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, 
implicando, por conseguinte, a não observância dos limite fixadOs pelo artigo 
29 da Resolução n9 62, -de 28-10-75, também da Câmara ~lta do Congresso 
Nacional. 

Do ponto de vista qUe nos compete examhi.át verifica-se que todas as for­
malidades foram atendidas, não havendo óbice à tramitação normal da pre­
sente proposição, porquanto ê jurídica, constitucíotlal e de boa técnica legis­
lativa. 

Sala das Cómissões, 19 de maio de 1982. -Aloysio __ Chaves, Presi"dente 
- Lenoir Vargas, Relator -Almir Pinto- Leite Chaves -Tancredo Neve~ 
- Aderbal Jurema- Raimundo Parente- José Fragel/i- Bernardino Viana 
- Amaral Furlan. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido __ vai à 
publicação. 

Sobre a_ me:sa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. 1~>-Secretário. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 91, DE 1982 

Elimina dispositivo da Lei de Segurança Nacional que perqlite a 
prisão para averiguações sem controle da autoridade judiciária. 

O COngresso Nacional deçn~ta: __ __ _ __ 
Art. 1• li revogado o art. 53. da Lei n• 6.620; de 17 de dezembro de 

1978. 
Art. 29 Esta Lei entrará_ em vigor na datã de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições Cm contrário. 

Justificação 

O objeti_vo do presente projeto -é revogar dispositivo da Lei de Segurança 
N acionai, que permite a prisão para averiguaçõeS ·sem cOntrOle da aUtoridade 
judiciãria. 

Trata-se de rec-omendação expressa do VIII Congresso Nacional dos Ad­
vogados do Brasilt realizado na cidade de Manaus, entre 18 e 22 de maio de 
1980, baseada em tese do Dr. Antonio Acir Breda, para que~ a prisão para 
averiguações da Lei de Segurança Nacional ê, a um só tempo, "inconstitucio­
nal e incompatível com os postulados democráticos db dirçito processual, 
uma vez que impede o controle de sua legalidade pelo Judiciário". 

A Lei n• 6.620(78 =. enfatizao-Dr. Antonio A. Brcda- em seu art. 53 
consagra uma espécie de prisãõ para ·averiguações, sem qUalquer controle ju­
risdicional de suá legalidade. Trata-se de norma que fere a garantia constitu­
cional do controle da legalidade da prisão pelo Poder Judiciário. A malsinada 
norn'la contêm a seguinte redação;_ "Durante as investigaçõest a aüfofidade 
responsável pelo inquérito póderâ manter o indici3do preso ou sob custódia 
por até trinta dias; fãzendo comunicação reservada à autoridade judiciária 
competente". 

A simples comunicação da prisão (que geralmente ê feita mediante Ofí­
cio·, Onde se comunica a priSão cOm bã.Se n-o art 53) não possibilita ao Poder 
Judiciário Militar o exame da legalidade do ato da Polícia Judiciária. 

Como é cotriuin-- ·prossegue--o autor da tese- as medidas Qe restrição 
ao direito de liberdade são baixadas mediante ato proceSsual deforma vincula­
da, isto é, todos os seus requisitos são enumerados de forma exaustiva e de 
cumprimento obrigatório. O descumprimento do aspectoTôrmal do ato pro­
cessual induz nulidade da medida (~ o que ocorre, po.r exemplo, no caso de 

auto de flagrante lavrado sem as formalidades legais). Na prisão para averi­
guações de que trata -o procedimento dos crimes contra a segurança naCional, 
não se exige qualquer requisiio (fundada- suspeita, indícios de autoriia) para a 
legalidade formal do ato de natureza excePCiOnal. -Não estabelece a lei, o que 
é comum nos casos de prisão antecipada, qualquer pressuposto da necessida­
de da medida. 

E esse tipo de restriçãO "intolerável ao direito de liberdade se torna extre­
mamente grave, quando se verifica que o § 29, do mesmo art. 53, permite a 
prorrogação da_ prisão- para- averiguações- por mais trinta dias. 

Máls não é preciso dizer para condenar o disposto no art. 53, da vigente 
Lei de Segurança Nacional. 

Sala das Ses~ões, 21 de m~io ~e~ 1?~~--- Franco Montoro. 

LEGISLAÇÃO ClTA.DA 

I:EIN• 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 

Art. 53. Durante as investigações, a autoridade responsável pelo in­
quérito poderá manter o indíCiado preso ou sob custódia por até trinta dias, 
fazendo comunicação reservada à autoridade juQ.iciária competente. 

§ 1"' O responsável pelo inquêrito poderá manter o indiciado incomuni­
cável por até oito dias, observado o disposto neste artigo, se necessário à in­
vestigação. 

§ 2"' Os praioS d-e prisão ou- cuStódia" fixados neste artigo poderão ser 
prorrogados uma vez, pelo mesmo período de tempo acima referido, median­
te solicitação do encarregado do inquérito à autoridade judiciária competen­
te, que deCidirá, ouvido o Mi_nistêriO Público: 

§ 39 b -priso ou custOdiado deverá ser recolhido e mantido em lugar di­
verso do destinado aos presos por crime comum, observando-se, ainda, os ar­
tigos 239 i 241 do Código de Processo Penal Militar. 

§ 49 Em qualquer fase do inquérito a defesa poderá solicitar ao encarre­
gado do inquérito que determine exãrite ná ·pessoa do indiciado para verifi­
cação de sua integridade física; do laudo_ expedido pela autoridade médica se­
rá feita juntada aos autos do_ inquêr_i~o. 

§ 59... Esgotado o prazo de trinta dias de prisão ou custódia ou de sua 
eventu~l prorrogação, o indiciado será imediatamente libertado, salvo se de­
cretada prisão preventiva, a requerimento do encarregado do_ inquérito o_u do 
órgão do Ministério Público. 

§ 69 O tempo de prisão ou custódia será computado na execução da 
pena privativa de liberdade. 

.... -.. -.............. -~ ... ,..,., ____ ~~· -----~~, .. ---·~ ·- ~ .. ~-· ..... ~ .. - ~ .... . 
(Às ~C~miSsõéS -ife ConStituição é JUftiçiJ e ·de Segurança Nacio­

- na/.) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido será publi-
cado e rem~tido às c.omis_sões comp~tentes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Almir Pinto. 

0.$R. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden-
te, Srs. Senadores: --- ------- --- - -- ----

0 Ministêrio dos Transportes tem tido sorte com os seus ocupantes. Ou 
melhor dizen-do- a Nação BraSileira tem tido sorte- com os homens públi­
cos- que são destinados a gerir o Ministério dos Transportes. 

Uns maiS s_óbrios - outros m~is audazes no desbravamento do Terri­
tóriO -pâtfió, abrindo grandes rodovias_e ferrovias; um melhor aproveitamen­
to das bid_rpvias; edificação e ampliação de ancoradouros, proporcionando, 
asSim, um maiOr desempenho à-noSSa-exportação, responsável maior pelas di­
Visas que eriii(}Uecem O Tesouro NâCionai; serri-Com isso esqueçainOs o de­
sempenho do Ministério na: CánsffUçãO" O.á.Val. 

Os Mínlsti'os Mârio Andreazza e Eliseu Resende foram dois portentos 
administradores, que eilfre"ntàndo Os óbices impostos pelas dificuldades fi­
nanceiras do País, conseguiram- atingir a~f ambiciosas tnetãs a que se traça­
ram, dando Ul}l __ eloqüente testemunho, do quanto foram capazes e o são, à 
frente de um setor - indiscutiVelmente-_-àa -maiOr Prioridade à vida admi-
nistrãÜVa; riáéiõilal. --- ---

Cumprindo determinações de lei das desincompatibilidades para dispu­
tar -ca:rgo eletivo, o Ministro Eliseu Resende, aspirando ao Governo de seu 
Estado -- Min_as Gerais- afa~tou-se da importan~e pasta, que dirigiu com 
competência e dignidade iifepi'CérisíVêiS. -

O Presidente da República, num reconhecimento à dedicação e lealdade 
do eminente homem público, permitiu-lhe que indicasse o seu sucessor, re­
caindo a escolha, na pessoa do não menos digno Dr. Cloraldino Severo, que 
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tão bem se houve à frente do Departamento Nacional de Estradas de Roda­
gem. 

O novo Ministro dos Transportes está bem identificado coni a sua dinâ­
mica, porque para ele bã concorrido, exercendo importantes funções, na ãrea 
do Ministério, de que hoje ê titular. 

A imprensa cearense sentindo a aflitiva situação dos trabalhadores do 
meu Estado e, ao reportar-se à maneira de como aliviar o peso das passagens 
nos coletivos, começa por apreciar os aumentos dos combustíveis e de_ outros 
insumos que movimentam os veículos e que não Obedecem à cronologia do 
IN PC. Sabemos ser este avaliado mensalmente e aplicado para efeito dos rea­
justes salariais, de seis em seis meses. quando o racional seria. '"que a recom­
posição das tarifas de ônibus e de outros meios de- transpor:tC~s coletivos, se 
efetuasse em sintonia com os reajustes dos salários, dentro da semestralidade 
que a lei determina. 

Daí - nos pareceu oportuna -o realce emprestado pelo órgão da im­
prensa cearense à decisão do novo Ministro dos Transportes, Dr. Cloraldino 
Severo de "utilizar a sistemãtica do INPC na atualização dos preços das pas­
sagens- o que, no entender do Ministro, evitará que as tarifas, majoradas na 
esteira dos preços dos combustíveis, superem, por antecipaÇão, como ocorre 
costumeiramente, as melhorias salariais dos trabalhdores, concedidas semes­
tralmente. 

E indiscutível o acerto da providência miniSterial, que reflete o desejo de 
coincidir o aumento das tarifas dos coletivos com a semestralidade dos rea­
justes salariais, minimizando dificuldades vividas p~la humilde class~ dos tra­
balhadores. 

A atitude do Ministro Clor_aldino Severo, expressa uma mensagem de so­
lidar_iedade, para com os que constroem a grandeza dO Brasil. Não deixa de 
ser um procedimento digno dos nossos aplaus-os. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) -_Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho o propósito de fazer algumas reflexões em torno da Previdência 
Social brasileira, já pela importância que ela tem no seio da noSsa soCiedade, 
já pela importância crescente qUe ela -tende a ter no des~p.volvimento do País, 
já pelo que está a acontecer, agOra~ em. -relação a esse departamento da Admi­
nistração Pública. 

V. Ex• está lembrado, Sr. Presidente, quando_o Ministro Jair Soares de­
clarou que a Previdência Social era uma ilha cercada de corrupção por todos 
os lados. Ao tempo, ocupei-me do assunto e perguntei quando começara a 
corrupção, porque imaginava qUe não teria começado sob o então atual Mi­
nistro. Indaguei quando teria ela começado, observando que, dificilmente, 
dessa corrupção se escaparia o antecessor de S. Ex', hoje nosso Embaixador 
em Paris, uma vez que o Ministro Jair Soares recebera a pasta daquele ilustre 
titular. E a minha indagação ficou sem resposta, Sr. Presidente. 

Mais tarde, o mesmo Ministro falou na situação caótica da Previdência 
Social e disse mesmo, em declarações estampadas na primeira página do C ar­
reio Braziliense. que, no passado, desviaram o dinheiro da Previdência Social, 
para construir Volta Redonda, construir casas e apartamentos em Copacaba­
na, vendendo em trinta anos sem juros e correção monetâria_. Pegaram e san­
graram o dinheiro do trabalhador brasileiro para construir Brasilia. O Presi­
dente Figueiredo tomou um ato de coragem e não foi demagógico, O Presi­
dente Figueiredo, donde eu posso concluir que, antes do Presidente Figueire­
do, os atos eram demagógicos e não tinha sido praticado um ato de coragem. 

Eu gostaria de saber se o_ antecessor do Ministro Jair Soares, o Ministro 
. Nascimento e Silva, estaria comprometido em atos dessa natureza. Mas não 
apenas o antecessor do Ministro Jair Soares, o Ministro Nascimento e Silva, 
mas também o antecessor do Ministro Nascimento e Silva. Agora, eu disse 
aqui - disse porque tenho como expressão da verdade- que não me recor­
do de, na gestão anterior, oü seja, na gestão Nascimento e Silva, que a Previ­
dência Social andasse nas manchetes de jornais por-estes motivos. Eu creio 
que nunca o serviço da Previdência Social foi perfeito, ao contrário, sempre 
foi deficiente, atê porque, não se instalam serviços da Previdência Social se~ 
não ao longo do tempo. E são notórias as falhas da Previdência Social no 
Brasil. Houve mesmo um período em que ela era apontada como a chaga por 
excelência da Administração. Mas, pelo dever que tenho de ser veraz, devo 
dizer que, ao tempo do Governo Geisel, que não foi propríámente o GovernO 
dos meus amores, relativamente à pasta da Previdência Social, gerida pelo 
Ministro Nascimento e Silva, não se viam notícias como as que passaram a 
ser vistas cotidianamente. 

Agora, pela leitura que faço das declarações do então Ministro da Previ­
dência Social, hoje, C3ndidato ao Governo do Estado do Rio Grande do Sul, 
parece que as medidas moralizadoras, os a-tos de col-agem foram praticados a 
partir do atual Governo~ Leio; "O Presidente Figueiredo tomou um ato de 
coragem que não foi demagógico": Donde _é de concluir que os presidentes 
anteriores deixaram de tomar esses atos de coragem, foram demagógicos. Eu 
apenas registro o fato, Sr. Presidente, para chegar à situação atual. 

No ano passado, um belo dia, a Nação foi surpreendida com a notícia de 
um deflcit monstruoso de dezenas de bilhões, centenas de bilhões, na área da 
Previdência. Eu ocupei esta tribuna ao tempo e tenho em mãos o discurso que 
então proferi, e mostrei inclusive o paradoxo: é que lendo a mensagem presi­
dencial ao Congresso Nacional, Mensagem apresentada em março, na aber­
tura dos trabalhos, não se ficava a saber que a Previdência estava naquele es­
tado, naquela situação; muito ao contrário, lendo-se a Mensagem do Presi­
dente Figueiredo, tinha-se a impressão que a Previdência estava no melhor 
dos mundos possfveis, porque não só se omitia, de forma integral, tudo que 
pudesse dizer respeito a este deficit espantoso ao tempo acusado -e isto foi 
logo no início do segundo semestre- como ainda se anunciavam medidas no 
sentido de ampliar e ampliar vastamente os serviços e os beneficios da Previ­
dência. 

Depois_ foi o pacote~ çm conseqüência __ do qual foi decretada_ a majoração 
das contribuições daqueles que contribuem efetivamente para a Previdência e 
estendida a contribuição até para os aposentados. 

Pois bem, Sr. Presidente, pois bem Srs. Senadores, eis que o Ministro da 
Previdência Social escolQido OU_j)~ê-~s~lhido _çariçiid3.to ao G_overno do meu 
Estado para, por força de lei, se desincompatibilizar teve de deixar o Minis­
tério. Atê aí, nada demaisl 

Segundo os jornais noticiaram S. "Ex' desejaria ver-se substituído pelo 
Chefe do seu_ Gabinete, mas a isto não teria anuído o Senhor Presidente da 
República que é quem, afinal de contas nomeia e demite os Ministros de Esta­
do e convocou para exercer o Ministério da Previdência Social o Ministro da 
Desburocratização, o Sr. Hélio Beltrão. Se não estou enganado foi dito que 
lhe era atribuída uma missão, uma missão! Parece que o Ministro Hêlio Bel­
trão não ficou propriamente ·eufórícó por se tornar biMinistro, porque fez 
questão de conservar o seu Ministério, o Ministério da Desburocratização. 

Creio mesmo que, conhecendo S. Ex' como o conheço, S. Ex• recebeu a 
indicação como uma convocação, quase sem ter alternativa de renunciar, su­
ponho eu, deduzo eu, pelos termos em que o convite lhe teria sido formulado. 
O fato é que o Sr. Hélio Beltrão foi designado para ocupar a pasta da Previ­
dência Social. 

Pois bem, Sr. Presidente, o Sr. Hêlio Beltrão eu não lhe faço favor algum 
em lhe dizer que é um homem sério, é uni homem maduro, é um homem com­
petente. É com prazer que faço esta declaração porque eu, como oposicionis­
ta, não tenho nenhuma Satisfação, nenhum prazer em fazer restrições maiores 
ou menores aos homens de Governo. Ao contrário; o meu gosto de brasileiro 
é que eu possa dizer que o Governo do País seja integrado por pessoas da 
mais alta competência e da mais absoluta integridade, embora divirj~ desta 
ou daquela orientação ou de toda a orientação parlamentar. Isso ê outro 
problema. 

Mas, o fato ê que o Sr. Hêlio Beltrão ê: um homem de reconhecida com­
petência, é um homem de indiscutida integridade, ê um homem de seriedade 
creio que acima de qualquer suspeita. Apraz-me fazer esta declaração e quero 
logo acrescentar que não lhe estou fazendo qualquer favor. 

Pois bem. O Sr. Ministro Hélio Belt_rão não está sequer chegando agora 
ao Governo. O Sr. Ministro Hélio_ Beltrão c_ompõe o Gov-erno desde o primei­
ro dia da Administração Figueiredo. Por que eu saliento este aspecto que 6 
trivial? E para chamar a atenção da Casa e daqueles que irão apreciar, irão 
julgar este pronunciamento que estou a fazer, este discurso ·que estou a pro­
nunciar, para chamar-lhes a atenção que se trata de um homem naturalmente 
solidãrio com os atos do Governo, por lsto mesmo insuspeito de qualquer 
animosidade. Cieio que S. Ex• não assumiu o Ministério para criar um 
problema ao Presidente da República que nele confiou duas vezes- confiou 
nele ao nomeá-lo Ministro do Minístê:rio da Desburocratização e confiou 
nele quando o designou para a missão de dirigir o Ministêrio da Previdência 
Social. Pois bem, Sr. Presidente, Srs. Senadores. Eu li- como creio que to~ 
dos a leram O Estado de S. Paulo. de domingo último - uma notícia, notícia 
esta que está sob o título de_:_ ••Beltrão suspende os credenciamentos". Lendo­
se _a notícia fica-se a saber que o Ministro da Previdência Social, Hélio Bel­
trão, com autorização do Palâcio do Planalto, por ordem deste novo Minis­
tro, e com autorização do Palácio do Planalto, o seu Chefe de Gabinete Antô­
nio Marco Lobo enviou quarta-feira um Telex estritamente confidencial à 
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Presidência do INAMPS determinando que as Superintendências Regionais 
do Instituto sustem, até posterior deliberação, todos os credenciamentos auM 
torizados pelo exMMiriistro, Deputado Jair Soares, nos últimos dias que esteve 
no cargo. 

A notícia acrescenta depois que: 
Teriam sido autorizados, exatamente nos últimos dias, aproximadamen­

te novos 3 mil credenciamentos" 
Informa que no ano passado o Ministro Jair Soares teria autorizado cer­

ca de lO mil credenciamentos, e que nos quatro meses deste ano o número de 
credenciamentos teria chegado a 11 mil e 500. 

De todos eles, a ordem de que fossem sustados os credenGiamentos dizia 
respeito àqueles que não tinham sido efetivados, daqueles que tinham sido 
autorizados, mas ainda não materializados, ainda não fonnalizados. 

Esta medida, Sr. Presidente, foi tomada pelo Ministro Hélio Be1trão, 
logo após ter assumido Q cargo~ Como sabe a Casa, logo após fazêMlo acomM 
panhou o Presidente da República na viagem qUe esú: fez aoS EstadoS Unidos 
da América, daí porque querMme parecer o Telex foi, por Ordem sua, expedido 
pelo Chefe do seu Gabinete. Esta me_dida quer-me Rª-rece_r foi Umj:l_mec!!~i:l­
elementar e qualquer administrador o faria. Aliás fo1 isto que o próprio- Mi­
nistro veio a dizer. Veio a dizer, depois de retornar dos Estados Uni_dos e em 
entrevistas aos jornais, os-quais eu os tenho dia:_nte dos m_e_us olhps. p Jornal de 
Brasl1ia - quando entre muitas outras c:o_isas interessantes r~pondeu a últi­
ma pergunta formulada assim: 

"0 que o Sr. aCha desta crise?" Respondeu: ''Não vejo nenhu­
ma crise, vejo um ato normal d~ administração. Um ato normal de 
um Ministro responsável qlie assume-um Ministêrio e tem qUe ava­
liar as implicações dos atos que vão ·ser praticadOs durante a sua 
própria gestão." 

Palavras do Ministro. Não é interpretação minha. Agora não me escuso 
de dizer, como disse, que a mim parece que esta providência foi uma prOvi­
dência elementar, de qualquer adminisfrador que vai assumir, está assurriindo 
um Mintstério e encontra sobre a sua mesa isto que_s_e_ convenciouou c_h~mar_ 
de testamento: Alguns milhares de credenciamentos in fine ri, iniciados e ain­
da não formalizados. 

Pois bem. Este ato praticado por um homem que notoriamente tem a 
idéia fixa de racionalização do Serviço público, disto que se convencionou 
chamar de desburocratização, ou seja, a sua simplíficaÇão, a qual eu ainda 
traduziria melhor dizendo a sua humanização. Porque, se não estou engando 
ele tem, volto a dizer, a idéia- fiXa de transformar o serviço público de uln fim 
de si mesmo, em um instrumento de bem-estar da soçiedade_ e da coletividade, 
especialmente do homem humilde, com o qual ele tem uma preocupaçãQ per­
manente, desse homem que é obrigado a andar de ceca e meca atrás de atesta­
dos, de certidões, de retratos 3x4, não sei o que mais, afinal de contas, de 
aproximar a administração da sociedade para mostrar que a administração 
não tem uina finalidade em si mesma, mas que a administração ê apenas um 
meio de realização do bem comum pelo Estado! Pois bem. Esse Ministro que 
toma essa providência que, a mim, homem de Oposição, parece da mais absoM 
luta naturalidade, eu diria mesmo qUe seda um ato trivial, S. Ex• disse que era 
um ato de rotina. S. Ex• veio a provocar uma verdadeira tempestade com esse 
ato trivial, com esse ato de rotina administrativa, com esse atQ de bom senso 
de administração. 

Do Rio Grande do Sul, veio, nem mais, nem menos do que o seu Gover­
nador, acompanhado do exMMinistro e hoje candidato ao _Gov~ruó,-do Presi­
dente do Partido Democrático Social e de outras "ilustres personalidades. Pa­
rece que era preciso vingar a honra atingida. Graças a D~us _que não do Rio 
Grande! 

E o MiriisüO Beltrão, ao chegar dos Estados Unidos, disse o óbVio, tor­
nando público, em primeiro lugar, o telex que tamanha celeuma havia provo­
cado. E o telex diz isto: 

"Determino sustar, por ordem do Mfriistro Hélío Beltrão, para 
posterior deliberação, todos os credenciamentos ainda pen_dentes. 
~-Antônio Marcos Lobo - Chefe do Gabinete:.?~ . 

A nota do Ministério da Previdência não disse, nem mais, nem menos, 
do que fora dito no telex, e nem poderia dizer, a menos- Que O ~Sr. Hélio BelM 
trão não fosse o que é. 

A nota do Ministério, que diz: 

"Contrariamente ao que foi noticiado pela imprensa, não foi 
desfeito nenhum ato de credenciamento já praticadO na Adminis:. 
tração-do MiniStro_ Jair Soares_. As m_edida~_ adotada_s_q:t _área do_ 

INAMPS são de rotina, não tendo havido qualquer descredencia­
mento de médicos ou hospitais." 

A nota confere em tudo corri o telex. Não houve nenhum descredencià­
mento de credenciamento havido. Houve a ordem geral a ordem genérica de 
sustar aqueles milhares de credenciamentos autorizados nas derradeiras ho­
ras da gestão do Ministro Jair Soares, para posterior exame. Nem mais, nem 
menos. Uma medida, volto a dizer, de elementar rotina administrativa. Por 
que o Ministro Beltrão tomou esta providência? Porque, se alguns diziam que 
estes credenciamentos não tinham qualquer repercussão na despesa pública, e 
tudo_IIUJ_-ttdo sab(! que_~s- arc~s da Prev_idência não estão com sobras, tinha S. 
Ex• informações conflitantes Com eSta.- -

E _o que S. Ex'" diz, em entrevista à imprensa. E acrescentou isto, que 
também é elementar:_ 

''Eu tenho que analisar, porque jã é na minha gestão que esses 
_credenciamentos serão efetivados" 

Õs crede"ncíarneõ.tos autOrTz.ados, mãs não· formalizados. 

Sf_,__E_r~id~nl~, -~u_ nàQ_ tel_1_!1_Q_l}enf:!!l.Q!_ propósito de defender o Ministro 
Beltrão. Túia afé graÇa qUe; nesta CaSa, onde são tantos e tão ilustres os ami~ 
gos do Governo, que coubesse a mim essa tarefa. Mas estou discutindo um 
problema que me parece da maior importância e porque o vejo totalmente 
distorcido. E parece que nós eStamos_r_ea.Imente numa f_<Ú:oc; ~m que tudo é dis­
torcido. As coisas mais elementares aparecem distorcidas. A propósito" de 
agravo ou desagravo de agravo à pessoa do ex-Ministro, de um desagravo 
que se fazia necessário, o Ministro Beltrão respondeu: 

"Eu não ;,ejo agravõ nenhi.iin.- Po.is se não foi revogado ne­
nhum ato do Ministro Jair Soares, se nós não cancelamos as autori­
zações, s_e nós_ apenas sustamos temporariamente os efeitos, acho 
que ê um direito qUe assiste aO- :rvfiiiistro sUcesSOr o de analisar os 
-atos_que vão ter efeitos na-·sua gestão." 

Não vejo razão pata nenhum desagravo. 
Mas será que hoje ainda é preciso um Senador assumir a tribuna desta 

Casa para ocupar-se de assunto dessa natUreza, Sr. Presidente? Pois parece 
que sim. Verdade é também que lhe fizeram uma pergunta: 

"Por que os atos só foram adotados no$ doi~ últimos dias da 
adminiStraçãÓJ.ifr SoireS? 

E o Ministro Beltrão respondeu como poderia responder; 
"Esta pergunta não- cabe- ao Ministro qlfe não Praticou os atos." 
Agora, o que não há dúvida nenhuma é que estes milhares de atos autori-

zativo_s nas derradeiras horas, o mínimo que se pode dizer ê que é um agravo, 
isto Sim, ao Míriistro que- Vai assuinir. 

V. Ex• Sr. Presidente, já foi mínisrro de mais de uma pasta. Jã recebeu o 
MinistériO e ]á transmitíu o Ministério, e eu, que ainda não me ocupei de 
traçar a história da sua administração, não tenho dúvida alguma em declarar 
que V. Ex~ não fez e não recebeu isso. Não fez aos seus sucessores e não rece­
beu dos seus antecessores. Tanto mais estranho é isto quando é o mesmo Go­
verno. 

O Sr. Bernardino Viana - Senador Paulo Brossard, permite-me V. Ex' 
um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD- Porque se fosse uma sucessão de Gover­
nos, cOm uma orientação diferente, era até natura1. Mas, tratando-se de uina 
substituição rotineira dentro de uma mesma administração, esses atos ainda 
parecem mais graves. 

7V. Ex~ est~ lembrado, Sr_. Presidente, d~ um fen9meno que se tornava 
c.orrente no_Bra_si_l, sob _o r~_gjme çle 46 .. ç _c_iepois que começou a haver reno­
vação de paitidos_-nos_GOvernos._Eram os _cbama9o~tc;$_tamentos-. em que um 
governador, depois que perdia a eleição, comprometia a administração subse­
qüente com atos, se não escandalosos, altamente condenáveis, pelos encargos 
finance"iros que eles traziam em si mesmos. 

Eu me recordo, Sr. Presidente, dos primeiros tempos-após o Movimento 
de 64 - como vão distantes.:. como vão _distantes---:. çg.1ando foi ~provada 
uina emenda constitucional estabelecendo que seis meses antes do fim do 
mandato do Governador, o que queria dizer tres meses antes das eleições~ 
quando o resultado .dessas eram incertos, ficavam proibidas as nomeações, as 
contratações, as eleVações _de_ encargos. Ah! tempos ... Onde está essa norma, 
Sr._ Presidente? Que fim deram a el?? Norma moralizadora que caiu no olvi­
do. 

O Sr. Humberto ~ucena - V. Ex• me permite? 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu terei muita honra de ouvir a V. Ex• 
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O Sr. Humberto Lucena- O "pacote de abril" diminuiu de seis para três 
meses o prazo de proibição das nomeações, transferências etc. 

O SR. PAULO BROSSARD- Aí estã! Eu ainda estou na fase expositi­
va, mas quando o nobre Senador Bernardino Viana quiser apartear-me, a li­
berdade é sua. 

O Sr. Bernardino Viana- Nobre Senador, eu gostaria apenas de f8zer 
uma observação, pois estou vendo que V. Ex• faz uma anã1ise-política muito 
bem feita do ato que causou estremecimento entre o Ministro Jair Soares e o 
Ministro Hêlio Beltrão, segundo os noticiãrios dos jornais, pois eu não sei se 
houve realmente estremecimento. Agora, eu queria esclarecer a respeito do 
que acho sobre credenciamento: se fora eu autoridade que pudesse resolver, 
de uma vez por todas, essa questão do credenciamento, eu achava que qual­
quer mêdico que tivesse licença do Conselho Federa) de M~dicina, devia ser 
credenciado pelo INPS. Porque eu acho que ê: um privilê:gio credenciar ape­
nas alguns. Logo, abriria um leque para que o associado_ pudesse escolher o 
mêdico que melhor lhe interessasse, o que me parece mais correto. O Ministro 
Jair Soares havia assumido muitos compromissos, inclusive comigo mesmo, 
por ter eu encaminhado pedidos de credenciamento a S. Ex• para o nosso Es­
tado e S. Ex' me respOndeu: antes de me desincornpatibilizar, Bernardino, eu 
resolverei o seu problema. Estou muito atarefado, cuidando de muitos assun­
tos, mas, logo que possa, atenderei V. Ex•- 'não atendere~ todos os seus pe­
didos, mas alguns deles. Era um pedido justo, os mêdicos estavam legalmente 
inscritos- no -Conselho Nacional de Medicina, e ele os credenciou. Diante dis­
so, apenas queria registrar o meu pensamento. Se fizermos uma análise do 
comportamento da receita do INPSt tendo em vista que a queda do PIB foi de 
3,5% em 1981 e quando em 1980 tivemos um creSCimento de 8%, verificare­
mos que houve uma queda real de 28 bilhões e 750 milhões de dólares. Vinte 
por cento desse valor representa salário, que são- 5 bilhões e 750 milhões de 
dólares. Ora, esses 5 bilhões e 750 milhões de dólares representam uma queda 
de contribuição real no valor de 276 bilhões de cruzeiros para o INPS, supe­
rior ao dêficit de 200 bilhões que foi coberto pela União. 

O SR. PAULO BROSSARD - E do fato é fácil tirar a ilação. 

O Sr. Bernardino Viana- Se houve a queda, realmente teria que haver o 
<iêficit. 

O SR. PAULO BROSSARD - Diante do déficit, que V. Ex• justifica 
por essa argumentação, quer me parecer que não seria desarrazoado um cri­
têrio um pouco ·mais austero no aumento dos encargos do MiniStério; que já 
eram deficitários. - ~ ·· -

Mas, se V. Ex• me der um mínimo de atenção, vou examinar um outro 
aspecto, e este ê. que me parece particularmente grave, porque esse ~ um as­
sunto para ser discutido durante sessões e não durante uma escassa e breve in­
tervenção na tribuna. 

O Sr. Bernardino Viana - Pois não. Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD - Mas, Sr. Presidente, eu fiZ esse relato 
com a maior objetivadade possível, porque, a despeito da linguagem cristali­
na do MinistrO Hêlio Beltrão, e a despeito do Ministro Hélio Beltrão estar 
realizando uma política que não era sua, seguramente, porque no sistema pre­
sidencial o Ministro não tem uma política própria, de estar reinvestido na 
confiança do Presidente da Repúbica, ou melhor, esta confiança ter sido rei­
teqtda quando S. Ex• foi,- peta segunda vez, designado Ministro, eis senão 
quando, li nos jornais declarações feítás da tribuna parlamentar não desta 
Casa, mas da tribuna parlamentar, em que o mínimo que se disse a respeito 
do Ministro Hêlio Beltrão ê que era uduas vezes covarde, e que havia menti­
do, e que era testa-de-ferro de elementos que não querem eleições no Brasil e 
estão ligados a alta direção do Governo.'.'. "Duas vez.c;s covarde! Que não ~ve 
a coragem e a dignidade de ele mesmo assinar, e estava fizCndo turismo-nos 
Estados Unidos." 

Sr. Presidente, o Presidente Figueiredo foi fazer tUrismo também nos Es­
tados Unidos? Porque o Ministro -aCOrilpã.nhava o Presidente ... Estava fazen­
do turismo nos Estados Unidos e voltou com tudo amassado por ordem de­
le". Duas vezes covarde ... duas vezes traiçoeiro, ferindo princípio ético...;.;.. um 
colega seu de Ministêrio- e mais, para in viabilizar a candidatura ao Gover­
no do Estado do Rio Grande do Sul. 

"0 Sr. Hélio Beltrão ê testa-de-ferro de elementos que não querem 
eleitões no Brasil elementos que estão ligados à alta direção do Governo." 
Isto me obriga a algumas reflexões. Comi:ço por invoCar a palavra do Gene­
ral Figueiredo, peço vênia a S. Ex• 

No dia }9 de abril, os jornais estampavam uma oração por Sua Excelên­
cia proferida através do rádio e da televisão, a certa altura da qual ele se quci-

xava da oposição, daqueles que se comprazem na aspereza verbal. Mas se a 
Oposição emprega palavras que à sensibilidade do Presidente da República se 
afiguram c_om_o_ ásperas, a ponto de caracterizar uma aspereza verbal, eu per­
guntaria como se deve; definir essas expressões de correligionários do Presi­
dente da República, a um homem de confiança do Presidente da República. 
Agora, eu cobro do General Figueiredo. 

O Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. Ex• um aparte? (Assentimento 
do orador.)- São palavras de um Parlamentar, de um Deputado Federal 
pelo PDS do Rio Grande do Sul. 

O SR. PAULO BROSSARD -Se eu dissesse, nesta Casa, neste mo· 
mento, desta tribuna, em relação ao Sr. Hélio Beltrão ou em relação a outra 
pessoa, V. Ex' ficaria impassíVel, Sr. Presídente, ou V. Ex' faria soar a cam­
painha e com a sua habitual fidalguia me faria sentir que a tribuna parlamen­
tar não se coõipadece com certas expressões? 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Tenho certeza de que V. 
Ex' jamais faria isto. 

O SR. PAULO BROSSARD- Agrádeço a sua fidalguia, mas eu estou 
argumentando com a hiPótese, tid argumentandum. Se eu fizesse, V. Ex• me 
advertiria qUe nãó é pfóptio da tribuna parlamentar o emprego dessas expres­
sões. Mas eu sou um homem de OposiçõeS ... Se eu fosse rigoroso, se eu fosse 
severo, se eu fosse a tê apaixonado - e Dão tenho o direito de sê-lo como Se­
mi.âor da República- mas se eu fosse, ainda teria alguma explicação. Mas de 
um correligionârio do Presidente da República em relação a um homem da 
confiança do Presiçlente da República, me parece sumamente grave! E mais 
grave ainda não é a expressão áspera, não é expressão insultuosa, porque 
muito mais do que áspera, é inSultuosa chamar de covarde, dizer que mentiu, 
qua atraiçoou·, que procedeu sem ética.~ muito mais do que usar uma expres­
são áspera, é, evidentemente, usar expressões insultuosas. Mas, antes de ter a 
honra de ouvir o Senador por Sergipe, eu queria fazer uma observação. Co­
mo? Pltão o Sr. Hélio Beltrão ê testa-de-ferro de elementos que não querem 
eleição no Brasil, e estão ligados a alta direção do Governo'? Mas isto ê 
gravíssimo! Dito- por quem? Por um Deputado que apóia o Governo, do Par­
tido do Governo, cofreligionãrio do Presidente da República. 

Outro dia o Presidente da República considerou atê-insultuosa a pergun­
ta de um jornalista, que lhe perguntava se 3.s eleições se iealizariam. E -eu lhe 
dei razão, consíderei também insultuosa a indagação jornalfstica. Mas agora 
é um Deputado, Deputado do PDS, que diz que uin mi:iiistro, ou melhor um 
.. biministro", ou seja, um homem da dupla confiança do Presidente da Re­
pública é testa-de-ferro de elementos que não querem a realização de eleições 
no Brasil, e estão ligados à_ alta direção do Governo. 

Si-: Presidente, de duas uma, ou 3s palaVfas perderam o signifiCa-do, oü 
isso tem de ser explicado. Eu creio que esta explicação que me vai dar o meu 
simpático colega, nobre Senador Passos Pôrto. 

O Sr. Passos Pôrto- Muito obrigado a V. Ext-. Acho que quem deveria 
explicar mais iSto seria V. Ex', porque se trata de um Deputado do Rio Gran­
de do Sul... 

O SR. PAULO BROSSARD- Eu? Mas é correligionário de V. Ex• e eu 
não sou intérprete de todos os rio-grandenses. 

O Sr. Passos Pôrro - Trata-se do Deputado Alexandre Machado, De­
putado temperamental, que num momento de evidente constrangimento para 
todos os correligionários lã na Câmara, ele acabou fazendo acusações indevi­
das, que o próprio PDS do Rio Graride dÕ Sul não aceitou. "Sabe muito bem 
V. Ex' do clima emoCional que cerca o Palácio Piratini nos dias que precedem 
o pleito eleitoral. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ah!, V. Ex• está dando um depoimento 
muito importante. 

O Sr. Passos Pôrto - Acho que V. Ex• começa- aqui a sua campanha 
pela reeleição, fazendo este comício, hoje, no plenârio do Senado. 

O SR, PAULOBROSSARD- Comício? Comício,- Sr. Presidente!? 

O Sr. Passos Põrto -:-- De certa forma, V. Ex' prepara o seu retorno à 
campanha política no seu Estado. Sendo o Deputado Jair Soares candidato 
ao Governo do Rio Grande do Sul, em torno de S. Ex' têm sido feitas injus­
tiças de todos os tipos, para o incompatibilizar perante o eleitorado conscien­
te, o eleitorado livre ... 

O SR. PAULO BROSSARD -Segundo o seu correligionário, parece 
que o Ministro Hêlio Beltrão estaria a serviço desses interesses. 

O Sr. Passos Põrto- Não apOiamos B.s palavras do Deputado Alexan­
dre Machado. Penso até que V Ex' situou muito bem o problema. 
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O SR. PAULO BROSSARD- Ainda bem! 

O Sr. Passos Pôrto- V. Ex• o enquadrou dentro do pensamento que ê 
de todos nós. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ainda bem que, depois do comício, V. 
Ex'" reconhece que eu tenha colocado bem o problema. 

O Sr~ Passos Pôrto - Entendo que a presença de V. Exf- hoje, localizan-
do um fato como este, de rotina ... 

O SR. PAULO BROSSARD - De rotina?! De rotina?! 

O Sr. Passos Pôrto - Reconhecido por V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD- Mas jé é rotina chamar um Ministr<;> de 
covarde, mentiroso, traidor, traiçoeiro?! ... 

O Sr. Passos Pôrto - Não as palavras do Deputado Alexandre Macha­
do, mas o ato do Sr. Ministro Jair Soares, que credenciou, dentro das suas 
funções, como Ministro. S. Ex• estava dentro dos princípios ... 

O PAULO BROSSARD- Para mim isso não ê. rotina. Não. Para mim, 
isso é testamento. É outra coisa. 

O Sr. Passos Pôrto - Não creio que tenha sido testamento, porque, in­
clusive, S. Ex• fez para todo o País. Não foi só para o Rio Grande do Sul. 

O SR. PAULO BROSSARD - E desde quando testamento é só para 
uma parte do País? 

O Sr. Passos Pôrto- Evidentemente que S. Ex• teria que fazer testamen­
to para si e para os seus correligionários do Rio Grande do Sul. No entan­
to, ... 

O SR. PAULO BROSSARD- E por que não para os seus correlígio­
nários de Sergipe? 

O Sr. Passos Pôrto- Para Sergipe,-terlho a impressão qUe não houve ne­
nhum credenciamento. De modo que tenho absoluta autoridade para estar 
discutindo com V. Ex' 

O SR. PAULO BROSSARD- V. Ex• acaba de dizer que foi para todo 
o País. 

O Sr. Passos Põrto- Sim, para todo o País, mas pode não ter sido para 
Sergipe. 

O SR. _PAULO BROSSARD - Acredito que Sergipe ainda faça parte 
do País. 

O Sr. Passos Pôrto- Faz parte, mas pode não ter sido incluído nas bc­
nesses. Agora mesmo o Senador Bernardino Viana se incluiu entre os benefi­
ciados pelas indicaÇões. 

O SR. PAULQ BROSSARD- Sr. Presidente, vejo que o nobre Sena­
dor Passos Pôrto, tão maneiroso nas suas intervenções, está agora a promo~ 
ver uma defesa. Pensei que S. Ex• fosse dar aquela explicação que eu esperava 
e que o País espera. 

O Sr. Passos Pôrto- Não posso aqui, nobre Senador, falar em nome do 
Deputado Alexandre Machado. Gostaria de dizer a V. Ex• que considero ... 

O SR. PAULO BROSSARD- A Previdência Social não interessa este 
ou aquele partido ou esta ou aquela Unidade da Federação. Ã Previdência 
Social interessa toda a sociedade brasileira. 

O Sr. Passos Pôrto - Interessa e defendemos o interesse da sociedade 
brasileira, defendendo a administração do Ministro Jair Soares, que foi uma 
administração voltada para o interesse do previdenciário brasileiro. Não en.: 
contra até hoje nas denúncias feitas contra aqUele Ministro qualquer ato de 
indignidade. Foi, sim, um Ministro amigo dos parlamentares, companheiro ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Veja só V. Ex•, Sr. I're.iideiúe, as sem­
razões do nobre Senador Passos Pôrto. Tendo eu colocado a questão com 
todo o cuidado, tendo colocado a questão em determinado plano, S. Ex• ago­
ra vem falar em indígnidade. Eu não me refe[i ao- fato .. : 

O Sr. Passos Pôrto- Não estou respondendo a V. Ex• V. Ex• há de con-
vir ... 

O SR. PAULO BROSSARD- Se V. Ex• não está respondendo, então, 
me permita concluir. 

O Sr. Passos Pôrto- Eu vou permitir, porque o que ia fazer era justa­
mente destacar a maneira equilibrada com que V. Ex' tem-se portado nesta 
tribuna. V. Ex• pôs o fato no seu -devido lugar. Foi um ato de rotina do Sr. 
Ministro Hélio Beltrão, que não deveria ter suscitildo finfos-debates, tantas 
acusações ao Ministro Jair Soare.c;: 

O SR. PAULO BROSSARD- Ah!. .. 

O Sr. Passos Pôrto- ... rião feitas por V. Ex•, feitas pelos seus adver­
sários. 

O SR. PAULO BROSSARD- Não. Pelos seus correligionãrios, pelos 
correligionários de V. Ex• 

O Sr. Passos Pôrto - Também. Mas os seus adversários ... 

O SR. PAULO BROSSARD - Agora veja V. Ex•, Sr. Presidente. De 
início o nobre e ~impático Senador sergipano aludiu a um comício que eu es­
taria a fazer. Ainda mais, me atribuiu, aqui, o iníciO de uma campanha eleito­
ral. Agora S. Ex:' teve que render-se à sua consciência e dizer que eu havia co­
locado com propriedade o fato. 

O Sr. Passas Pôrto.....:. E sei, nObre Senador, que hâ uma campapha pelo· 
Palácio Piratini. Acompanho através da história brasileira. 

O SR. PAULO BROSSARD -Nobre Senador, não sou candidato ao 
Palácio Piratini. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima) -Solicito ao nobre orador encerre 
seu pronunciamento, pois o seu tempo estâ a se esgotar. 

O SR. PAULO BROSSARD -Voij encerrar, Sr. Presidente. 
O nobre Senador Passos Pôrto aludiu a um clima de nervosismo no Palá­

cio Piratini. 

O Sr. Passos Pôrto - Clima emocional de_ campanha política. 

O SR. PAULO BROSSARD- Ê que talvez os seus habitantes pressin­
tam que terão que desalojá-lo. 

-Não sei por que, Sr. Presidente, foi um correligionário do nobre Senador 
Passos Pôrto que ainda aludiu ao ato, para mim de rotina, do Ministro Hélio 
B~ltrão ... 

O Sr. Passos Pôrto - Também o considero. 

O SR. PAULO BROSSARD- ... como visando a inviabilizar a candi­
datura do Ministro Jair Soares ao Governo do _Estado do Rio Grande do Sul. 
Francamente, não vejo por que extrair da medida trivial do Ministro Hélio 
Beltrão o propósito ou o efeito de in viabilizar uma candidatura. A menos que 
não possa ser feita u111a análise dos atos de uma administração. A menos 
que ... 

Isso dizia um pai:'Jamentar, no seió da sua Câmara. Um outro parlamen­
tar, também correligionário do nobre Senador, dizia isto- que francamente 
não posso compreender: Jair Soares só poderá voltar ao Rio Grande do Sul 
com honra, do contrário não voltará mais. 

- Com honra?! Mas ele ficou desonrado com a medida rotineira do Minis­
tro Hélio Beltrão?! Ele foi atingido na sua honra?! 

Não consigo entender, nobre Senador. Não consigo entender, Sr. Presi~ 
dente. 

O Sr. Humberto Lucena - Muito beml 

O SR. PAULO BROSSARD- Não consigo entender onde a sua honra 
foi atingida. 

No entanto, quem faz essa assertiva, pelas páginas do Jornal do Brasil de 
hoje, é um ilustre parlamentar, candidato a esta Casa pelo meu Estado. 

ne modo que o Sr. Jair Soares oti. volta caril honra ou não volta mais. 
Eu não dizia há pouco que as coisas mais elementares, que as noções do 

mais elementar bom senso estão distorcidas, e a cada dia nos surpreendem es­
sas distOrções?! 

-O Sr. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 
O SR. PAULO BROSSARD - Com prazer. 

Ô Sr. Humberto LUcena- Nol;u~ Senagor Paulo Brossard, aproveito a 
sua presença na tribuna, num discurso da maior importância sobre a propala­
da crise da Previdência Social, para fazer um apelo à Liderança do PDS, no 
sentido de conceder apoio ao requerimento que encaminhei à Mesa, no dia de 
(:frttem, de conVocação do Ministro Hélio_ Beltr_ão ao plenário do Senado Fe~ 
deral, para aqui debatermos c:om S. Ex~ abertam!=nte, democraticamente, to­
das eSSas questões q-ue estãO -ar-alinhadas no- seU prOnunciamento. 

o SR:PAÚLO BROSSARD_..: S-ou grato a V.Ex• nobre Senador Hum­
berl~ Lucenci., Pelo seu aparte: E o seu apelo é também o meu apelo. 

O Jornal do Brasil de anteontem publicou editoriais muitos significativos 
a propósito desta crise, desta crise que, nesta altura, pela voz de um dos 
porta-vozes do ex-Ministro Jair S_g_a,res, jã atinge a _l~ua honra ou já envolve a 
sua honra, a ponto de declarar que ou ele volta ao Rio Grande com honra ou 
não volta mais. 



1766 Sábado 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Maio de 1982 

Até me faz lembrar aquela frase do General Flores da Cunha- creio 
que foi em 1930- quando, ao despedir-se do Rio Grande, diss~ aquela frase 
que se tornou corrente: ••ctess_ajornada ou se volta com honra ou não se volta 
mais". 

O Sr. Passos Pórto- Veja Ex• o clima do Rio Grande. Veja a que são le~ 
vades ... 

O SR. PAULO BROSSARD -MaHquilo foi em 1930, nobre Senador. 
E ai honra o que era? Era ser vencedor ou ficar no campo dá honra, no Campo 
do combate. Era isto que o General Flores estava dizendo na hora. E aqui se 
fala em honra pessoal, nobre Senador Passos Pôrto. 

Não sou advogado do Ministro Hélio Belt:rão nem S. Ex• precisa de ad­
vogados, mas espanta-me a colocação feita nesses termos a um ato de bom 
senso administrativo, de simples e elementar bom senso administrativo. 

Continuo, Sr. Presidente, desta vez para aludir ao editorial de hoje do 
Jornal do Brasil. Pudor sustado é o seu titulo, primorósó editorial, admirável 
editorial. À certa altura, comentando um~ declaração do candidato e ex­
Ministro, dizendo que ficou satisfeito plenamente por verificar que não houve 
intenção política, o Jornal do Brasil comenta: 

'"À opinião pública, o que não satisfaz é verificar que não h ou~ 
ve intenção moralizadora no ato administrativo de sll$tar a monta­
nha de credenciamentos". 

Ê a voz da Oposição? Não, é a voz de um jornal que não prima pela sua 
feição oposicionista. E, mais adiante, que o Palácio _do Planalto !?menta o 
episódio": 

"A opinião pública, sem qualquer nofa oficial, lamenta a si~ 
tuação a que chegou a Previdência, deplora o expediente eleitoreiro 
dos credenciamentos e não pode se conformar com a circunstância 
de que o testamento será mantido." 

Esta é a resposta da sociedade a esse jpgo de notas dúbias, querendo_ ne­
gar essas evidência, que se tornou evidência graças ao que decorreu de uma 
medida simplesmente rotineira de um Ministro silnplesmente responsável. E 
tem mais. 

"O apoio ostensivo do Governador do Rio Grande do Sul­
que comboiou o candidato à sua sucessão - e a solidariedade exal~ 
tada das bancadas gaúchas na Assembléia Legislativa e à Câmara 
dos Deputados não melhoraram o aspecto moral - e pioram o as~ 
pecto administrativo." 

.. Para mim o episódio está encerrado", declarou o Governador Amaral 
de Souza. 

E o Jornal do Brasil responde: 

"Para os brasíleiros, não. O caso está apenas aberto e, apesar 
da tentativa de fechá~ lo, todos querem a Verdade, toda a Verdade, 
nada mais dQ_que a Verdade previdenciária." 

Não é nem pode ser "um mal-entendido que deve ser rapida~ 
mente esquecido". 

Essas palavras vêm entre aspas. continua o Jornal do Brasil: 

Ao contrário: trata·se-de um expediente inaceitável, que deve 
ser denunciado_ para que nunca seja esquecido. 

Mas adiante, isso que é verdadeiro e terrível: 

Da probidade e da eficiência da gestão Jair Soares inThguém 
quis saber. A Previdência continuá a seta tasa-paretna do clientelis­
mo político. A grande diferença em relação ao nosso passado previ~ 
denciário, tão-turvo em matéria de probidade e eficiência, se resume 
em que agora há um Ministério centralizando o comando das ações, 
a despeito de eventual falta de probidade ou de eficiência:. Antes 
eram vários institutos, agora é um só submetido a um Ministério. A 
utilização política é a mesma: só mudou_ a escala dos recursos_ por­
que a contribuição aumentou também muito. A pluralidade previ­
denciária foi substituída por um Partido eleitoreiro único em mãos 
do Governo. No mais é a mesma ofensa ao bolso do contribuinte. E 
a elástica capacidade de fugir às conseqüências dos atos que escan­
dalizam a opiilião pública. 

Esta linguagem, Sr. Presidente, não é de um Senador da Oposição, não é 
do Líder da Oposição. Esta linguagem é de um jornal que não tem simpatias 
especiais pela Oposição. Esta é a linguagem do Jornal do Brasil. 

Então, eu me perguntQ: Isto acontece e não acontece nada? Isso acontece 
.e o propóSito é esqitecer_rapid.amente, é dar o caso por encerrado? Mas, afinal 
de con~as, em que país est~mos? Ou, para repetir a frase imorta_], .. Que país é 
este?" 

O Estado de S. Paulo_ de hoje tem esse editorial terrível: "Não se mexa 
nos porões." 

Eu não quero concordar com o editorialista de O Estado de S. Paulo se­
gundo o qual a iniciativa do Ministro-Hélio Beltrão naõ vai ter conseqüên­
cias. Homem de responsabilidade, homem que tem um patrimônio a zelar, 
homem que, de outro lado, é um apaixonado, inclusive, por esse magno 
problema da Previdência Social, não creio que S. Ex• deixe de prestar ao seu 
País o serviço que pode p_restar, que está em condições de prestar e que ele es­
pera que lhe preste. Afinal de contas, Sr. Presidente, neste momento, a ques­
tão não está entre o ex-Ministro e o atual Ministro da Previdência Social, a 
questão hoje interessa fundamentalmente à reputação do governo do General 
João Baptista de Oliveira F1gueíredo. 

·-Abafado esse episódio, não se cansarão muitos e muitos brasileiros de 
lembrá~ los permanentemente. Esclarecido limpidamente, esclarecido o· assun­
to, aí sim, ficará arquivado. Limpidamente esclarecido, e ninguém tem mais 
interesse em esclare_cê-lo do que o próprío governo do General João Batista 
de Oliveira Figueiredo. 

Agora, no Jornal do Brasil de hoje, leio frase que talvez sintetize, na sua 
brevidade uma realidade cancerosa lamentável. Aliás, bastaria dizer uma rea­
lidade cancerosa, o adjetivO é supéi'fluo, 

~·ne um cínico pedessista, aboletado no poder e emérito pro­
dutor de casuísmos: 

Imoral não é o casuisino, imoral é entregar o poder." 

_ Será,- Sr. Presi_dente, será Srs. Senadores, que nós tenhamos chegado a 
este fim de. época, a ~te fim de civilizaç~o~ Será que iSto vai ser eregido ~m 
norma de administração, em norma política? 

Adversário do General Figueiredo, vou aproveitar a ocasião para lhe fa­
zer este apelo: faÇa uma análise tranqüila cOmo deve ser feita, serena como 
deve ser feita, mas sem compadrios. O grande beneficiário de uma análise 
desse tipo será Sua Excelência. 

Para concluir, Sr. Presidente, quero aproveitar o episódio para fazer uma 
outra reflexão e um outro apelo ao General Figueiredo. O General Figueire­
do, faz um mês e alguns dias, esteve no Rio de Janeiro em propaganda eleito­
ral do Sr. Emílio Ibrahim: .. Figueiredo pede votos para Emílio."- Jornal do 
Brasil, de 16 de abril. Quer dizer, o _Presidente da República, devestindo-se 
das insígnias de primeiro~magistrado, foi ao Rio de Janeiro servir de cabo 
eleitoral de um candidato ao governo de Estado que não resistiu 30 dias e, ho~ 
je, já rião é riiais candidato. Quando a Oposição criticou o ato _e o gesto do 
General Figueiredo de se envolver numa campanha eleitoral, como cabo elei­
toral, de certo que não lhe faltaram conselheiros para dizer que a Oposição 
queria que ele não se aproximasse do povo. Estas palavras foram proferidas 
pelo General Figueiredo. 

Quem iiitha razão? Os jnteressados que não hesitam em comprometer a 
majestade do cargo de Presidente da República, numa inglória campanha 
eleitoral em torno de um ca_ndidato que não teve consistência para, a despeito 
do Presidente da República, sobreviver por trinta dias, ou os seus adversários 
que, nesta Casa, lhe disseram que não era próprio de um Presidente da Re­
pública fazer o que Sua Excelência estava a fazer'? Quais fo"ram os seus verda­
deiros amigos? Aqueles que lhe falam daqui a voz da verdade e da franqueza 
ou aqueles que cochicham lá, subservientes e abaixados, comprometendo a 
majestade e a dignidade da Presidência da República? Veja Sua Excelência 
onde estão os s_eus amigos e aprenda a ver nas palavras, ainda que por vezes 
ásperas, da Oposição uma contribuição ditada pelo patrioüsmo, pelo civismo 
ferido e não por malquerença ou por odiosídade. Contemple os fatos recentes 
e t1re, do fundo da sua consciência, as ilações e as conseqüências que a sua in­
teligência saberá tirar. 

Era isto, Sr. Presidente, que me _incumbia dizer nesta tarde. (Muito bem[ 
Palmas. O orador é cumprimentado.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROS, 
SARD EM SEU DISCURSO: 

PUDOR SUSTADO 

Estão sustadas as conseqüências polfticas e administrativas do caso da 
Previdência Social. O ex-Ministro Jair Soares sustou a idéia de desistir da 
candidatura e, pelo seu lado, o atual Ministro sustou també~ qualquer efeito 
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prático sobre a decisão de sustar os 2 mil 600 credenciamentos com que sua 
gestão foi agraciada pelo seu ant~essoLSô não pode ser sustada a dolorosa 
repercussão de_ tudo que o contribuinte da Previdência ouviu nos últi_m_os __ _ 
dias. 

As bancadas- estadual e federal- do PDS do Rio Gran<le~o SI!! viye, 
ram quarta-feira um dia de intensa atividade repre.c;e-nfalivã erh faVor doS cre­
denciamentos feitos pelo candidato Jair Soares com os recursos _dos. contri­
buintes da Previdência~ A emissão de notas oficiais, as reuniõe-S sUCessivaS, as 
declarações dos porta-vozes de todos os lados tiveram como eXclusiva finali­
dade provar que o dito na véspera ficou como não dito! Não houve a menor 
preocupação, em-examinar a morall<fade dos credençiamento_s! O despudor 
não quis "c<5ilsiderar esse incômodo aspecto. Tudo se_i'esumiu_em_apfesentar a 
decisão do atual Ministro como um ato de rotina e até se forjou para o verbo 
sustar um sentido apropriado às circunstãncias: sustar pa-ssou-a ser sinônimo 
de avalizar! 

É o que se deduz de todas as notas e declarações oficiais.. Ao-c;andiclato_e 
ex-Ministro satfsfez-plenamente Verificar que rião houv_e_ intençãO- política. A 
opinião pública o que nã_o satisfaz é Verificar que não ho_uv_eirite_nção_ mo_rali:­
zadora no ato administrativo de sustar a montanha de credenciam,ent_os. O 
agravado contribuinte da Previdência estava convencido Qe_ que o Mini~_tro _­
Beltrão - além do resguardo moral e financeiro de sua gestão, afrontada 
pelo testamento eleitoral de seu antecessor- tinha sustado os processos para 
que pudessem .. ser examinadas suas repercussões no campo das despesas de 
assistência médica.'' 

Já seria um progresso, mesmo sem a preocupação de moral adrriiriíStrati­
va tão necessária à Previdêncra, se a estiniatiVà.'-do CUSto d-esse--cre~ep.ciamén-:. 
to pudesse ser vista pelo ângulo das despesas que devoram o orçamento da fa­
lida engrenagem 'previdenciârhl. Vê-se, porém, que a idéía original está suSta­
da. A nota oficial do Planalto informa que o Sr. Jair Soares ••tamenta o episó­
dio" e mantém a convicção de que os credenciamentos vão vígorar. 

A opiriião pública, sem qualquer nota oficial, lamenta a sítuaçâCl_a que 
chegou a Previdência, deplora o expediente eleitoreiro dos credenciamentos e 
não pOde se conformar com a circunStância de __ que o testamento serâ mantí~ 
do. 

do seu antecessor, a perfilhar~ responsabilidade p_elo nov9 roi_nbo previden­
ciário e a anunciar em breve novo aumento de contribuições. 
Notas e Jnfo_!maçõ~s _ 

NÃO SE MEXA NOS PORÕES 

Quando alguém muda para casa velha, -OcUPada por diferentes e sucessi­
vos in"quilinõs que tinham o maU hábito de imaginar-se seus proprietários, a 
prudência aconSelha à não ·me"Xer rias mansafdas nein nOs POrões. Não vale a 
pena conhecer a intimidade das familías precedentes, exposta no que ficou 
guardado como coisa velha, imprestável; ou foi posto de lado à espera de 
oportllnidade __ de melhor uso, que nunca chegou. O mínimo que acontece a 
quem- deScobre essa intiritídade, quase um ato de violação, é ficar mal com os 
inquiliitos anteriores, sempre prontos a-prOtestar, e com certa dose de razão: 
"Oh, raiOs!, por qUe não fostes-Cuidai prtrileiro de-Pôr em Oidem a Sala de vi:. 
sitas? Querias, mesmo, era ver como era minha vida privada?" 

O Sr. Hélio Beltrão, até há pouco um ministro sem ministério- isto é, 
sem cargos a preencher, funcionários a atende_r, interesses a satisfazer-, não 
levou na devida conta ess_a lição_d.e_.beiD':'Yiv.er, l;l_s_sim_ q1,1e_ ocupou a casa ante~ 

_ riormente habitada pelo Sr. Jair Soares. O ·reSeltado foi o _que se viu- e, an­
tes_ que daS mansardas e dos porões s_obrassem InaiS "'in.iinlidades" que atin~ 
gissem o governo, o Pa_lácio do _Planalto apressou-se a intervir para impedir 
que se conhecesse a fundo até onde iam_ as_ c.oísas! O Ministro aeltrão segura­
mente aprendeu a lição, e saberá que agora ele tem ministério, tem funcio­
nários, tem interesses a atender e eleições a ganhar ~sobretudo um pleito 
difícil; que é miSter vencér de àcordo com-ã. filO.sõtia que a oligarquía vem im~ 
pondo--ab País~ E. bom que apre-nda logo afição e se acostume à nova casa, 
pois assim poderá atender melhor os milhões de brasileiros que dependem da 
Previdência Social. 

O que espanta não ê o antigo miriiSt?õ da Desburocratização ter querido 
saber quanto ia gastar em sUa gestão; é que as coisa-s se tenham passado como 
pãSsãfaiTf, como Se cfg-overrto tivesse sido acometido de súbita febre de rege­
neração _dos costumes, dispondo-se a punir o ministro fiel (até ontem) e o can­
didiito imbatível (até então.) Com certeza, o Ministro Hélio Beltrão, preocu­
pado em não permftír- qUe em suã gestão aumentasse o déficit da Previdência, 

O apoio ostensivo do GoVernador do Rio Grande do Sul - que com- não sabe a que interesses serviu toda essa crisel Ele não sabe, mas a crise dos 
boiou o candidato à sua sucessão- e a solidariedade exaltada da$ bancadas credenciamentos denota uma outra maior, e inconcebível, que seria a da to-
gaúchas na Assembléia Legis~ativa e à Câmar:a 4o_s peputa~~s não I!le!h_o!_am mada de consciência -do governo de que ele anda mal. Ora, governo algum, 
o aspecto moral- e pioram o aspecto administratiVo. As despesas serão re- ffi~ito. me~os oS seme.Ihantes ao qÜe-aí está, se deiXa domlila!- pÕr uma dessas 
passadas ao contribuinte, já ·ameaçado -por um nOvo défiCit que õ espera ·na criseS de consciêricia e- saf por af "crucificando' seUs ·melhóies elementos (até 
esquina e que será -então redistribuído com a generosidade às avessas com_ que ontem, pelo menos.) Se, _de repente, se pretendeu sacrificar o Sr. Jair Soares, 
se tributa neste país. "Para mim o episódio está encerrad_o" ~afti-mõ_Y:_O Go-- fazendo dele o.bod~_expiatóriO -de todo o mal da Previdência Social, é porque 
vernador Amaral de Souza. Para os brasileiros, não. O Caso_está apeilãs aber- alguma coisa havia a aconselhar esse procedimento: ou interesses feridos no 
to e, apesar da tentativa de fechá-lo, todos querem a Verdade, toda a Verda- Rio Grande do Sul, ou até, começa-se a supor, na montagem da sucessão pre-
de, nada mais do que a Verdade previdenciária. sidencial. 

Não é nem pode ser uum mal-entendido que deve ser rapidamente esque~ Ninguém leva a sério _a idéia- de que o governo tenha desejado recompor 
cído". Ao contrário~ trata~se de um expediente inaceitável, que deve ser de- sua imagem. Não estão aí uma série de fatos a exigir investigação- perdão, a 
nuncíado para que nunca seja esquecido. Os contr_ib_uin_t_es da Previd.êocia têm. exigir _a yontade d~ _fazÇ_r_ a investjg~ção'? Ou todos os hnegócios especiais" 
todo o direito de ver apurada qual a real relação entre os_7 mil credenciamen- que marcaram época são menos graves que os credenciamentos que o "Sr. Jair 
tos de que se orgulha o ex-Minisfro e O-déficit crônico da insJituição, Quanto Soares teria d_et_erminado'? Qu ãs nom:Cl;lções que se fazem nos Estados, quan-
mais se credencia, mais aumentam as despesas e o déficit crônicot A situaçãO do não na própria máquina federal, clamam rilenos aOS Cêus? Ou os compro-
eleitoral aumenta mais ainda o risco. Mas as conversas de quarta~feira em metimentos políticos são menos danosos do que o amaciamento político que 
Brasília ignoraram o_ essencial em proveito do sCcllndãrio. --- ---se- quer entrever na- gestão do ex-ministro __ da Previdência? 

Da probidade e da eficiência da gestão Jair Soares ninguém quis saber. A Não é porque alguém quis prejudicar o Sr. Jair Soares por alguma razão 
Previdência continua a ser a casa paterna do clientelismo políticO. A grande toda especial e só do conhecimento de alguns poucos no Palácio du_Pianalto 
diferença em relação ao nosso passado previdenciário, tão turvo em matéria que se vai acreditar num súbito ímpeto moralizador do governo. Não vivia 
de probidade e eficiência, se resuirie em que agora há um Ministério centrali- dizeJ?-dO, a oposiçãO, que o Sr. Jair Soares tinha _o vezo de favorecer o Rio 
zando o comando das ações, a despeito de eventual falta de probidade ou de Grande do Sul em sua gestão? Vivia. Alguém se preocupou em investigar os 
eficiência. Antes eram várioS instítutoS, ágóra é um só Submetido a um Minis- fatos?_NãotSenã_o, é porqUe não os considerava graves. Por que, então, de re· 
tério. A utilização política é a inesma:- s6 mudóu a escála dos recursos porque pente, o ministro que era bom passa a ser ex~ministro mau? 
a contribuição aumentou também muito. A pluralidade previdenciária foi · Nessa história toda, há algo de mal contado - que talvez não seja con-
substituída por um partido eleitoreiro·únicó em mãos-do Governo, No mais.é: veriiente à oligarquia trazer a público, pois seria remexer nas mansardas e po· 
a mesma ofensa ao bolso do contribuinte. E a elástica capacidade de fugir às rões não da Previdência Socíal, mas de muitos outros setores. É por isso que 
conseqiiências dos atos que escandalizam a opinião pública. tudo parece estar caminhando para a paz; imagine-se o que seria se o Sr. Jair 

o- ePisódio chega ao fim inelancolicainente: o nov_o MinistrO sustoU o Sóares_ _renunciasse, e se o Sr. Eliseu Resende não chegasse à convenção em 
credenciamento e lançou a s_uspeita. Atenuou a íníeiár"íva e pásS(iú-de incen- Minas, ambos seguindo o Sr. Emilio Ibrahim, que não é mais candidato no 
diário a bombeiro: agora "o importante é botar água na ferVuran: Se O ·reex:a- Esta-dO do RiO. Seria a crise fatal para o PDS ~mas será que não existe ai-
me dos credenciamentos não é para valer e o e-x-Ministro está segUro de que guém interessado ·em fazer a cama de alguns, nem que seja preciso mexer 1 -s 
os respectiVos processoS estão aprovados, então o novo MiriiStrojá úão terri o pórões da Administração? Cuide-se o_ Sr._Hêlig Beltcão, que desse tipo de 
que fazer à frente da Pasta. A não ser que se disponha a cumprir o tc!starileõlo jogo não en(ende, e- faz muito bem-. 
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O Ministro Hélio Beltrão começou a entreviSta dando os esclarecimen-
tos: 

-Conversei coni -o Presidente e com os Ministros da Casa, cheguei ago­
ra dos EU A, vim do aeroporto direto para o Planalto. Sei que estou atrasado 
para entrar no exercício -do Ministêrio da Previdência, mas, ria minha con­
dição de acompanhante do Presidente, só hoje é que pude regressar. E volto 
para assumir as duas pastas, a da Desburocratização e da Previdência Social. 

P- O seu retorno foi normal ou o Sr. foi _chamado antes? 
R - Não. Não antecipei o retorno, ele foi normal. Eu tive apenas que 

estar um dia ou dois, mas acabei ficando apenas um dia em Nova Iorque para 
dar uma satisfação à Câmara de Comércio porque, antes de ser designado 
para a comitiva do Presidente, eu deveria estar presente aos eventos desta se­
mana na Câmara de COmércio Brasil~ EUA~ E tinha assumido vários c-ompro~ 
missos, entre eles um nó dia 20, que é o jantafde gala do ••Homem do Ano", 
título que já me foi- c-õncedido no anO- passado. E corno fui fun_dador da Câ~ 
mara, tinha programado isso. Tendo sobrevindo essa missão-aos EUA, eu 
tive que cancelar esses compromissos todos. Mas fui a Nova Iorque para ficar 
um dia e dar essa satisfação, e fui" ainda a duas reuniões dos empresários, uma 
na segunda à tarde e outra ontem, durante um almoço. E com iSto me senti 
desobrigado e retomei ao Brasil. 

P- O que que houve? O Sr. poderia explicar melhor essa questão semânti­
ca? How•e credenciamento ou eles não chegaram a ser efetivados? 

R - Eu acho que está havendo uma guerra de palavras, nesse problema. 
O que houve fOI Uma:Coisa peTfeitamerite -rãiõâYel. Os credenciamentos do JS 
são um ato de rotina. Sempre houve credenciamentos. 

E nenhum dos credenciamentos em ·vigor, firmados, completados, ne~ 
nhum deles foi modificado ou revogado. Nem será modificiido ou revogado, 
a não ser por motivos excepcionais. Apenas houve um grupo de credencia~ 
mentos, que foi feito na iminência da posse do novo Ministro. E não houve 
propriamente o credenciamento. Houve um ato autorizatório do Ministro 
Jair Soares, que o credenciamento se faça, atravéS de várias etapas. Primeiro 
o ato libera tório do Ministro, e depois o ato que se completa através do cre­
denciamento em si, que é feito a nível de superintendente e etc. Houve o ato 
liberatório do Ministro Jair Soares, na- iminê"ncia da minha posse no Minis­
têrio. Corno esses credenci:axnentos se de_stinarn a produzir efeitos na minha 
gestão, serão completados na minha gestão, e eu estava viajando, então ã de­
cisão tomada foi no se-ntido de que a execução desses credenciamentos fica­
vam sustadas até que pudessem ser examinadas pelo Ministro, uma vez que é 
na gestão dele que esses atos vão produzir os seus efeitos, até que pudessem 
ser examinadas as repercussões desses credenciamentos no campo da assístên­
cia médica, inclusive no campo das despesas da assistência médica. 

P- O que significa que os atos pOderão- ser mantidoS? 
R- Nenhum ato do Ministro Jair Soares foi cancelado. Não foi cance­

lado o ato autorizatório. O que forsustadO-fõí a compknlelltaçã_o, a· última 
ação desses atos, que já se farão na minha gestão e, portanto, cabe a mim a 
obrigação de examiná-los e avaliar os efeitos_ _de_sses credenciamentos &obre- a 
política da assistência mê:dica e as despesas da assistência ril.ê:dica. Não -há ne­
nhuma acusação-de irregularidade ao Ministro Jair Soares. Seria iilCapaz dis~ 
so. Não está sendo questionada a administração do MiriiStro Jair-SOareS. 
Também seria incapaz disso. Essa providência não implica eril nenhuma críti­
ca aos atos do Ministro Jair Soares, apenas é um -direito_ e uin-ã o biigaÇão dO _ 
novo Ministro examinar os credenciamentos que vão produzir-efeitOS jã na 
minha gestãO. 

P- Mas está implícita uma revisão dos casos pendentes? 
R- Exatamente. Eles serão examinados não só globalmente, para ana­

lisar o impacto desses atos nO tocante à assistência inédica Como individual, o 
que é normal. 

P- O Sr. conversou com o Presidente da República ou com Jair SoareS. 
antes de tomar a decisão? 

R - Com o Ministro Jair Soares não, porque só tomei conheCimento 
desses credenciamentos quando estava viajando. Com o Presidente sim, por­
que o Governo age em conjunto. 

P- O Sr. esperava essa repercussão Ridd? -
R- Eu acho que está havendo uma repercussão excessiva. Os atos não 

foram anulados, não fOi revogada a autorização, apenas a expedição dos cre­
denciamentos será feita após um exame, que eu Considero da minha obri~ 
gação fazer, mas como por azar eu estava fora, nesse intervalo houve __ uma 
grande batalha de equívocos, uma batalha semântica, dando a impressão de 
que havia uma censura ao Ministro Jair Soares. Isso não_ existe. 

P- E verdade que 80 Por cerito desses atos libCratórios beneficiavam o Riõ 
Grande do Sul? 

R- Agora é que ep. vou c~mhecer a quantidade e _o d~tino desses cre­
-de.Dclametit6s. Só nãO tenho elementOs para informar. 

-- P·- Mas se dcstãca O númerO de Credenciamentos parã o Rio Grande do 
Sul? 

_R_- Ainda não __ te_!!h()_ ~lementos. O D!. Guilherme Duque Estrada eStá 
fazendo o levantamento para que eu possa ter elementos para julgar, inclusive 
a individualização dos credenciamentOs. 

P- Por que os atos só foram adotados nos dois últimos dias da adminis-
tração 'Jãir SOarés? -- -~ 

R- Essa pergunta não cabe ao Ministro que não praticou os atos. 
P- Q ex-Ministro deseja um d_~s_agravo, Significará apenas uma cOnversa 

com o SrA ou um outro tipo de ação, ziini:z vez ·que essa cdnfusão provocou proble­
mas para ã campanlui de Jair Soares? 

_ R - Não sei, airida não estive -com Jair Soares. Lamento a repercussão 
ocorrida no Rio Grande do Sul e n-ão dese"jo de maneira nenhuma prejudicar 
su;:t candidatura. Jair é mçu amigo e ca-ndTda-to d-o meu partido. Acho esse as­
sunto de muita confusão. Quanto ao desagravo, acho que o simples fato de 
estar aqui declarando que isso não implica em nenhum questionamento da 
gestão do Ministro, isso não sigitifica- aCusar àe "irregular esses atos, já é sufi­
ciente. Penso que os gaúchos me farão justiç3, de imaginar que não tenho o 
menor- interesse de afetar a sítuação eleitoral no Rio Grande do Sul. 

P --Isso seria o limite do desagravo? 
R - Eu não falei com Jair So_ares. O problema do desagravo é muito 

pessoal. Como posso saber que tipo de desagravo deseja, antes de falar com 
ele? 

P--0 Sr. receberá amanhã (hoje) o Ministro Jair Soares? 
R - Eu não tenho nada marcado, mas estou à disposição, como sempre, 

do Ministro Jair Soares. 

P- Os novos credenciamentos poderão causar ônus à Previdência.' 
R- Isso é que nós vamos ver. Em geral, se alega que como existe um 

teto para os credenciamentos, que o número não altera a despesa. Mas a in­
formação que tenho de outras fontes não confere. Estou entrando no assunto 
e pretendo examiná-lo com a habitual isenção. Todos nós sabemos que o 
problema da assistência mêdica ê: de recursos e nós não queremos prejudicar a 
qualidade dÕ atendimento. -QUeremoS manter a desp-esa da assistência médica 
dentro dos recursos previstos. Nós não queremos piorar a qualidade do aten­
dimento, e queremos manter a despesa dentro dos recursos previstos pai-a não 
inc_orrer em novas i_nsuficiências. As informaÇõ_es que tenho é que, não Obs~ 
tante os tetos, se os credenciamentos se proliferam, existe uma pressão sobre 
a deffianda de atendimentos e acaba a despesa sempre sendo superior, porque 
_utna __ das cara_terístic_?S. d~_asgs!ênçi~-Ill~c:iica ~-Que é ·uma demanda aberta. 
Nunca se pode pedir a demanda, o__que a torna diferente da previdência so­
cial., _como disse em m~u discurso d~ transmíssã~. Lá a gente pode quantificar 
quantas pessoas_vão, quan~os benefícios vão_ querer, e quanto vão gastar com 
benefícios. Mãs- na aSslstêildã ·m:édiC31iãCfSC: Sabe. Eil.tão há aqUeles que ale­
gam; e _gente dos quãdros de ãdmiUIStração do lNÃMPS, Que a fixaçãO de li­
miteS pode, cOm ã. multipÜcação ·de credCriCiaiTiéi:ttos, motívar um ai.uTiento 
preVIsível de despesas, não obstante existiiém tetos teóricoS. Isso, no entanto, 
nã6 -ê 6Pínião -formada: Eu tenho que analisar, porque jã ê na minha gestão 
que esses Credenciamentos serão efetivados. Eles foram apenas autorizados 
p-elo Ministro Jair Soares. [!..f~s o credenciamento ~e efetiva através de porta­
rias de su"perihtendentes. Não vai aí nenhuma crítica ao Ministro Jair Soares. 
Apenas, eu desconhecia os cre~enciame~~os quando viajei. 

P- MinistrO.~ O sr: acredita (jue houve realmente um agravo para haver o 
desagravo? 

R- Eu não vejo agravo nenhum. Pois se não foí revogado nenhum ato 
do Ministro Jair Soares, se nós não canCelamos as autorizações, se nós apenás 
sustamos temporariamente os efeitos, acho que ê um direito que assiste ao 
Ministro sucessor o de analisar os atos que vão ter efeitos na sua gestão. Te­
nho a certeza que o Ministro Jair não me negará esse direito. Não vejo razão 
nenhuma para desagravo. Tudo que estou dizendo aqui ê à guisa de um desa­
gravo que considero desnec~sário~ tendo em_ vista a cordialidade que esteve 
presenie dufante _to_da a transrlliSs-ãõ- do Cargo. G-osúiria muito que os gaúchos 
me entendessem. 

P- E verdade que o Mil]istr_o Jair Soares ficou surpreso quando o Sr. quis 
mudar, além do secretário-gela/ e do chefe do gabinete, outros cargos? 

R - Não. O Ministro considerou perfeitamente razoãvel que eu consti­
tuíSse minha equipe do modo que entendesse. Entretanto, a minha intenÇão 
.não é f<;~.zer um~ quantidade grande de substituições, apenas as posições que 
-eu considero chave. O Ministro Jair Soares concordou inteiramente. AliAs, 
não hoJ.!ve em_ no~sa conversa toda e nel!~uma discordância. E não houve ne~ 
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nhuma discordância com o Ministro Jair Soares até agora. Tudo isso aconte~ 
ceu quando infelizmente eu estava fora. 

P-Ele também não chegou a comunicar ao Sr. que tinha feito essas auto-
rizações? 

R- Não. Eu não tive nenhuma comunicação. 
P- Conversou sobre isso com o Presidente? 
R- As conversas que eu tenho com o Presidente são sempre reservadas. 

E só podem ser reveladas por ele. 
P- Os atos de sustação continuam em Vigor? 
R- Sim, a sustação está em vigor, o que não sigriifica que esses creden­

ciamentos não possam vir a ser liberados gradualmente. 
P- O Congresso se ocupou muito do assunto. As oposições elogiando e 

houve até convocações para o Sr. comparecer lá. O Sr. teria alguma novidade 
para o Congresso? 

R- Eu tenho sempre muito prazer em atender às convocações_do Legis­
lativo. Apenas acredito que convocar o novo Ministro para depor sobre a si­
tuação da Previdência, antes sequer que ele tenha tido a oportunidade de 
inteirar-se do que está ocorrendo ê uma coisa precipitada. Mas se o Congres­
so entender, sou obrigado a lã comparecer, mas sou obrigado- a dizer que ain­
da não me inte'ite1. A previdência e assistência são uma coisa enorme. Não se­
ria eu imprudente em dizer que dentro dos próximos 15 dias eu estarei infor:. 
mado. Exatamente porque eu conheço a previdência é que sei COmo ê- comple­
xa. 

P- O Ministro Jair Soares. na passagem do cargo, informou que existia 
um caixa de Cri 70 bilhões. O Sr. já conferiu? 

R- Como é que eu posso fazer conferência de caixa, de Nova Iorque? 
Não hã possibilidade. 

P - O seu chefe de gabinete dizia hoje que isso não é verdade. Que não 
existia essa quantia. 

R- Você disse isso (referindo-se a Antônio Marcos)? Pode desmentir. 
Ele não confirmou nem desmentiu nada. Ele está aqui presente. 

P- O que o Sr. acha dessa crise? 
R- Não vejo nenhuma crise. Vejo um ato normal de administração, 

um ato normal. de um Ministro responsável que assume o Ministâi.o e tem 
que avaliar as implicações dos atos que vão Ser praticados durante a sua pró­
pria gestão. 

O Sr. José Lins- Sr. Presidente, peço a palavra, como Lfder. 

O SR. PRESIDENTE (Cunha Lima)- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Josê Lins, pela Liderança. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLICADO POS­
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena, para uma breve comunicação. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA DisCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERA PUBLI· 
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Sobre a mesa, projetos de leí 
que serão lidos pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 92, DE 1982 

''Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho''. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É acrescentado ao art. 839 da Consolidação das Leis do Traba­

lho o seguinte parágrafo único: 

H Parágrafo único. No caso de recusa de assinatura da Cartei­
ra de Trabalho por parte do empregador, a reclamação poderá ser 
apresentada pelo sindicato da categoria do_ empregado, independeo~ 
temente de procuração." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto de lei cuida de inserir na legislação trabalhista uma 
determinação que interessa muito de perto aos trabalhadores rurais. Tanto 
que a medida nele consubstanciada foi apresentada como proposta durante o 
39 Congresso Nacional dos Trabalhadores Rurais e, no momento, estã sendo 

lembrada ao signatário pelo presidente do Sindicato dos Trabalhadores Ru­
rais de Estância, SE. 

Trata-se, afinal, de estabelecer expressamente na lei a possibilidade de os 
sindi.catos apresentarem reclall).atóriaJrabalhista, i_ndependentemente de pro­
cu-ração de seus filiados, _quando a questão envolver casO de recusa de assina~ 
tura de Carteira de Trabalho pelo empregador. 

Atualmente o trabalhador tem_ que reclamar pessoalmente ou outorgar 
procuração para que seu advogado o faça. Todavia, quando é o caso de recu­
sa de assinatura da Carteira de Trabalho, a iniciativa da reclamação implica, 
muita vez, em perda do emprego ou em outras sanções. Daí a indispensabili­
dade de o sindicato ficai' autorizado a reclamar, mesmo sem procuração. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1982. --Nelson Carneiro. 

LEfJISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
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Art. 839. A reclamação poderã ser apresentada: 
a) pelos empregados e empregadores, pessoalmente, ou por seus repre­

sentantes, e pelos sindicatos da classe; 
h) por intermédio das Procuradorias Regionais da JuStiça do Trabalho. 
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(Às C01jliss@~ de Cçnstituição de Justiça e de Legislação So­
cial.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 93, DE 1982 

Obriga os cartórios de Vara Cível a fazer comunicação ao Car­
t6rio de DistribUição, para e(eito de biix&t das ações- arquivadas ou 

·julgadas impr~entes. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ficam os Cartórios de Vara Cível obrigados a fazer imediata 
comunicação ão Cartório de Distribuição, para efeito de b&ixá., das ações 
que, na sua jurisdição, tenham sido arquivadas ou julgadas imp-rocedentes. 

Art. 2• Esta lei entra em vigor na data de sua publiéação. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrârio. · 

Justificação 

Hoje em dia, para a concretização de qualquer negócio, sobretudo os re­
ferentes à alienação de imóveis, são exigidas certidões negativas de ações judi­
ciais referentes às partes contratantes, como medida acautelatória de direitos. 
Acontece, porém, que, muitas vezes, apesar da ação ter sido arquivada ou jul­
gada improcedente, a competente Vara Cível não faz de imediato indispensá­
vel comunicação ao Cartório de Distrib-uição, pafa efeito- dC baixa, circuns~ 
tância que causa profundos prejuízoS e sêrios aborrecimentos às partes, no 
momento em que estas se confrontam com a necessidade de realizar qualquer 
negócio. De fato, as vezes acontece que em uma simples ação de retrovenda 
em que, por exemplo, houve a desistência do autor ou a declaração de impro­
cedência, permanece inalterado o registro no Cartório de Distribuição, impe­
dindo, por esse efeito, a expedição da correspOndente certidão negativa. 

Impõem-se, assim, eril defesa do respeito do próprio direito, que se não 
deixe prosperar situação prejudicial aos interesses das partes e à dignidade da 
Justiça. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 1982. - Gastão Müller. 

(À Às Comissões de Constituição e Justiça e de Serviço Público 
Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Os projetos que acabam de ser 
lidos serã_o publicados e remetidos às cOI~issões competentes. 

·o SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Estã finda a Hora do Expe­
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Não hâ quorom. 
Em conseqiiência, as matêrias da pauta de hoje, todas pendentes devo­

tação, deixam de ser submetidas ao Plenário, ficãndo sua apreciação adiada 
para a próxima sessão ordiriãria. 

São os seguin~f!S os itens cuja votação é adtada:. 
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1 
Votação, em turno único, -dó Projeto de Lei da Cârilã1'it ii<' 1; de 1982 (il9 

5.495/81, na Casa de origem), de iniciativa qo Benhor Presidente da Repúbli­
ca~ que autoriza a criação de Municípios no TCtrít6fio"-Federal de Roraima, e 
dâ outras providênciãs,- terido 

PARECERES, sob n's 98 à 101, de 19-82, das Comissões: 
- de Constituição e JUStiça, favorável, com voto vencido do Senador 

Dirceu_ Cardoso; e _ _ _ __ _ 
-de Municípios, de Assuntos Regionais, e de FinánçizS.--tã.Voiáveís. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 141, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia co_mo ~onclusão de s~u Parecer n.., 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura- Municipal de Altínópolis (SP) a elevar em 
Cr$ 11.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e doi_s mi~, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n's 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição-e Justiça, pela constitucJonali_dade e juridicidade, com 

voto vencido dos. Senadores José Fragelli e HugO- ~amoS;--e-- - --
- de Municípios~ favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Re.solução n9 193, de ~981 (apre­
sentado pela Comissão de EconQmi_a,çorn.o.cqn_clus._~9 9~J~~ :f..~!~er n'? ~ .16~, 
de 1981), que autoriza a Pref~itUfa- MunicipaJ âC Caputira (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e uni: milhões; cento e setenta e ~P'l mil, cento e cin­
qüenta crtizeiros) o montante de sua -_dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 

-de Constitui.fàO e Justiça, pela constitucionalidade e juridicida_d~t com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos;--e 

-de Municípios, favorável. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto dt::."l~.esol1!ção__n9 _3,8,de 198_1 (apre­
sentado pela Comissão de Econo_mia Com-o conclusão de seu Parecer q9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Cl~r-Õ (SP) a eleVàr em 
CrS 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida cons~lidada, 
tendo _. 

PARECERES, sob nl's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios, favorável. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 89,de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de_ f,cono!I!ia comg cpncl~s~o de seu Parecer n9 599, 
de 1981, com voto vencido em separado, do Senador José_ Fragell! ~voto ven­
cido dos Senhores Senadores Luiz Cavalcante_ a Alberto Silva), que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montate de sua dívida cons9lidad":, tendo 

PARECERES, sol) n•s 600e 601, de 1981,~ das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9174, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia coinó Concftisão de-seu PareCer n'?1.071, 
de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Unaí (MG) a elevar em Cri 
258.475.000,00 (duzentos e cinqüenta e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073, de 1981, -das Comissões: 

-de Constituicão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

- de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resoluç:ão n9 124, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de s._eu parecer n9 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Ituverava (S:P a elevar effi 
CrS 31.793.420,61 (trinta e um milhões, seteceritóS e noventa-e três mil, qua-

trocentos e virlfe cruteíros e. sesSenfa ·e-um centavos) o montante de sua dívida 
cansolidad~. tendo 

PARECERES, sob n..,S-788 e 789~-dC-1981,-das--Comissões: 
-de Constituição e .[ustiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-...:.....de Economia, favoráveL 

8 
VotaçãO, em turno úhico, do Projeto de Resolução n9 236, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de ~onomia __ cQ..m.9.<;:QncJ~.s~9~d~ ~~u PB:_rec_er n9 1J 18, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Be1êm (PA) a elevar em Cr$ 
226..141.400,00 (duzentos e vinte e seis milhQ~s, cento e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
- PARECERES,- sob n•s 1.319 e 1._.320, de 1981; das Comissões: 

- de ConstituiÇão e- JUstiça, pela cOOstitudonalidade e juridicidade, com 
voto vencido_ do_ Senador Hugo Ramos; e 

- de MuniC(pios: fªVOrâvel. -

9 
· ·VOtaçãO,_ em-turnO úfiico,'do Projeto de Resolução n_9 160, de 1981 (apre­

sentadO pela ConiiSSãã _de &;onomla como conclusão d~ seu :Parecer n9 953, 
de 1981 ), que autoriza a Un_iversidade Estadual de Campinas - UNICAMP, 
á -Contratar operação de crédito fio _valor de C_r$ _ _772.5.00.00Q~QO (setecentos e 
setenta e dois milhões e quínhentos mil cruzeiros),-tendo 

PARECER, sob n' 954, de 1981, da Comissão: 

- - de Constituição e Jusfiçci; J}Cia constitucionalidade e juiidicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo- Ramos. 

10 

VOtação, em turno único, do Proi~to de ResolUção n_~ 225,_ de 1981 (apre­
seritado pela Comissão de Economia coril:o conclusão de seu Parecer n'? 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
CrS 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões: 

-de ConstituiçãO e JUStiça, pela constitucidhãlidade e juridicidade, com 
voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 

- de Munidpios~ favórãvel. 

Il 
Votação, em primeiro turno, do Projeto dC Ltí do Senado n'? i3, de 1979, 

de autoria do Senador -Mai.ii'O Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na forma que especifica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 

~de Constituição e JUstiça, peta constitucionaiidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 

_~=-de Saúde, favorável; e 
. ~de, Eitiqrzça.s. favor4vel, __ com voto ve!lcíd_o- doS S~p_ador~s Bernardino 

Viana e José Fragelli. -

12 

Votação, em primeiro tu-rnO, do Projeto de Lei do Senado n'? 329, de 
1980, de autoria do Senador Cunha Lirii3., que modifiCa: dís"pósitivo -da Con­

~ so_lidação das 4is do Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
pOT horas extras habituaiS tambêm íntegre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n's 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 

- de ConstituiçãO e-JUstiça: -Pela coilsiituCio-nalidade e juridicidade· 
- de Legislação Social, favorãve~ e ' 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro- turno,_ do Projeto de Lei do Senado n'? 164 de 
1981, de autoria do Senador Luiz Viana, que declara O Marechal-d~-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aêrea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n9s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
. -de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e, no 

mênto, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao substitutivo da Comissão de 

Constituição e Justiça. 

14 
Vot~_ção, ~m primeiro turno,~ do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autona do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos, tendo 
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PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão.: ·~ ___ ~ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 
mérito, favoráVel. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto ~e Lei do Senado n9 255, de 
1980, de autoria do Senador Nelson Carneiro~ que acresce.r;tlã ciispositivos à 
Lei n• 5.480, de lO de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislarão Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

16 

Votação, em primeiro turno, do ProJeto de Lei do Senado n<? _362,. de 
1979, de autoria do Senador Hum_berto_ Lu~na, _ _que a.l~er~. Qj~posilíYO _da Lei 
n' 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 1.130 a l.!33,de 1981, das Co-
missões: 

- de Constituicão e Justiça; 
- de Legislação Social; 
- de Sen•iço Público CJvil; e 
- de FinanÇ(ls. 

17 

Discussão, em turrto tínico;-ao -projeto de Resolu_ção _ _nfi' 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão_de seu Parecer n'i' 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar err­
CrS 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cr1.1zeiros) o montante de sua 
Jívida consolidada, tendo _ 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; ~ 
- de Municípios, favorâvel. 

(Dependendo da vota.;ão do Requerimento n' 309/81, de autoria do Se­
nador Dirceu Cardoso, de reexame da Comissão de Con~titJ.!~-ção e Justiça.) 

18 

_ --~-~Q_$r. _.T_f!_~_~_f!'!~-= -~ É_~_'_per~i~e~ ~-~::!.!:~. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador Nelson Carneiro, v_. Ex• e audaz, mas 
é um jovem audaz. 

O SR. NELSON CARNEIRO ~Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. José Lins ---Ouvi o comentáriQ a que V. Ex• se referiu sobre o 
problema da idade, do trabalho mental e mesmo da normalidade do trabalho 
có'rn-0 variável influente da condição da velhice, e com o comentário paralelo 
que foi feíto- relaCionãdá com a idade da aposentadoria compulsória. Esta­
mos tantas vezes aqui, nesta batalha de redução da idade de aposentadoria e, 
a meu ver, a conclusão do debate levou a essa observação de que o trabalho é 

-fundamental para a vida humana, ao equilíbrio da vida e à integração do ho­
mem na comunidade. Mas, não quero tomar o tempo de V. Ex•, porque V. 
Ex• sempre nos encanta muito, 

O SR. NELSON CARNEIRO- Não, a minha palavra é breve, e agra­
deço o aparte com que me honi'a V. Ex• 

Queriã" dizer -que orite-ni tive a Oportunidade de reapresentar aquele pro­
jefó que foi aqui aprõvado, por acordo das lideranças, em.- regime de urgência, 
pelo qual havia possibilidade de se conceder ao Minis,tério da Previdência e 
Assistência Social, que destinaria, ceitamente, à-Legião Brasileira de Assis-

- tência uma taxa de 5% sobre os prêmios de seguro. 

- COiriO--esfeprOJCTO -íoiTiieXplicavélmente rejeitadO na-Câril-ãni, tive que 
oferecê-lo com o vOto da maio-ria doS i"ntegrantes desta Casa e espero que, na 
primeira oportunidade, este projeto possa ser novamente aprnvado pelo Se­
nado e vá à Câmara e ali possa se esclarecer os nossos colegas d.:t outra Casa 
para vencer"as- difiCUldades que as companhias de seguros criam a todas as 
iniciativas que dizem respeito a esse ass-unto, porque os 5% sairão do bolso de 
quem f ai o seguro, e quem o faz é o homem d<,t classe m(· .:!ia ou o da classe al­

-ta, o operário não faz seguro ou então o faz em grupo, através da sua compa­
nhia e, aí, 5% representa poUco para cada um de nós, IDas representará muito 
a soma dessas parcelas, para· assistir aos v·elhos -deste Pã.ís-; que hoje já são sete 
milhões e setecentos mil. 

Ora, Sr. Presidente, vejam Vs. Ex•s, ontem me dizia a Dr• Léa Leal que 
.ela recebe apenas 1,4% do urçamento da Previdência Social e, com isto, tem 
que atender a essa ânsia, a essa angústia que se espalha do Norte ao Sul, não 
só quanto _às crianças, quanto aõs desv"'üdos mas~ também, quanto aos ve-Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 

1 ·~9 d s d G b · 1 He d- õ ~ b e f · da d"t . lhos. Com essa modestíssima parcela não ê- possível que a Legião de Assistên-
" 1 , o ena or a ne rmes, que 1sp .,. so r o exerc CIO au 1 ona 

·cja realize a obra que lhe é deferida. contábil, e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: Tem~s ô hábito de achar que o Governq_~óque deve fazer tudo. Em ne-
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; nhum País do mundo o Governo realiza todas as obras sociais, o -cidadão 
- de Legislação Social. favorável; contribui e quando eu, ou o meu filho, ou meu irmão paga uma taxa de 5% de 
- de Serviço Público Civil, contrário; e seguro, ele está também contribuindo, quem sabe, para ele amanhã, na velhi-
- de Economia. favorável, com as _Emendas de n"s 1 e _kÇE,_que apre- ce. Mas, de qualquer forma, está contribuindo para a sociedade, ê uma obra 

senta. ____ d~_§Qli_<;!{lriedªc;l~_l!uma~------~~-- _ _ _ 
(Dependendo da votação do Requerimento n" 35/82,_ dp __ ~~n_ador ___ F_~ Pl?_~_isso,_§r~-~~~dente, que eu querO saudar daQui aqueles QUe tive~ 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de ram a iniciativa dessa assemblêi3-, _-que_-aeVC1CVaf-SubsíãiOS à -COrifC:fénéia in-
Serviço Público Civil.) ternacional que se realizará nOs fins de julho, Cm Viena, sobre o envelheci-

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)_ Concedo a palavra 30 nobre menta. Mas, Deus pennita que possamos ·comparecer àquela assembléia 
Senador Evandro Carreira. quando já sancionado esse projeto, que é a única contribuição real que se 

O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DIScURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI­
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto).:... Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR_ NELSON CARNEIRO (Pronuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Minha rápida presença nesta tribuna é para registrar o encerramento, 
ontem, dos trabalhos daAssembléia Nacional sobre o En_velhecimento, reali­
zada nesta cidade com a presença de ilustre figuras do mundo geriátrico, do 
mundo gerontológico e, tambêm, de pessoas que puderam trazer o seu depoi­
mento, o depoimento de sua vida sobre os cuidados que a velhice merece. 
Tive oportunídade de participar ontem de uma dessas mesas-redondas, que 
compareceu, jâ à porta do centenârio, a consagrada poetisa Cora Coralina, 
que deu uma esplêndida lição às gerações novas, de que os homens só enve­
lhecem no dia em que deixam de trabalhar. Eu diria, corrib J\ndre Mauroi~. 
que a velhice começa quando termina a audâcia. e por isso e que sonios jo­
vens, porque continuamos audazes. A atenção que reclamamos do Poder 
Público, e que certamente, confio, serâ acolhida ... 

pode dar para atender a angústia desses necessitados, desses anciões que mui­
tos pensam que são ·relizes porque estãO em casas -de velhice, quaitdo eles são 
torturados, infelizes porque foram muitas vezes sadios mas, idosos, retirados 
do convívio familiar. 

Ontem mesmo tive a notícia de que uma· das casas que recolhe idosos no 
Rio de Janeir:o estâ, agora,-promovendo a remoção de 140 velhos, não quer 
mais os velhos. Veja V. Ex•, alêm da desventura da velhice, da velhice enfer~ 
ma, da velhice necessitada, há ainda os hábitos criados durante longos anos, 
amizades cOnstruídas nã desventura que vão ser agora esfaceladas, cada qual 
tomará o seu caminho. 

_E t:tlngu~m. pen~e_ que o homeni reCoihiOO às cã:sas de caridade, ou os ho­
mens idosos não criam afeições, não criam simpatias, não criam amizades­
e o que ê mais grave- desfeitas na terceira idade, do que se foSsem desfeitas 
na primeira idade, na mocidade e na juventude; porque elesjâ não têm outra 
esperança de construir outro mundo. 

Por isso mesmo, Sr. Presidente, ao referi-r-me" ao encerramento dos tra­
balhos da Assembléia Nacional Sobre o Envelhecimento, quero significar a 
minha confiança de que eSS-e prOJeto; -que é uma ContdbUlção dadã pelo Par­
lamento ao Poder Público, não é uma imposição do Poder Público, mas ê 
uma contribuiç~o do ParJamento ao Poder p_~)?Iico,_ para atender a um 
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problema da maior relevância, que ~ o problema da velhice, acredito que, 
muito em breve, esta Casa, ainda com o apoio, como recebi, para assinatura 
desse projeto, esse projeto sensibilizará a todos. 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pois não, com muita honra. 

O Sr. José Lins - Senador Nelson Carneiro, V. Ex• vem defendendo 
esse projeto, hâ muito tempo, e o Senado resolveu aprová. Mio, ultimamente, e 
V. Ex• já havia me referido que a Câmara o rejeitou._E ob_stnadamente, ç.omo 
costumam ser aqueles que têm um ideal, e que põem nesse ideal algum motivo 
da sua própria vida, V. Ex' volta a apresentar o projeto. Conte V. Ex' com o 
apoio do PDS para que novamente o aprovemos. ~preciso que a comunida­
de assuma a responsabilidade com a velhice. E V. Ex• traz a sua contribuição, 
o seu óbolo para ajudar a esses desamparados; não vai resolver, evidentemen­
te, todo o problema, mas não é por isso que não se deva dar os primeiros pas­
sos. Conte V. Ex' com a nossa admiração e com o nosso apoio. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Agradeço muito a solidariedade do 
Partido Dernocrâtico Social, na palavra de V. Ex•, e sei que esse tamb~­
porque já me foi expresso - é o pensamento do Pã.rtido do Movimento De­
mocrático Brasileiro, através do seu Líder, Senador Humberto Lucena. 

Desse modo queria significar, Sr. Presidente ê que esses 5% de cada um 
de nós constituirão Uma soma considerâvel, anualmente, para que sejam 
atendidas não só as casas de caridade, mas também que sejam preservados, 
nos lares pobres, os idosos que, não sendo doentes, podem continuar vivendo 
no seio de suas famílias. E, ao contrário, nós que viVemos num outro tempo, 
quando nos nossos lares viviam os nossos avós, as nossas· madrinhas, os nos­
sos pais; vemos hoje que o apartamento, principalmente nas grandes cidades, 
acabou destruindo esse laço. E aqueles que têm recursos, mas são obrigados a 
morar em pequenos apartamentos, preferiu ter em sua companhia os filhos, 
inclusive para orientã-los, e segregam os idosos nas casas de velhice. Aqueles 
que são enfermos, aqueles que não têm parentes, aqueles que não têm espe­
ranças, esses devem ir para os asilo_s, para as casas de caridade. Mas até para 
essas casas os recursos são mesquinhos, são pobres porque os recursos são 
pobres. 

De modo, Sr. Presidente, que ao registrar esse acontecimento, que foi, 
realmente, a Assernblêia Nacional Sobre o Envelhecimento, realizada em 
Brasília e ontem encerrada, eu quero antecipar o meu agradecimento a todos 
aqueles que, nesta e na outra Casa do Congresso, colaboraram em favor desse 
projeto, que é uma tentativa de minorar a aflição e a angústia daqueles que 
nos antecederam na velhice e que, certamente, rezarão por nós até o dia final. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto)- Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, designan­

do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n,., 1, de 1982 (n9 
5.495/81, na.Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presfdente da Repúbli­
ca, que autoriza a criação de Municípios no Território Federal de Roraima, e 
dã out(as providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 98 a 101, de 1982, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, fãvorãvel, com voto vencido do Senador 

Dirceu Cardoso; e 
......;.. de Munz'cfpios, de Assuntos Regionais, e de Finanças, favoráveis. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 141, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n9 883, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Altinópolis (SP) a elevar em 
Cr$ J 1.282.510,68 (onze milhões, duzentos e oitenta e dois mil, quinhentos e 
dez cruzeiros e sessenta e Oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 884 e 885, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição-e JristlÇil, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores José Fragelli e Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 193, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.162, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura ~t.i{'Pl~e,Çj!.l'lutir~ (~)a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhõcs,;~'!.Cté14\tl:)ll';\lP1J. cento e cin· 
qüenta cmzeiros) o montante de sua dívida consOlidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.163 e 1.164, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, p~ela constitucíonalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favoráveL 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 38, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como c.onclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscenfos e trinta cruzeíios) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo ; 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
- de Municípios, favorãvel. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 89, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 599, 
de 1981), com voto vencido, em separado, do Senador Josê: Fragelli e voto 
vencido dos Senadores Luiz Cavalcante e Alberto Silva), que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Engenheiro Navarro (MG) a elevar em Cr$ 
21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e um mil, cento e cinqüenta 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 600 e 601; de 1981, das Comissões: 
- de ConstitUição e JuStiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorâvel. 

_6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 174, de 1981 (apre­
r sentado pela Comissão de Economia como conchJsão de seu Parecer n'i' 1.071, 
de 1981), que autoriza a PrefeitUra Municípal de Unai (MG) a elevar em Cr$ 
258~475.ooO.oo (duzentos e cinqüenta e oitO mi1hões, quatrocentos e- Setenta e 
cinco mil cruzeiros) o montante dç: sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.072 e 1.073 de 1981, da Comissões: 
-de Constituição e Justiça, peJa cOnstitucionalidade e jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
-de Municípios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 124, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n'i' 787, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Mu~icipal dC Ituverava (SP) a elevar em 
Cr$ 31.793.420,61 (trinta e um milhões, setecentos e noventa e três mil, qua­
trocentos e vinte cruzeiros e sessenta uni centavos) o montante de sua dívida 
consolidada,' tendo 

PARECERES, sob n•s 788 e 789, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Economia, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 236, de 1981 (apre· 
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.318, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bell:m (PA) a elevar em CrS 
226.141.400,00 (duzentos e vinte e- seis niilhões, cento·e quarenta e um mil e 
quatrocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, 'sob n's 1.319 e 1.320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e J~tiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

9 

Votação, ein turno úníco, do Projeto de Resolução n' 160, de 1981 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n' 953, 
de 1981), que autoriza a Universidade Estadual de Campinas- UNICAMP, 
a contratar operação de crM.ito no valor de Cr$ 772.500.000,00 (seteCentos e 
setenta e dois milhões e quinhentos mil cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 954, de 1981, das Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senadore Hugo Ramos. 
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10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'l225, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.285, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florestal (MG) a elevar em 
Cr$ 21.171.150,00 (vinte e um milhões, cento e setenta e úm niil, cento e cin­
qüenta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.286 e 1.287, de 1981, das Comissões:-
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicídade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o9 13, de 1979, 
de autoria do Senador Mauro Benevides, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para o comerciário, na rorma· que ·específica, tendo 

PARECERES, sob n•s 811 a 814, de 1981, das Comissões: 
- de Constftuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Saúde, favorável; e 
- de Finanças, favorâvel, com voto vencido dos Senadores Bernardino 

Viana e José Fragelli. 

12 

Votação, em primeiro ttittlo, do Projeto de Lei do Senado n9 329, de 
1980. de autoria do Senador Cunha Lima, que modifica dispositivo da Con~ 
solidação das Leis do_ Trabalho, para o fim de determinar que o pagamento 
por horas extras habituais também integre a remuneração, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.063 a 1.065, de 1981, das Comissões: 
- de Cons_tit_uição e Jusliça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado ni? 164, de 
1981, de autoria do Senador Luiz Via_n_a, que declara o Marechal-do-Ar 
Eduardo Gomes patrono da Força Aérea Brasileira, tendo 

PARECERES, sob n•s 815 e 816, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela co-nstitucionalidade, juridicidade e, no 

mérito, favorável, nos termos de substitutivo que apresenta; e 
- de Educação e Cultura, favorável ao Substitutivo- da Coiri.issão de 

Constituição e Justiça. 

14 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 352, de 

1978, de autoria do Senador Accioly Filho, que dispõe sobre a ação de ali­
mentos. tendo 

PARECER, sob n' 1.145, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

15 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sen~do n" 255_,_ Qe_ 
1980, de autoria do Senador Nel$_on Carneiro, que aCrescenül diSpOsitivos- -ã 
Lei n' 5.480, de 1 O de agosto de 1968, disciplinando o pagamento do 13• sa­
lário devido aos trabalhadores avulsos, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.197 a 1.199, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridiCidade; 
- de Legislação Social, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

!6 

Votação, em primeíro turno, do Projeto de Lei do Senado n7 3.62, de 
1979, de autoria do Senador Humberto Lucena, que altera dispositivo âa Lei 
n~ 6.718, de 12 de novembro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's Ll30 a !,)33, de 19lfl, das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça; 
- de Legislação Social; 
-de Serviço Público Civil,· e 
- de Finanças. 

17 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­

presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981 ), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES; sob n>s 319 e 320,- de 1981,-dis COmissões: 
- de COJisiltuição e Justiça, Pera constitUcioÕali"dade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, de autoria do Se-­
nador Dirceu Cardoso. de reexame da Comissão de Constituição e Justiça.) 

18 

Discussão, em prírriciro tui"no, -do Projeto de Lei do Senado n9 309, de 
1979, do Senador Gabriel Hermes, que dispõe sobre o exercício da auditoria 
contãbil,- e dâ OUtras- providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 573 a 576, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- de Legislação Social, favorável; 
- de Serviço Público Civil, contrário; e 
- de Economia, favorâvel, com as Emendas de n9s l e 2-CE, que apre--

senta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n' 35/82, do Senador 

Gabriel Hermes, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de 
Serviço Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Almir Pinto) - Estâ encerrada a sessão. 

( Levanta:se a sessão às 17 horas e 5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ALMIR PIN.TO 
NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden­
te e Sfs. Senadores: 

Em oportunidades sem conta tem-se ouvido nas duas Casas do Congres~ 
so l'Jacio~al. recla_maçõ_es, inconformismos e até veementes protestos contra a 
cefiti-ãlizaÇão de Iecursõs por- Parte d3-Uniãõ, ficando os Estados e Municí~ 
piOs- estCS-muito mais do qÚe aqUeleS, -com soinaS até mesilio frrisóriaS- o 
que obriga os GOvernos estaduais e municipais viverem permanentemente a 

--esmolarem ajudas ao Poder_Central, ou então recorrerem a emprêstimos in­
ter_~os_~ ~xte!nos, pa!a algo ~azere~_pel<?o~ ~t~~~?s e_~unicípios que gover­
nam. 

Este, na verdade, é o quadro atual de empobrecimento daqueles e de 
qua~e miséria destes. 

Os pedidos de emprêstimos encaminhados ao Senado Federal esbarram 
diante de, nada menoª, tr~ interpret?,ções 9ferecidas por três colegas que per~ 
tenc~-~ a três partidos diferentes: ,PM_DB, PTB e_ rr. O ilustr~ representante 
do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, para o seu entendimento, 
tais empréstimos concorrem para o agravamento da inflação; o não menos 
ilustre adepto do Partido Trabalhista Brasileiro, argumenta com a inconstitu­
cionalidade, por não caber ao Senado autorizar emprêstimos internos e sim 

, os externos; o ardoroso filiado ao Partido Trabalhista, difunde a urgente Re~ 
_fOrma .Jríbl!tárja que_, ~m~_v~? ~~ec_u,!ª9~.- ili"v!ª-r~) pobreza a que estão sub­

metidos os Estados e MunicíPios~ Aliás parece existir um consenso a este res~ 
peito. 

- Sobre o pensar do Senador do PMDB, .há quem dela discorde; e, apre­
sentam os discordantes, aqueles que lideram a política econômica do Gover­
no, argumentos úe que referidos empréstimos internos em nada afetarão a in­
flação, em virtude de se tratar de recursos orçamentários próprios e vincula­
dos, para serem utilizados em operações com a Caixa Econômica e Banco 
Nacional da Habitação. São tais reCúrSos destinados, especifiCamente, a essas 
operações bancârías, por intermédio dos Estados e Municípios. No entanto 
esta interpretação não é aceita pelo Senador pemedebista. 

_Quanto à inconstitucionalidade argüida pelo Senador petebista, parece 
não haver contestação à letra da Constituição em que S. Ex' si arrima na sua 
argumentação, achando que o Presidente da República poderâ, por decreto, 
autorizar os_ empréStimos intCfnos,- na:s- "âfd:S estaduãl e municipal. 

Já o representante peü:bista vai mais de cheio ao alvo, e aponta a Refor­
ma: TribUtária como a fnarieiia correta e cOriStitucionar de evitar-se o endivi­
damento dos EStados e Municípios, Para com a União. 

Tal reforma é a toda hora reclamada pelos representantes do povo no 
Parlamento brasileiro, como já disse de início. 
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Hâ um encaminhamento razoavelmente lento, por parte da ârea econô­
mica do Governo, ou mais precisamente, da SEPLAN, no sentido de adoção 
de um·áovo Código Tributário ou se melhor fm;se, um~ urgente reforma deste 
Código que, no entender de experts em Direito Tributário._ "o atual Código 
Tributãrio Nacional, ainda não teve esgotada a sua capacidade de aplicação 
e, p-or conseguinte, não deve ser simplesmente rasgado para ser críado outro 
Código". O necessãrío e urgente mesmo será a inclusão das novas idêias que 
estão sendo ofÚecidas pelos titulares dã. Fazenda dos Es~ados da ~ederação, 
que são acordes a uma redistribuição da receita tributária, diSto resultando 
um aumento nas conferências da ordem de 10% para os Estados e Municí­
pios. 

O pensamento da Secretaria de Planejamento da União, pelo que li na 
imprensa, é transferir õ assunto às suás congêneres estaduais, para que estu­
dem o assunto com profundidade, a fim de oferecerem sugestões. Vejamos o 
que se lê na imprensa de Brasília: 

O Sr. Dirceu Cardoso- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Dirceu Cardoso- V. Ex•, sem mencionar nomes, está responden­
do a mim, ao nobre Senador Evandro Carreira e ao Senador Hugo Ramos. 
Com relação a mim V. Ex• está perfilhando a tese de que as dotações orça­
mentárias desde que constem no Orçamento não são inflacionárias. Eu quero 
perguntar a V. Ex• apenas isto: se o Governo Federal consigna no Orçamento 
de 1982 um bilhão de dólares para uma ferrovia, uma rodovia ou uma hidro­
via, ou uma barragem, um bilhão de dólares- es_tá no OrçamentO- se ele li­
berar esse dinheiro V. Ex• diz que não ê. inflacionário, se ele não liberar tam­
bêm ê a mesma coisa. Estou em desacordo com o pensamento de V. Ex• e 
com esses técnicos, os quais emitiram esse parecer porqUe, nobre Senador, 
consignada no OrçamentO uma verba, se o Goverrio não liberar ela não tem 
efeito- nenhum sobre a inflação -:..-se não à liberar. O Senado tem uma verba 
para 67 carros para Senador. Se não gastar essa verba, não pesará em nada na 
vida do País, mas se gastar o dinheiro, movimentar o dinheiro, liberar esse di­
nheiro que estava no Orçamento, haverá uma carga inflacionária. Portanto, 
com relação a mim, quero crer que estamos cOfu pontos de vista opostos a V. 
Ex~ e aos técnicos que falaram isto com V. Ex• O Orçamento é um ato de con­
dição: liberado ê. uma coisa, e não liberado _ê_ outra. Por isto que hâ a econo­
mia do Orçamento -o Governo não faz as obras, então equilibrª _o Orça­
mento; não gasta o dinheiro, não libera aquelas dotações, não joga na c_orren­
te inflacionária aquele dinheiro q-ue está no Orçamento. Até o nosso dinheiro, 
nobre Senador, se em casa se gastou mais manteiga num mês do que se gasta 
normalmente, nós estamos pesando na inflação do País; é gastar além do li­
mite. E assim é com o Governo do Municípío, com o Governo do Estado e 
com o Governo Federal. Se quisermos fazer uma restrição, por eXemplo, se o 
ilustre_ Sr. Ministro Cêsar Cals quiser fazer UIJla restrição-levando aquele rit­
mo das obras de Itaipu e Tucuruí a um ritmo maior; mais volumoso, ele fará 
uma economia, em não liberar verbas. Portanto, as obras públicas têm um 
peso inflacionário significativo. Por quê? Porque liberam o dinheiro do Orça­
mento. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o aparte de V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso- Desculpe-me interrompê--lo quanto a mim, mas 
V. Ex~ respondeu também ao nobre Senador Evandro Carreira. 

O SR. ALMIR PINTO- Praticamente, eu não dei um ponto de vista 
meu, mas dos técnicos. 

O Sr. Dirceu Cardoso- Eu tenho aqui o parecer, inclusive, da Secretaria 
de Planejamento, nesse sentido. 

O SR. ALMIR PINTO- Todo governo tem que ter o seu orçamento. O 
orçamento prevê a receita e fixa a despesa. Os técnicos otÇãmentârios procu­
ram coadunar as necesSidades de obras administrativas àquela rc;:ceita possí~ 
vel de ser arrecadada pela União, pelo Estado e pelos Municípios. Isso, cada 
um na sua esfera. O argumento que eu ouço sempre é exatamente este, que 
para estes empréstimos internos, a fim de atender a Estados e Municípios, os 
recursos já estão previstos, no argumento. V. Ex• tem razão num ponto. Se 
não for feitã essa despesa, hã economia. Mas eu pergunto a V. Ex•: e os Esta­
dos e Municípios que estão precisando de realizar alguma coisa e não têm 
como realizar? Recorrem aos empréstimos. Aí v_em o raciocíniO do nobre Se­
nador Evandro Carreira, que; como eu disse, aceitou em cheio o alvo, apelan­
do para a reforma tributária visando minim1za:r a centralização de recursos 
por parte da União. · 

O Sr. Dirceu Cardoso - V. Ex• me permite? 

O SR. ALMIR PINTO- Eu quero chegar ao ponto de vista de V. Ex•, 
exatamente dizendo isto, quando começava a ler este artigo intulado Refor­
ma tribut~ria vai a Secretários ... M_u;ito bem, esta reforma tributária tem que 
ser um~ coisa Jlem feita. Tenho em mão -recorte d~ um jornal de Fortaleza, 
onde li um editorial que dizia exatamente o seguinte;_ "Reforma tributária e 
-tendência diversionista.'" Vamos encontrar, na parte a que iria me referir,-um 
parecer do Dr. Luiz Goniaga- FOnseCa Mo ta, econc>mista, ex-Secretário do 
Planejamento do Governo recêm-findo e atual candidato ao GoVerno doEs­
lado, em que S. S• diz: 

Não se pode deixar que a reforma seja atrelada a preocupações 
inferiores. Ela deve ser conduzida de acordo com duas linhas men­
cionadas em entrevista do Sr. Gonzaga Mo ta, candidato do PDS ao 
Governo do Estado,_ Primeiro: dentro do re_speito a um princípio 
histórico segundo o qual as reformas tributárias seguem o rastro das 
mudanças políticas, o que significa que a nosSa deve adaptar-se à 
nova realidade criada com a abertura democrática do presidente Fi­
gueiredo. Segundo, de acordo com essa mudança, a reforma não 

--pode ser como türfa trama em "petit comité", mas estudada e reali­
zada com a participação dos Estados e dos Municípios, p·ortantO, 
do povo. 

Essa é a reforma tributária preconizada pelo Dr. Fonseca Mota. Ainda 
sobre a reforma tributária- que, o Jornal de Brasz1ia, de quinta-feira, dia 29, 
diz: 

O grupo de trabalho encarregado de elaborar o projeto de re­
forma tributária se reuniu on_t_em: pela primeira vez e acertou que os 
primeiros a serem ouvidos sobre o problema serão os secretários-de 
Fazenda estaduais iia -próxima reUnião do Confaz marcada para o 
mês de junho. --

Segundo o presidente do grupo *de trabalho, Carlos Viacava, 
secretário-gerai do Ministério da Fazenda, os secretários de Fazen­
da deverão elabor_ar _sugestões para serem debatidas durante a reu­
nião do Confaz. Também ficou acertado que os próxiinos a serem 
ouvidos serão _os secretários de Planejamento, que participarão de 
uma reunião geral que vai discutir os problemas de despesas doses­
tados. 

Os--secretários de finanças dos mui1IcíPios das capitais tambêm 
serão convocados e ainda_ está. s-endo pensada uma fórmula para 
reunir os mais de 4.300 prefeitos dos municípios brasileiros, assim 
como as entidades- de classes e especilialistas, que serão solicitadas a 
colaborar no projeto. 

Como V, Ex~ vê, preconiza-se uma modificação- de grande alcance, um 
estudo profundo, para que tanto a União com os Estados e Municípios se 
saiam bem. V. Ex•, como foi meu -cOmpanheiro em alguns congressos nacio­
nais -de Milriícípios sabe da nossa luta pelo fortalecimento das comunas brasi­
leiras. A Constituição de 46, repito, foi a Constituição mais municipalista que 
este País já possuiu, e que destinava 15% do Imposto de Renda aos Municí­
pios e mais 30% do excedente das arrecadações estaduais. 

Posteriormente, numa luta da Associação Brasileira de Municípios, saí­
mos daqui a pé, fomos até o Palácio do Planalto, perante Sua Excelência o 
Presidente da República de então-- se não me falha a memória o Dr. João 
Goulart - para conseguirmos mais 10% de Imposto de Consumo para as 
prefeituras. 

QuandO ãtrás afirmei que;_ a Cons1itll_i_ção de 1946 ainda atribuía aos Mu­
nicípios 30% do excedente da arrecadação estadual, esqueci de dizer que ape­
nas o Estado de Santa Catarina; atravês do seu Go_vernador Jorge Lacerda, 
foi o U:I"iico a curilp'rir o"dispositivo ·constiiución-al, entregando esse excedente 
às_ prefeituras. E o nosso Goyernador de então, Paulo Sarazate, de saudosa 
me-mória, ainda teve a idéia de fazer essa retribuição em obras, mas não sei se 
chegou a executar o prometido. 

A verdade é que teremos de reconhecer que a Constituição de 1946 foi a 
mais municipalista de todos os tempos. 

A propósito, dias atrãs, conversava eu com alguns executivos, e eles ale­
gavam que os culpados dessa centralização foram os prefeitos desonestos. Ar­
gumentei com eles: eu não afirmo que não houve, que não hâ prefeitos deso­
nestos. Acredito que haja. No meu entender a culpa maior tenha sido a igno­
rância. AS prefeituras; como V. Ex• sabe, aind_a h9je, não têm p~ssoas prepa­
radas, técnicos especializados para elaborar sequer os seus orçamentos. Sou 
um homem do interior e reconheço isso. Pois bem~ mas o que aconteceu é que 
chegou-se a batizar a verba federal destinada às EdiHdades, por uDona Quo­
ta". Quando era anunciado o seU pagamento, os prefeitos a recebiam e a des-
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tinavam no todo, ou em parte, como era alegado~ a compras de fazendas, ca­
sas e utilidades indevidamente e sub-repticiamente adquiridas. Pelo menos, 
pouco tenho conhecimento disso, e atribuo que nem todo prefeito~ desones­
to, pode ser um homem despreparado. Aí sim. O que falta ~justamente ser 
um homem de conceito e razoavelmente habilitado ao cargo. Nisso nós temos 
evoluído muito. No seu Estado, Senador Dirceu e no Estado do Paraná, que 
são bastante politizados, assim como o e o Estado do Rio Grande_ do Sul, as 
coisas podem acontecer de maneira diferente. Com efeito, a evolução dos cos­
tumes estâ chegando ao Norte e Nordeste. Grande número de prefeituras são 
ocupadas por moços_ titulados, de nível superior: agrônomo, médico, enge­
nheiro, bachar~l em Direito, assim por diante. Mudou muito a mentalidade 
do administrador municipal. E isso eu sei, porque ando pelo interior e sinto 
isso. Mas vamos ver se, agora, aquele pecado já estâ perdoado. Se bem que há 
quem sentencie, lâ no nosso Ceará, que todo pecado perdoado tem o direito 
de ser renovado. Eu não sei. ACtedito que os 18 anos de Revolução foram su­
ficientes para expiação dos pecados, por ac~so havidos, de desonestidades. 

As restrições adotadas pelos 3 Senadores revelam os seus pontos de vista, 
principalmente aquela que parece mais sensível a todos nós e que diz respeito 
à Reforma Tributária. O orçamento da União dcverã ser cumprido dentro da 
previsão da Receita e da Despesa. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Exatamente neste sentido. 

O SR. ALMIR PINTO- Então, num pals em desenvolvimento como o 
nosso, que ainda tem muita coisa a explorar, estados pobres, principalmente 
no Norte e Nordeste, com Municípios também pobres, necessitam de meios 
para desenvolverem-se. As verbas para empr!:stimos, visandO ressarCir o pre­
juízo decorrente da centralização de recursos, não vejo como economizá-las 
em detrimento, das uÓ.idadCs federadas. Nós ternos o princípio federativo; a 
centralização de receitas foge um pouco do sentido de federação. Este é o meu 
pensamento. Daí a· direito dos Estados recorrerem a empréstimos, ora em 
dólares, ora ~m cruzeiros. V. Ex• hâ pouco não aceitou um empr~timo de 
dois milhões e cem mil cruzeiros para um pequeno municfpio de S. Paulo. 
Ora, dois milhões e cem mil é o preço de uma caixa d'ãgua que nós da Casa 
do Cearâ, aqui em Brasnia, estamos construindo e com grande esforço, assírri 
mesmo com o ferro. É \l1Tl emprêstimo até irrisório o_ sOlicitadO pelo municí­
pio paulista! Eu não acredito, nobre Senador Dirceu CardOsO, que esses em· 
préstimos que estão sendo pedidos, pelo tempo que estão estagnados aqui no 
Senado Federal, tenham mais valia. A inflação jâ os deteriorou!.., 

Agora, quando citei -os trêS representantes; V. Ex•, cujo nome não citei, 
mas dei como homem do PMDB, o nobre Senador Hugo Ramos, que tam­
bém não citei e o considerei como homem do PTB, e o nobre Senadqr Ev~n-_ 
dro Carreira, que também não citei e o dei como integrante do PT, atribuía 
este haver atingido em cheio o alvo ao reclamar a reforma tributâria. Parece­
nos ser o consenso, a reforma tributária. 

Apenas quis trazer, nesta tarde, em meu modesto pronunciamento, 
como municipalista que fui, sou e continuarei a sê-lo, corri.o V. Ext- que taffi­
bêm foi, é e será. V. Ex• tem um ponto de vista que eu conheço perfeitamente, 
e posso dizer que entre n6s dois existe um princípio de metempsicose; o seu 
espírito passa-se para o meu, e o meu passa-se para o seu ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - _Perfeitamente: 

O SR. ALMIR PINTO - Sei das razões de V. Ex•, respeito-as, mas 
acredito que V. Ex• hâ de chegar no fundo do seu coração a sentir que os mu­
nicípios brasileiros não são os culpados por estarem pedindo emprêstimos. 
Algu~m foi culpado, porque retirou aquilo que deveria ser deles, e eles não 
podem parar. Todos os munfcipes querem também um confortozinho, uma 
avenidazinha, um calçamentozinho, quer um lazer para as suas cidades. As 
prefeituras, como jã disse, não têm recursos, e há poucos dias li num jornal de 
Fortaleza o caso de uma prefeitura do Estado do Ceará- e agora não me re­
cordo o nome - que recebe de ICM por mês dois mil e poucos cruzeiros. 
Não dá para fazer coisa alguma! Esta é que é a grande verdade. 

Agradeço a V. Ex• o aparte. 
Sr. Presidente, vou apressar porque sei que outros colegas desejam falar. 
Quero apenas, jâ que fiz algumas leituras, dar notícia de uma reunião 

que houve na Bahia entre o ex-Secretário da Fazenda do Cearã Dr. Ozias 
Monteiro, com os Secretários da Fazenda da Bahia e do Rio Grande do Nor­
te, onde eles chegaram à seguinte proposição: 

a) elevar a participação dos Estados e Municípios na arreca­
dação do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) e no Im, 
posto de Renda de 21% para 40%- isto é, aumento da_s transferên~ 
cia.S federais do Fundo de Particip-aÇão dOs Estados e do Fundo de 

Participação dos M_unicípios - redundando em que, ficariam 20% 
para os Estados e 20%. para os Municfpios; 

b) distribuição da receita como o FPE e FPM (Fundos de Par­
ticipação) de modo a favorecer os Estados com menor renda públi­
ca, no caso os do Norte e Nordeste, resultando num crescimento 
dessas trasferências de 60% para 80%. Isto não representaria, por 
outro lado, decrêscimo para os Estados mais ricos; 

c) incluir, para efeito de transferência nos Fundos de Partici­
pação dos Estados e Municípios, uma parcela do IOF (Imposto 
sobie Operações Financeiras), atualmente o quartO imposto do País 
e que não tem nenhuma destinação vigente de aplicação a não ser 
pela União; 

d) restabelecimento de 40% para 60% (caiu em 1967) do Impos­
to Onico sobre Combustíveis Liquidas e _Gasosos· para os Estados e 
Municípios; 

e) unificaÇão num só Fundo das transferências federais relati­
vas aos Fundos Rodoviá,riosJ adicional dO. Imposto único sobre 
Lubrificantes, Taxa Rodoviária Única, Imposto sobre Transportes 
de Cargas e Passagelros e-Imposto único sobre Energia Elétrica; 

f) criação de um mecanismo na Constituição que impeça as 
constantes ~scilações nas transferências federais dos Fundos de Par­
ticipação dos Estados e M unicfpios;· 

g) eliminação total das isenções com base no ICM, a proibição 
de novas isenções, inclusive os estímulos fiscais à exportação devem 
ser ressarcidos na inteira competência financeir~ da União, sem ne­
nhum ônus para os Estados; 

h) criação da incidência do ICM Sobre os combustíveis líqui­
dos, do- q Uat j ã Pifticipam outros órgãos beneficiários; 

i) inclusão do IPI (Imposto sobre Produtos Industrializados) 
na base do :cálculo do ICM do cigarro, como jã ocorre com os de­
mais produtos lndUstdalizados; 

j} Transferência do ITBI (Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis) dos Estados para os Municípios. Atualmente 50% da arre­
cadação desse tributo são destinados aos municipios; 

I) transferência do Imposto único sobre Minerais da esfera fe­
deral para os Estados. 

Estas foram as sugestões ápresentadas. 
Sr. Presidente, eram estas as considerações que desejava fazer ao Senado­

Federal. Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCLADQ_PELO SR~ HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBliCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA:_ (Como "Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Senado e a Nação acompanham o desenrolar da campanha eleitoral 
no País. Nós, das OpoS1Ções estamos sendo vítimas üe uma sêrie de maaobras 
que visam dificultar os nossos passos às vésperas de um pleito geral, cuja rea­
lização será de fundamental importâncíã. para o prosseguimento do processo 
de redemocratização do País. De um lado, temos os casuísmos qp.e são diu­
fui-rianieilte denunciados desta tribuna pelos nossos representantes, nesta Ca~ 
sa, como uma forma de fraudar previamente os resultados das eleições de 15 
de novembro deste ano. De outro, para espanto geral da Nação, estamos 
diante de uma série de atentados que visam tão-somente desfigurar a itnagem 
dos nossos candidatos, notadamente dos candidatos do Partido do Movimen­
to Democrático Brasileiro, aos olhos do Pais! 

Creio qUe os Srs. Senadores e a Nação inteira não desconhecem a cam­
panha vil, solerte que vem sendo realizada contra homens públicos da maior 
qualificação deste País, que integram os quadros da Oposição. Contra ela nOs 
temos que nos levantar, numa posição de ftrme, altivo e indignado protesto, 
por considerar que tudo isso não visa senão a diminuir, perante o povão, à­
queles que são para ·nós, os nossos líderes maiores) Em particular, neste mo­
mento, desejo qeriunciar desta tribuna o que aconteceu nos últimos dias, em 
São Paulo, com o nosso eminente corteligionârió; Senador FÍ'anco Montoro, 
cindidato ostensivo do PMbB áoo GoVernO daquele ES-ta-do. Toda a Nação 
tomou COnhecimento do que ocorreu em São Paulo, envolvendo não só o 
nOssO émtnente CiilàfifatO-, -campeão- das pesquísas de opinião pública naquele 
grande- Estado da Federação, como; sobretudo, a sua família, os seus amigos, 
os se_uª-._ ~rr~lig!o.n~rios,-~d~_ ~al~5Jf!.e que S. Ex 'teve que, inclusive, modificar 

_-º-_seu programa de atividades político-partidárias para atender à necessidade 
premente de assistir as pessças í~~im_a~ do seu circulo de relações de amil:ade c .. -- r· 
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de parentesco, que foram atingidos em episódio que, na verdade, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, é estarrecedor e que bem revela os momentos cruciais, 
dramãticus que esta Nação estâ vivendo em plenos tempos de abertural 

Refiro-me, em primeiro lugar, ao anúncio que foi publicado pelo Estado 
de S. Paulo, um anúncio insidioso que procurava dar a falsa_ impressão de que 
o nosso candidato ao Governo de São Paulo fazia negócios escusos. Tanto as­
sim que chamava atenção para a suposta venda de materiais eletrônicos que 
estariam depositados em sua residência e que seriam oferecidos ao público 
.dando a entender que o nosso nobre Senador Franco Montoro, candidato ao 
Governo de São Paulo pelo PMDB, transaciona-va com material que, em últi" 
ma análise, não fôra importado legalmente. 

O anúncio é claro e insofismável. Diz, textualmente: 

URGENT!SSIMO 
Estrangeiro retornando ao seu país vende: violino Stradivarius 

(relíquia do sec. XVIII) melhor oferta. Vídeo K 7 JVC 2.200 e/câ­
mera 75 mil. Televisão Soni import. cores 35 mil. Quadros equip. 
mergulho completo cjaqualung, 2 pranchas Surf. Trat. R. Cons. 
Zacapas, 418- F: 853-9062/852.0417. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores; aí eStaVa 6 ardil. E o que aconteceu? Ba­
seado neste falso anúncio, alguém bate à porta da residência do Senador 
Franco Montoro, em São Paulo, e, inopinadamente, penetra no seu interior 
para proceder a um assalto. Tudo adredemente preparado. 

E o Jornal do Brasil, na sua edição do dia 18 deste mês, publica, também, 
na sua primeira página: 

FALSO ANúNCIO ATRAI LADROES Ã CASA DE MON­
TOTO 

Um falso anúncio publicado no domingo no jornal O Estado 
de S. Paulo - oferecia equipamentos de mergulho, videocassete, 
quadros, violino Stradivarius do século XVIII e outros objetos de 
valor a preços irrisórios- faciritoU-uin·ass3lto ã-casa do Senador 
Franco Montoro, que disputa a indicação do PMDB ao Governo de 
São Paulo. 

O anúncio dava o endereço da casa do Senador._ Dois homens 
lã estiveram, oilte, de manhã, para se infOrmar sobie as mercado­
rias. Conversaram com D. Carmem, irmã de Montoro (ele não esta­
va em casa), no portão, que lhes explicou o engano. Dez minutos de­
pois um deles voltou armado. Queria_o cofre, mas s_ó levou Cr$ 6 mil 
e 500 e um gravador. 

O Sr. Agenor Maria - Permite V. E:d um apai"te? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, nobre Senador Agenor 
Maria. 

O Sr. Agenor Marla --Senador Humberto L!lcena, todos nós, principal­
mente eu que cheguei aqui em 1975, acompanhamos as atividades políticas do 
Senador Franco Montoro. _E_u, particularmente, o acompanho até com um 
sentido maior de gratidão, pois ele, em 1974, abalou-se a sa_ir do_Sudeste, para 
ir até os confins do Rio Grande do Norte me ajudar na eleição para o Senado 
da República~ Já lá se vão, de 1974 a 1982, oitO Iongos_anos. Em oito anos de 
convívio a gente aprende a conhecer as pessoas, e é conhecendo as pessoas 
que eu aprendi a conhecer Franco Montoro, hoje candidato em potencial a 
Governador do Estado de São Paulo._O ~ndereço qe.Franco_Montoro na 
nota é correto, o telefone ê correto, mas o violino Stradivarius _e outros Obje-:_ 
tos, é tudo mentira. Qual o objetivo? Qual o sentido maior dessa mentir~ des­
lavada, senão prejudi~r na intimidade Franco_Moiitõi'O-, a sua família, enfim 
os seus entes mais queridos? Meu Deus do céu, que tipo de politicagem é esta 
que quer se fazer neste País? Eu tenho certeza, Senador Franco Montoro, que 
V. Ex• não vai ter só o apoio dos Senadores da Oposição, V. Ex• vai ter o 
apoio de toda a Casa, inclusive do nosso Presidente Jarbas Passarinho, que 
estã ali a balançar a cabeça. Pois eu tenho certeza que ê nurila hora como essa 
que a política baixa, venal, pequena, cai por terra, acabando por prevalecer o 
sentido maior daquilo que é digno, daquilo que merece respeito. V. Ex• Sena­
dor Humberto Lucena, receba as minhas congratulações e fique certo de que 
o eminente Senador Franco Montoro receberá, merecidamente, de todo o Se­
nado, na tarde de hoje, pelas Bancadas que o integram, inclusive do Presiden­
te da Casa, o desagravo à figura maior daquele que merece não só o nosso 
acatamento e o nosso respeito, mas tambêm a nossa solidariedade, contra a 
pequenez, a baixeza daqueles que desejam, através da vilania, consagrar algo, 
como se a vilania consagrass~ alguma coisa. Muítóobrigado a V. Ex-' 

O Sr. A derbal Jurema - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Muito grato à intervenção de V. Ex•, 
Senador Agenor Maria, que me ajuda neste pt'onunciamento de solidariedade 
ao Senador Franco Montara. 

Ouço o nobre Senador Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema- Senador Humbetto Lucena, falo aqui pelo cóle­
gio-de Líderes do PDS e, tenho a certeza, por todos os companheiros do PDS 
nesta Casa. Falo como Senado_r da República, para dizer, alto e bom som, 
que condenamoS esses processos escusos, quer surjam num Estado como o de 
São Paulo, quer rebentem no Nordeste, em Teresina, Piauí, quando o Sena­
dor Alberto Silva denunciou da tribuna que o seu jornal havia sido jogado pe­
los ares. Esse tipo de procedimento não se coaduna com o nível de cultura do 
povo brasileiro. Nós que aqui fazemos praça de representá-lo, quer com 
maior ou menor votação, nós do PDS, Sr. Líder Humberto Lucena, aprovei­
tamos a sua fala, o seu protesto, para levarmos também o nosso protesto, 
porque nesta hora, contra esse tipo de campanha sórdida, nós aqui não so­
mos Oposição, nem Governo fntilito bem!) somos os Senadores do Brasil. E, 
como Senadores da República Federativa do Brasil, queremos dizer a V. Ex• 
e aõ -Povo brasileiro que nãõ cedemOs uma só linha neste tipo de procedimen­
to criminoso. Protestamos e pedimos às autoridades estaduais responsáveis 
pela ordem pública e pela segurança do cidadão nos seus Estados que reno­
vem os seus cuidados, que procurem cada vez mais aumentar as suas preocu­
pações, no sentido de que fatos como este não mais se_ repitam. t verdad~, Sr. 
Senador, que a maneira como fizeram com a residência do Senador Franco 
Montoro foi sub-reptícia, e qualciuer um de nós Pode ser vítima deste tipo de 
campanha, qualquef um de nós poder sofrer deste ·banditismo, quando se 
publica um anúncio de jornal falso, irresponsável. Fazemos daqui um apelo, 
sem medo da imprensa, sem receio deste quarto poder numa nação democrá­
tica, que as administrações de jornais- eu que seti'i.pte fui um homem de jor­
nal -fiscalizem· de agora em diante, cada vez mais, exigindo a responsabili­
dade de qualquer tipo de anunciante, porque este exemplo reprovãvel de São 
Paulo pode estimular neste País, pode desencandeiar neste Pais, uma série de 
anúncios deste tipo. Neste sentido faço um apelo à imprensa brasileira, à im­
prensã de São.Paufõ, à imprensa de In eu Estado, à imprensa do Rio de Janei­
ro, que fiscalizem os ·anúncios que são em geral entregues sob uma responsa­
bilidade muitas vezes fictícia. Sr. Senador ~umberto Lucena, transmita ao 
seU partido, aOs seus correligionários, a solidariedade do m~u partido contra 
atos desta natureza. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- As palavras de V. Ex• não me sur­
preendem, porque conheço a sua formação mOral de nordestino, homem afei­
to à rigidez do caráter, e sei que V. Ex', em nenhum momento, poderia admi­
tir que eSse ti.pó âe campanha infamante pudesse prosperar em nosso País. 

O Sr. Jasi. Richa - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Ouço V. Ex• 

O Sr. José Richa - Senador Humberto Lucena, acho que seria até re­
dundância eu dizer que me" solidarizo com o dlscurso de V. Ex' e, conseqüen­
temente, com a agressão sofrida pelo nosso companheiro Franco Montoro, 
porque V. Ex• jâ fala na condição de Líder, e por isso fala em nome de todos 
nós. Entretanto, acrescentar, pela longa amizade que me liga ao Senador 
Fr3nCõ- Montoro, esta solidariedade de minha viva voz, eu acho que não é 
mais do que uma obrigação que cumpro fiel a uma velha e profunda amiZ3de, 
e sobretudo a grande admiração que tenho pela luta política do Senador 
Franco Montoro. E não sefão expedientes como este que irão intimidá-lo, eu 
teriho certeza disso, porque São Paulo e o Brasil precisam ainda muito da sua 
contribuição, da sua inteligência, da sua capacidade de trabalho. A propósito 
da obserVaçãoTéita pelo Senador por Pernambuco, eu queria aproveitar para 
dizer que um companheiro nosso, Deputado Ruy Côdo, já apresentou um 
projeto de lei na Câmara, segundo o qual cada anúncio veiculado pelo jornal, 
obrigatoriamente, deva ser acompanhado, na ocasião da sua apresentação, 
pela identidade, pelo número do CIC, e pelo número da Carteira de identida­
de de quem está veicUlando o anúnciO. Com isto, acho que se preserva coisas 
deste tipo, que aconteceram com o Senador Franco Montoro, que são de 
suma gravidade, e contra outros tipos de coisas que constantemente aconte­
cem, a título de brincadeira, mas que é uma brincadeira de muito mau gosto. 
E no caso do Senador_ Franco Mont_oro, eu não_ sei se é uma pura e simples 
brincadeira. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex• Concedo o 
apai'te ao nobre Senador Evandro Carrçira. 
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O Sr. Evandro Carreira- Nobre Senador Humberto Lucena, o Partido 
dos Trabalhadores, atrav~ da sua Liderança no Senado, junta o seu protesto 
ao de V. Ex•, quando uma prática política ignominioSa tenta fazer escola no 
Brasil, com o desprezo total das autoridades responsáveis. Esta prática não 
pode continuar, esta maneira vil e soez de proceder politicamente, desequi­
librando e perturbando a campanha e a vida particular dos candidatos não 
pode ser levada, a termo. Há necessidade de uma medida .urgente, drâstica e 
severa. Insira, portanto, no seu discurso, o apoio incondicional da Liderança 
do Partido dos Trabalhadores nesta Casa ao protesto que V. Ex• acaba de fa­
zer. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Agradeço a solidariedade de V. Ex•, 
que é por demais valiosa neste momento em que todos nós das Oposições es­
tamos na mesma trincheira, na luta pela redemocratização no País, sendo 
vítimas desses processos infelizes, lamentáveis, vergonhosos de fazer política. 

O Sr. Paulo Brossard - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Com prazer nobre Senador. 

O Sr. Pqulo Brossard- A esta altura, nobre Senador Humberto Lucena, 
V. Ex• já fala em nome de todo o Senado Federal. Depois de ouvir os apartes 
que ouviu, creio que posso dizer sem erro que V. Ex• fala em nome de toâo o 
Senado Federal. Isto, aliâs, não causa surpresa, porque era- il"ãfUfal que a 
Casa reagisse, como reagiu, diante do fato que V. Ex' está se-ocupando neste 
momento. Nem preciso eu dizer uma palavra de solidariedade ao nobie Sena­
dor Franco Montoro. Esta V. Ex• já disse em nome de todos nós. Mas se soli­
citei o aparte foi para fazer uma observação; E para esta curiosa coincidência: 
ao mesmo tempo em que estamos assistindo o que se po-deria chegar de um 
alargamento das dimensões na vida democrática, como a escolha popular dos 
chefes dos governos estaduais, nós estamos também a assistir o aparecimento 
de expedientes absolutamente incompatíveis com o processo- democrático. 
Este ê um dado. Outro dado que me impressiona, e pelo que tenho ouvido de 
vários colegas desta Casa e da o~tra Câmara, o que me impressina também, 
de outro lado, é uma invasão avassaladora do dinheiro na campanha eleitoral 
- avassaladora e assustadora. Observo que estâ sendo posta em prática, ago­
ra, alguma coisa que- me parecer- era desconhecida na política brasileira. 
São expedientes como este que V. Ex• aprecia neste niomento. Faz algum 
tempo a residêncía do Senador Dirceu Cardoso também foi invadida e de lá 
foram furtados papéis, documentos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - E verdade. 

O Sr. Paulo Brossard- Isto não havia ou pelo menos não me recordo 
disto ... 

O Sr. Dirceu Cardoso - E o Senado nem tomou conhecimento. 

O Sr. Paulo Brossard- Não me recordo da existência de fatos desta na­
tureza. Quer dizer que estamos assistindo a quê'? E o asselvajamento da vida 
pública'? Esta, a indagação que faço neste momento. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- As ponderações de V. Ex•, nobre Se· 
nador Paulo Brossard, sobretudo partindo de quem partem, são, na verdade, 
da maior relevância neste pronunciamento que faço. Sr. Presidente, Srs. Se­
nadOres, o que houve com a residência do Senador Franco Montoro não 
constitui fato isolado. A imprensa nos dâ conta de outros fatos que dão bem a 
medida de que estamos diante de um plano preconcebido, que me parece­
Sr. Presidente, parte de elementos radicais de direita que, neste momento, não 
querem, da maneira alguma, conformar-se com o ·mínimo de abertura políti­
ca que hâ neste País. Tudo isto me cheira a Riocentro- a Riocentro e a tudo 
que ele representou neste País. 

Tanto assim, S_r. Presidente, Srs. Senadores, que aqui estão outros fatos 
envolvendo figuras de alguns militantes oposicionistas e de outros que não 
são militantes oposicionistas, mas que têm certa divergência, pelo menos dou­
trinãrias, com a linha política do atual Governo. 

Refiro-me, em piimCiro lugar, à atriz Ruth Escobar, candidata à deputa­
da estadual pelo PMDB, um dos nomes tutelares da vida cultural deste País, 
diante da qual todos nos curvamos em h_omenagem, pelo que ela representa 
para o povo brasileiro. 

Diz o Jornal do Brasil do mesmo dia 18-5-82, sob o título" .. Politica"­
houve este anúncio. 

uProcura-se mulheres ambiciosas para Serem contratadas com 
altos salãrios. Número de vagas limitado. Guardamos sigilo a respei­
to." O endereço divulgado em três jornais paUlístas - City News, 
Shopping News e Jornal da Semana- era da atriz Ruth Escobar, can­
didata a deputada estadual pelo PMDB. 

E mais, aínda. Agora me refiro não a um militante oposicionista, e sim a 
um homem que tem posições pela sua condição de Pastor da Igreja, aqui e 
acolá, divergentes da orientação governamental - o Cardeal de São Paulo, 
Dom Paulo Evariste Aros. Publica o Jornal do Brasil do mesmo dia 18-5-82: 

Anúncio falso atinge Dom Paulo 
São-Paulo~ "Um criador de animais estrangeiros, por motivo 

de mudança, estâ vendendo, pela melhor oferta, um veado galheiro. 
Tratar com o Sr. Paulo." O Sr. Paulo ê o Cardel Dom Paulo de Eva­
ris to Arns, que só não sofreu as conseqüências do falso anúncio -
também publicado no domingo no jornal O Estado de S. Paulo, com 
telefone e endereço, como aconteceu com o Senador Franco Monto­
ro - porque estâ na Áustria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, na verdade o que se faz ê uma campanha 
de desmoralização dos homens públicos deste País, dos homens públicos que 
divergem da o"fientação do sistema dominante no poder, que estão militando 
sobretudo nos Partidos de Oposição. 

Si-. Presidenie, até as mais ifuSúes famílias não têm sido poupadas nessa 
campanha infamante, vergonhosa, torpe, contra a qual todos nós, de pé, te­
mos que protestar, veemente e corajosamente, porque, do contrário não sei o 
que poderá acontecer neste País, no momento em que continuamos pelo me­
nos, dando um crédito de confiança ao- prO-CCSsO cte abertura política preconi­
zado pelo Senhor Presidente da República. 

O Sr. José Lins - Permite-me V, Ex•? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não. 

O Sr. José Lins- Nobre Senador, Humberto Lucena, V. Ex• levanta, 
muito bem, o problema dessa ignomínia praticada contra o ilustre Senador 
Franco Montoro. Não me aventuraria, nobre Senador Humberto Lucena, 
nem a imaginar Cfue se trãtã"SsC de uma- açãO pOlítica contra homens da digni­
dade do Senador Franco Montoro, mesmo porqUe isto nos atinge a todos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Perfeitamente. 

O Sr. José Lins- Longe de nós, nobre Senador, aceitar posições ou in­
terpretações desta natureza. Saiba V. Ex• que esses salpicos não nos atingirão 
nem ao Governo. Saiba V. Ex• que, alêm da solidariedade prestada pelo meu 
Partido, conforme a fala do nobre Senador por Pernambuco Aderbal Jurema, 
também me solidarizo com V. Ex•, pelo discurso, e com o nobre Senador 
Franco Montoro, na certeza de que essa ignomínia n-ão atingirá o caráter, a 
imagem e passarã de longe, de muito longe, sem atingir a dignidade do lar do 
eminente representante paulista. E o que desejo, nobre Senador Humberto 
Lucef!_ª'~e V. Ex• inclua no seu discurso, como teStemunho do nosso apreço 
peto senado, Pela política e -peiOnosSo--cotega de 1rCnãd0, o nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Grato às palavras de V. Ex• 
Longe de mim, Senador Josê Lins, admitir que o atual Governo pudesse 

ser responsabilizado por essa campaith-a:b que a-cho ê que, dentro do sisteina 
dominante de poder, há grupos paralelos, que, inclusive, se opõem radical­
mente à política de abertura do Senhor Presidente da República, há grupos 
que insistem, como fizeram no caso do Riocentro, em pertubar o desenrolar 
dos acontecimentos políticos, porque esses grupos querem tudo, menos de­
mocracia. Querem, istO sim, empalmar a autoridade máxima do poder no 
País e se substituírem ao próprio povo na sua soberania. 

O Sr. Benedito CçnelaS_- V. Ex• me perlnite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Com prazer, nobre Senador. 

O Sr. Benedito Canelas......:._ Nobre Senador Humberto Lucena, após os 
brilhantes apartes dos Senadores Aderbal Jurema e Josê: Lins, do meu Parti­
do, intervenho, primeiramente como paulista do interior de São Paulo que 
aprendeu a admirar o SenadOr Franco Montoro iúrida na êpoca de estudante, 
segtrndo, por ver um quadro bem mais amplo do que este .que se debate nesta 
tarde. Não são somente o Senador Franco Montoro, o Senador Alberto Sil­
va, o Senador Dirceu Cardoso. b o Senado que está sendo atingido. E o Sena­
do tambêm na figura de um dos seus maiores presidentes, na figura do nosso 
Presidente, Senador Jarbas Passarinho, que sofre a ação com a cobertura da 
Polícia Militar do Estado do Pará, a depredar a sede do PDS, a insultar, e eu 
pergunto: atê quando'? Minha formação, a nossa formação, Senador Hum­
berto Lucena --tive ocasião de declarar isto em programa de televisão do 
meu Estad'? - que seja qual for o governador eleito, da oposição ou do meu 
partido, ele receberá de mim total apoio. E não só no meu Estado. Eu consi­
dero que, acima dos governos, está o sistema democrático, está a felicidade 
dos Estados e, conseqüentemente, a felicidade do País. Temos que dar um 



1778 Sábado 22 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1982 

basta. Amplio um pouco mais o pedido do Senador Aderbal Jurema, que, a 
exemplo do Piaui, essa brincadeira de mau gosto, que não ê brincadeira e sim 
um ato de terrorismo, que nós não sabemos como serã o segundo, seja tam· 
bêm investigada pela Polícia Federal com todo o rigor possível, para que pos­
samos dar exemplo e de ver irresponsáveis ou terroristas pagando pelos seus 
crimes, numa hora, como bem disse o Senador Paulo Brossard, que todos nós 
caminhamos para urna luta limpa e democrática, para eleição dos nossos go­
vernadores e de nossos representantes legislativos. Receba total apoio deste 
Senador por Mato Grosso e queira Deus que esta onda de terrorismo, com 
cobertura como afirmei e afirmo - de alguns governos estaduais a exemplo 
do Parã, contra Senadores e contra o Presidente do Senado, do nosso próprio 
partido, tenha um basta, para que possamos ter uma eleição limpa, livre e jus­
ta. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Muito obrigado a V. Ex•, nobre Se­
nador Benedito Canelas, e, com as suas palavras, vou encerrar este pronun­
ciamento. 

O Sr. Franco Montoro- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Pois não.J< um prazer ouvir V. Ex• 

O Sr. Franco Montoro- Apenas para agradeCer a V. Ex• e aos demais 
Senadores que o apartearam a solidariedade manifestada, não apenas a mim, 
mas aos demais Senadores que têm sofrido atentados de caráter visivelmente 
terrorista: Dirceu Cardoso, Alberto Silva, Jarbas Passarinho e Martins Filho. 
Parece que talvez outros casos, que têm sido levantados, com o propósito de 
denegrir a figura de candidatos, mas que, além do aspecto pessoal, têm, segu­
ramente, como foi ressaltado por V. Ex• e por vários aparteantes, têm o senti­
do de dificultar, de impedir essa abertura democrática que está sendo tão ar­
dentemente desejada por todo o povo brasileiro. Agradeço a V. Ex• e aos 
companheiros e tenho certeza de que esta intervenção e a repercussão que ela 
terá, seguramente, marca uma poSição do Senado de denúncia e de protesto, 
acima de partidos, acima de pessoas, contra a tentativa de impedir a normali­
zação_democrâtica de nossa terra. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• não tem o que me agradecer, 
nobre Senador Franco Montoro, não faço maiS-do que cumprir o meu dever 
em enaltecer a pessoa de V. Ex• e em verberar contra essa campanha terroris­
ta que, em última análise, viSo Conful'haf C;--jirOcesso-político brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, sobretudo Sr. Presidente~jâ que, ao 
terminar estas palavras, me dirijo a V. Ex•, acho que, na verdade, estamos 
diante de problemas da maior gravidade, que envolvem personalidades de ho­
mens públicos da mais alta importância neste País sobretudo, Senadores, dos 
mais diversos partidos nesta Casa, como bem foram referidos pelo nobre Se­
nador Franco Montoro. Portanto, o que seria de se esperar, neste instante, e é 
o que peço a V. Ex•, são as instâncias da Presidência da casa, junto ao Sr. Mi­
nistro da Justiça para que, do alto da sua autoridade, S. Ex', que ê tambêm 
um parlamentar como nós, se dedique, com empenho, com interesse, à tarefa 
de investigar em profundidade todos esses fatos e de procurar, Sr. Presidente, 
não apenas investigar, mas sobretudo, punir exemplarmente os que forem 
responsáveis pelos mesmos, a fim de que possamos todos, independente de 

. cor partidária, nos darmos as mãos nesta hora, na luta que a todos nós inte-
ressa, pela reimplantação da plenitude democrática neste País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA, 
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSÉ LINS .(Para encaminhar a votação.) ~ Sr. Presidente: 
Como autor do requerimento, quero dar uma explicação ao Plenário, 

para que não paire dúvidas sobre nossa intenção. 
O projeto em discussão ê um projeto de lei da Câmara, portanto tem pre­

ferência regimental. A Liderança do PMDB discorda da redação do projeto e 
nos pede tempo para analisar a matêria. Ora, estamos envolvidos em um 
acordo de Lideranças e é nossa obrigação prestigiar esse acordo. 

Toda vez que iniciamos a votação da pauta em cujo inicio ele se encon~ 
tra, temos de deslocá-lo para não quebrar o acordo a que me referi. 

A intenção do requerimento é portanto a de permitir que passemos a 
analisar matérias que são pacíficas do ponto de vista tanto da Liderança do 
PMDB corno do PDS, sem que entretanto se evite que no dia seguinte, quan­
do da elaboração da nova Ordem do Dia, o regulamento seja cumprido, isto 
ê, que o projeto, pela sua própria preferência regimental, volte a aparecer exa­
tamente em primeiro lugar. Se, amanhã, o PMDB ainda não estiver decidido 
votar essa matéria, certamente voltaremos, de comum acordo, a pedir a mu-

dança da sua posição, para, novamente. possibilitar a apreciação de maté:rias 
pacíficas. · 

Era só o que eu tinha a dizer. (Muito hem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. HUMBERTO LU­
CENA NA SESSÃO DE 20-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para discutir.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

O Dr. Gratuliano da Costa Brito é um paraibano eminente, ex­
Governador do meu Estado, a quem a Paraíba deve assinalados serviços. 
Portanto, a mim me parece da maior justiça a iniciativa do Senhor Presidente 
da República no sentido de que lhe fosse concedida uma pensão vitalícia. 

Acontece, a esta altura, dado o retardamento do projeto no CongressO 
Nacional, que já estamos diante de um fato novo: é: que o Dr. Gratuliano da 
CoSta Brito faleceu. Então, teremos de fazer uma emenda, que vou encami­
nhar à Mesa, no sentido de que a pensão seja destinada à sua viúva. Acho que 
deste modo atenderemos ao pensamento do Governo, que realmente quis 
prestar uma homenagem ao Dr. Gratuliano da Costa Brito, que foi um ho­
mem público dos mais eficientes lia administração do meu Estado_e que, deM 
pois de dezenas de anos de dedicação à política, morreu pobre, sem deixar, 
nada, absolutamente nada para seus familiares. 

Assim, estou encaminhando à Mesa uma emenda com o total apoio de 
minha Bancada ao projeto governamental. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 19-5-82 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA­
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOS~ LINS (Para discutir.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Quero, antecipar-o-meU voto contrário a esse projeto. O Senado deveria 

adiar a votação desta matéria a tini de que pensemos melhor sobre as conse­
qilêitcias da adoção da chapa, como estã proposta pelo Senador Itamar Fran-
co. 

Temo, Sr. Presidente, que a elc;ição se transforme em escolha de cores e 
não de candidatos; que passemos a transformar as opções da política nacio-· 
nal de enorme responsabilidade, em opções de festas folclóricas, tão a gosto 
de nossa gente. 

O Sr. Lázaro Barbosa --Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ LINS - Com prazer, Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza - Senador José Lins, em muitos dos países mais 
desenvolvidos do mundo u_sa-se esse sistema de cor e aqui mesmo, no Conti­
nente Sul-americano. temos a Venezuela, que é um país democrático e onde a 
cédula tem a cor de cada Partido. 

O SR. JOSÉ LINS- A observação de V. Ex• seria vâlida se se trata de 
país com apenas dois Partidos. Imagine V. Ex• que com essa profusão dele­
gendas um dos Partidos se represente por uma cor que desagrade ao povo! A 
influência -dessas cores sobre o eleitorado, sobre o_ Partido, pode ser muito 
grande, Senador Lázaro Barboza. 

Esse projeto, Sr.--PreSiâente, surgiu para evitar uma das conseqüências 
maléficas da vinculação de voto, que seria reduzir o número de votos nulos, 
facilitar o eleitor a es_colher seu Partido e seus candidatos; ele porém traz em 
si, também, conseqüências danosas para os Partidos que serão por ele subme­
tidos _aos azares da sorte, 

As cores deverão ser sorteadas e assim fixadas pelo Tribunal. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Senador Josê Lins, 
permit.i-me uma breve interrupção, para economia dos nossos trabalhos. 

o- SR. JOSE LINS - Com- o maior prazer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Jâ não é mais possível 
atender a requerimento de adiamento, por duas razões: a primeira, porque a 
mat~riajâ foi anunciada, jã foi discutida e foi lido até parecer; a segunda, por­
que estamos em regime de urgência e nenhum requerimento de adiamento é 
pertinente, a não ser de diligência imprescindível. 

Como V. Ex• está orientando o discurso de V. Ex• no sentido do adia­
mento, eu me permiti pedir-lhe permissão para dar essa informação. 

O SR. JOSE LINS -Neste caso, Sr. Presidente, só me restaria sugerir 
que a Bancada do PDS se retirasse, para criar a oportunidade de adiamento 
da votação. ~ só. 


